
Município de Capanema - PR 

DESPACHO 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 3/2024, Contrato Administrativo n° 70/2024, objeto: 

AQUISIÇÃO DE CAMINHÃO PARA COMPOR PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA E 

CAÇAMBA BASCULANTE DE 15 M CÚBICOS, CONFORME CONVÊNIO 941882/2023, 

CELEBRADO COM 0 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO 

(MAPA).   Encaminho esse ao Secretário Municipal de Logistica e Contratações para orientação a 

respeito do Pedido da empresa. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 10 

dia(s) do mês de dezembro de 2024 

lia nger Becke arn 

Pregoeir1Chefe do Departamento de Contratações Públicas do 

Município de Capanema 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-132 ' 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 -  %1 W.capanetna.pr.gok.br Página: 1 
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Município de Capanema, Estado de Paraná 

Pregão Eletrônico N. 003/2024 

Contrato N° 070/2024 

ASSUNTO: PEDIDO DE DESISTÊNCIA. 

A empresa Jrv Industria e Comercio de Pecas LIDA, sob o CNPJ n2  21.698.437/0001-10, sediada 

na Avenida Liberdade, sn, quadra 38 lote 10, Cardoso Continuação, CEP 74.934-155, Aparecida 

de Gciânia — GO, por intermédio de seu sócio representante o Sr. Felipe Lima Vieira RG 2027359 

SSP DF, sob o CPF n° 961.345.001-78, vem, respeitosamente perante V. SP., através da presente 

carta, solicitar o cancelamento do Contrato n2  070/2024, pelas razões adiante expostas: 

Trata de empresa que tem como objeto a VENDA de produtos atuando fortemente no 

fornecimento para o poder público, através de licitações. 

Sua atuação depende diretamente de uma cadeia de fornecimento e serviços.  

Via de regra, em situações normais, as entregas são realizadas por esta EMPRESA dentro do 

prazo informado na respectiva ordem de fornecimento. 

Entretanto, o motivo do cancelamento deve-se a exigência de transportar a caçamba basculante 

de 15m3  até o local designado pelo Município de Capanema-PR e em seguida instalar no 

caminhão, não tendo assim possibilidade de atender ao que se pediu em edital. Diante da 

inviabilidade técnica devido as dimensões e peso da caçamba, e ausência de infraestrutura, local 

adequado para realização dos serviços. 

Assim como também impacto financeiro, logo que o prego do contrato já não compete com o 

valor atual do mercado, devido a fortes aumentos da matéria prima como "Ferro". 

Diante da impossibilidade da Requerente em adquirir os itens e cumprir o contrato e, sobretudo, 

da necessidade de não prejudicar o município, inexiste outra possibilidade que não seja a 

proadência da solicitação de CANCELAMENTO junto a essa prefeitura. 

Diante dos fatos narrados pela empresa requerente, torna-se evidente o surgimento de fato 

superveniente e inesperado que, por forças alheias à requerente, impossibilita o cumprimento 

do contrato oriundo do processo licitatório em epígrafe no que tange os itens descrito acima. 

0 artigo 43, §6° da Lei 8.666/93 garante a possibilidade de desistência da proposta por motivo 

justificado e decorrente de fatos supervenientes.  

Art.  43. A licitação será processada e julgada com observância dos 

seguintes procedimentos: 

(—) 
§ 6 o Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, 

salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela 

Comissão. 

Avenida Liberdade, sn, quadra 38 lote 10, Cardoso Continuação, CEP 74.934-155, Aparecida de 

Goiânia - GO. 
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Já o artigo 78, XVII da Lei 8.666/93 determina que a ocorrência de caso fortuito ou de força 

maior impeditiva da execução do contrato, regularmente comprovada, constitui motivo para a 

rescisão do contrato.  

Art.  78. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

(—) 
XVII - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente 

comprovada, impeditiva da execução do contrato.  

Art.  79. A rescisão do contrato poderá ser: 

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos 

enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo anterior; 

(—) 
§ 22  Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do artigo 

anterior, sem que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos 

prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido 

Sobre fatos supervenientes, leciona o doutrinador Margal Justen Filho: 

Trata-se da ocorrência de um fato excepcional e imprevisível estranho 

vontade das partes e que impossibilite o cumprimento dos prazos 

anteriormente previstos. [...] 

Consideram-se "fatos" não apenas os eventos da natureza, mas 

também as ocorrências e processos sociais, desde que seja impossível 

individualizar uma conduta imputável a um agente determinado. 

Já o Inciso V do Artigo 137 da Lei n2  14.133 de 01 de Abril de 2021 determina que Constituirão 

motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do 

processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 

V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, 

impeditivos da execução do contrato; 

Ademais, a procedência da desistência e o cancelamento dos itens, também se mostram como 

a melhor opção para a Administração Pública, que poderá acionar os demais licitantes para 

fornecerem os medicamentos com maior celeridade e em melhores condições. 

0 artigo 64, §22  da Lei 8.666/93 garante â Administração Pública, quando o convocado não 

assina o termo de contrato ou não aceita o instrumento, a faculdade de convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para dar seguimento ao processo de compra. 

Segundo entendimento do TCU, a faculdade trazida no artigo 64, §22 da lei 8.666/93 também 

se estende aos casos em que o licitante assina o contrato, mas não tem condições de executá-

lo: 

1. 0  art.  64, § 22  da Lei 8.666/1993, pode ser utilizado, por analogia, 

para fundamentar a contratação de licitante remanescente, segundo 

a ordem de classificação, quando a empresa originalmente vencedora 

da licitação assinar o contrato e, antes de iniciar os serviços, desistir 

do ajuste e rescindir amigavelmente o contrato, desde que o novo 

Avenida Liberdade, sn, quadra 38 lote 10, Cardoso Continuação, CEP 74.934-155, Aparecida de 

Goiânia - GO. 
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contrato possua igual prazo e contenha as mesmas condições 

propostas pelo primeiro classificado; 2. A ausência de menção 

expressa a tal situação fática na Lei 8.666/1993 não significa silêncio 

eloquente do legislador, constituindo lacuna legislativa passível de ser 

preenchida mediante analogia. 

(BRASIL. Tribunal de Contas da União. Acórdão no 2737/2016. 

Plenário. Relator: Ministro Vital do Rêgo. Sessão de 26/10/2016.) 

Considerando a já sinalizada impossibilidade de fornecimento dos itens, o deferimento do 

presente Pedido de Desistência, do Contrato referente aos produtos descritos, são a melhor 

opção para a municipalidade, que poderá acionar os demais licitantes para fornecerem o 

caminhão, conforme conveniência e discricionariedade da administração municipal. 

Sendc assim, com fulcro nos fatos e nos fundamentos invocados, fato esse superveniente, alheio 

ás for;:as da requerente, requer o cancelamento do Contrato 070/2024, liberando a empresa 

requerente de quaisquer ônus futuros, e o Município para que adquira o item dos outros 

licitantes classificados. 

Aproveitamos para renovar nossos votos de estima e consideração. 

Termos em que pede, 

E Aguarda Deferimento. 

Aparecida de Goiânia, 02 de dezembro de 2024. 

FILIPE LIMA Assinado de forma 

digital por FILIPE LIMA 

VIEIRA:961345 VIEIRA:96134500178 

Dados: 2024.12.02 
00178 11:16:52 -0300' 

JRV INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS LTDA 

FILIPE LIMA VIEIRA 

CPF n° 961.345.001-78  

Aver  ida Liberdade, sn, quadra 38 lote 10, Cardoso Continuação, CEP 74.934-155, Aparecida de 

Goiânia - GO. 



04/12/2024, 11:19 Gmail - Re: CONTRATO PARA ASSINATURA- CAPANEMA PR 

3 4 6 

posi Gmail Licitacao Capanema Parana <licitacao.capanema@gmail.com> 

Re: CONTRATO PARA ASSINATURA- CAPAN EMA PR 
1 mensagem 

licitacao@jrvindustria.com.br  <licitacao@jrvindustria.com.br> 3 de  dezembro  de 2024 as 09:02 
Para: Licitacao Capanema Parana <licitacao.capanema@gmail.com> 

Boa tarde, venho, respeitosamente perante V. Sa. através da presente carta, solicitar o cancelamento do Contrato n° 
070/2024, pelas razões adiante expostas. 

Departamento de Vendas JRV 
Comercial I JRV 

11111‘4110r  
imPtEmfisa0StODOvIAINOS • 

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=c1df9d19d3&view=pt&search=all&permthid=thread-f:1817420616612440785&simpl=msq-f:18174206166124... 1/5 



04/12/2024 11:19 Gmail - Re: CONTRATO PARA ASSINATURA- CAPANEMA PR 

• (62) 99937-0106 
O licitacao@jrvindustria.com.br  
O www.jrvindustria.com.br/  

On  abr 162024,  at  3:56  pm,  licitacao@jrvindustria.com.br  wrote:  
Você poderia me enviar o contato de alguém da pasta,  e-mail  telefone pra podermos tratar. 

EMERSON OLIVEIRA 
Departamento Comercial l JRV 

impttmrwrostopovatios 

littps://mail.qooqle.com/mail/u/Mik=c1df9d19d3&view=pt&search=all&permthid=thread-f:18174206166124407858,simpl=msq-f:18174206166124... 2/5 
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(a (62) 99937-0106 

O licitacao©jrvindustria.com.br  
(;) www.jrvindustria.com.br/  

34 ':  

On abr 16 2024, at 3:55 pm, Licitacao Capanema Parana <licitacao.capanema@gmail.com> wrote: 
VOCE  TEM QUE CONVERSAR COM  A  SECRETARIA  DA PASTA 

Em ter., 16 de abr. de 2024 às 15:39, licitacao©jrvindustria.com.br  <licitacao©jrvindustria.com.br> escreveu: 
Olá, boa tarde tudo bem, já tem uma previsão para envio da Ordem de Serviço desse contrato pra podermos 
alinhar com a nossa produção a fabricação do equipamento e preparar entrega o mais breve possível. 

Fico no aguardo do seu contato, para prosseguir com a entrega do bem.. 

Atenciosamente, 

EMERSON OLIVEIRA 
Departamento Comercial I JRV 

https://mail.goocile.com/nail/u/0/?ik=c1df9d19d3&view=pt&search=all&permthid=thread-f:1817420616612440785&simpl=msq4:18174206166124... 3/5 



04/12/2024, 11:19 Gmail - Re: CONTRATO PARA ASSINATURA- CAPANEMA PR 

q) (62) 99937-0106 
O licitacao@jrvindustria.com.br  
• www.jrvindustria.com.br/  

On  mar 22 2024,  at  8:23  am,  licitacao@jrvindustria.com.br  wrote:  
Bom dia, segue anexo contrato assinado. 

Departamento de Licitação 
Vendas ao Governo 

imPLEMENTOi ItODOVIARIOS 
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04/12/2024, 11:19 Gmail - Re: CONTRATO PARA ASSINATURA- CAPANEMA PR 

• (62) 99937-0106 
O licitacao@jrvindustria.com.br  
O www.jrvindustria.com.br/  

On mar 22 2024, at 8:10 am, Licitacao Capanema Parana <licitacao.capanema@gmail.com> wrote:  
BOM DIA,  FAVOR  ASSINAR DIGITALMENTE  E NOS  DEVOLVER 

PEDIDO DE DESISTENCIA - JRV.pdf 
218K 

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=c1df9d19d3&view=pt&search=all&permthid=thread-f:1817420616612440785&simpl=msq-f:18174206166124... 5/5 
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35.i  
Município de Capanema — PR 

Secretaria Municipal da Fazenda Pública 

Pregão Eletrônico n° 03/2024 

DESPACHO 

Cuida-se de procedimento de pregão eletrônico que culminou na celebração dos 

contrai:os administrativos es 70/2024 e 71/2024. 

No que diz respeito ao contrato administrativo n° 71/2024, celebrado com POSSOLI 

CAMINHÕES LTDA (CNPJ n° 04.640.295/0001-11), não ha noticias de imbróglio(s). 

Contudo, com relação ao contrato administrativo n° 70/2024, firmado coim JRV 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PECAS LTDA (CNPJ n° 21.698.4347/0001-10), extrai-se 

do Protocolo Interno (Sistema Equiplano) a abertura de um pedido de instauração de um 

procedimento administrativo formulado pela SEAMA — Secretaria Municipal de Agricultura 

e Meio Ambiente para apuração de eventual falta contratual por parte da Contratada (Protocolo 

n° 2558/2024). 

Além disso, no bojo deste procedimento foi requerida pela empresa 

DESISTÊNCIA/CANCELAMENTO da contratação em virtude de suposta impossibilidade 

de atendimento por parte da Contratada, sem a aplicação de qualquer sanção administrativa. 

Pois bem. 

Ao participar de um processo licitatório, o particular (empresário ou sociedade 

empresária) possui o dever de cumprir com as obrigações estabelecidas no edital, dentre elas, 

assinar e cumprir na integra o que prevê o instrumento contratual e o edital do certame e seus 

anexos. 

No caso, ao não entregar o objeto no prazo estipulado (60 dias corridos), a contratada 

descumpriu o ajustado, o que evidencia falta contratual, sem a exibição de justificativa 

documental idônea, pois não há elementos probatórios mínimos que sustentem a suposta 

inviabildade técnica de execução da avença. 

Ora, o Termo de Referência apontou que o objeto deveria ser entregue neste município 

de Capanema (itens 6.2.1 e 15.2). Assim, não há espaço para se alegar impossibilidade de 

cumprimento, por parte da Contratada, que se vincula ao Edital e a seus anexos. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080 - Centro - 85760-000 - Fone: (46)3552-1321  
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 — WWW capanema.pr.gov.in:  

Página: 1 



/- 
elipe alho  Romer  

Secretário Mu cipal de Logística e Contrata -es 

35  
Município de Capanema — PR 

Secretaria Municipal da Fazenda Pública 

Se a Administração deixar de exigir essa condição de execução, pode favorecer, de 

forma indevida, a empresa contratada, prejudicando os demais licitantes que participaram do 

certame, já que a conduta configuraria tratamento desigual (não isonômico). 

Cumpre pontuar que foram efetuadas, inclusive, prorrogações desse prazo, a fim de que 

a Contratada entregasse o objeto contratado. No entanto, não houve satisfação da obrigação e 

a inércia da empresa prejudicou o exercício de serviços públicos, postergando a satisfação de 

necessidades dos munícipes capanemenses, na medida em que o veiculo (com a caçamba 

instalada) ainda não pôde ser implementado em favor da população. 

Assim, tendo em vista as circunstâncias  Micas  (inércia da Contratada), a necessidade 

de serem adotadas providencias céleres para o bom andamento dos serviços públicos 

(através do implemento do equipamento que se pretende receber) e o expresso 

desinteresse da contratada em manter a contratação, o que se amolda à hipótese de rescisão 

contratual a pedido do particular, cujas eventuais sanções administrativa podem ser examinadas 

no procedimento administrativo acima referido (Protocolo n° 2558/2024), providencie-se: 

a) se autorizada pelo Chefe do Poder Executivo (por decisão própria —  art.  197, § 1°, da 

LCM 14/2022), a EXTINÇÃO DA CONTRATAÇÃO e a CONVOCAÇÃO DA 

PROPONENTE(S) SUBSEQUENTE/REMANESCENTE, respeitada a ordem de 

classificação, nos moldes do § 7° do  art.  151 da LCM 14/2022 e § 7° do  art.  90 da Lei 

n° 14.133/2021; 

b) a EXTRAÇÃO DE CÓPIA DO PEDIDO DE DESISTÊNCIA formulado as fls. 

343/350 e suja juntada ao Protocolo n° 2558/2024, a fim de que lá seja considerado (pela 

comissão de contratação), quando do julgamento do P.A. o pedido de desistência da 

contratação formulado pela Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, 

aos 11 dias do Ines de dezembro de 2024. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080 - Centro - 85760-000 - Fone: (46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 — www.capanema.pr.gov.br 
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Município de Capanema - PR 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 3/2024, Contrato Administrativo n° 70/2024, objeto: 

AQUISIÇÃO DE CAMINHÃO PARA COMPOR PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA E 

CAÇAMBA BASCULANTE DE 15 M CÚBICOS, CONFORME CONVÊNIO 941882/2023, 

CELEBRADO COM 0 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO 

(MAPA). Acolho a decisão do Secretário Municipal de Logistica e Contratações, pela rescisão do 

Contrato n° 70/2024 e pela Abertura de Processo Administrativo em desfavor da empresa JRV 

INDUSTRIA E COMERCIO DE PEÇAS LTDA, também solicito ao Chefe do Departamento de 

Contratações Públicas para que convoque as demais empresas habilitadas para assumir o item 02 

desse Pregão Eletrônico. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 

13 dia(s) do mês de dezembro de 2024 

Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-132' 
CNPJ n°75.972.760/0001-60 -  \‘‘‘.L.apanema.prgov.bi: Pagina: I 



35, 1 
Município de Capanema - PR 

1.0  Termo de Rescisão ao contrato n° 70/2024, que entre si celebram 
de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANA e de outro 
lado a empresa JRV INDUSTRIA E COMERCIO DE PEÇAS LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA - 
PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, Senhor 
AMERICO  BELLE,  doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa JRV 
INDUSTRIA E COMERCIO DE PEÇAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada a  AV  
LIBERDADE, SN QUADRA 38 LOTE 10 - CEP: 74934155 - BAIRRO: CARDOSO 
CONTINUAÇAO, Município de Aparecida de Goiânia/G0 inscrita no CNPJ sob o n° 
21.698.437/0001-10, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e 
suas alterações subsequentes, em decorrência do Edital Pregão Eletrônico n° 3/2024, mediante as 
seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contratos firmado em 21/03/2024, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Pregão Eletrônico n° 3/2024, entre as partes acima identificadas, para 
AQUISIÇÃO DE CAMINHÃO PARA COMPOR PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA E 
CAÇAMBA BASCULANTE DE 15 M CÚBICOS, CONFORME CONVÊNIO 941882/2023, 
CELEBRADO COM 0 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 
(MAPA), em atendimento a Decisão Administrativa e em cumprimento ao item 11.2 do Contrato 
Administrativo, fica rescindido o Contrato Administrativo n° 70/2024, conforme abaixo. 

CLAUSULA SEGUNDA- OBJETO DA RESCISÃO 

Item Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quantid 
ade 

Valor 
Unitário 

Valor Total 

02 CAÇAMBA MÍNIMO DE 15 M CÚBICOS 
(15 TONELADA), SUPORTE PARA 
ESTEPE, E DEMAIS ITENS DE 
SEGURANÇA EXIGIDOS PELO 
CONTRAN. PROTEÇÃO ANTICECLISTA, 
CAIXA DE FERRAMENTA, LONGA 
RINAS MÍNIMO DE ESPESSURA 8.00MM, 
DOBRADAS EM PERFIL "U" 
INTERLIGADAS POR TRAVES SAS,  
PISTÃO FRONTAL E PORTA 
REFORÇADA, DEVE ESTA INCLUSO 
MONTAGEM EQUIPAMENTO AO 
CHASSI DO CAMINHÃO, GARANTIA DE 
12 MESES. "AUTOMÓVEL NOVO, 
VEICULO ZERO QUILOMETRO;  SERA  
CONSIDERADO VEÍCULO NOVO (ZERO 
QUILÔMETRO) 0 VEÍCULO ANTES DO 
SEU REGISTRO E LICENCIAMENTO. 
ONDE 0 PRIMEIRO EMPLACAMENTO 

JRV  UN  1,00 77.900,00 77.900,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-132' 
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Município de Capanema - PR 

DEVERA SER NO ESTADO DO 
PARANÁ". 

Valor Total da Rescisão R$ 77.900,00 (Setenta e Sete Mil e Novecentos Reais). 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho do Colono, aos 13 dias do mês de dezenro de 2024. 

Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-132' 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 -  www.capanema.pr.gov.br Página: 2 
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Município de Capanema - PR 

DESPACHO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 
04 /2024 

Assunto: Apuração dos fatos e motivos pelos quais a Contratada não vem cumprindo com as obri-
ga0es contratadas: 

Empresa interessada: JRV INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA 
CNPJ n°21.698.437/0001-10 
Procedimento de Licitação: Pregão Eletrônico n" 3/2024 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 70/2024 
Objeto da Licitação: AQUISIÇÃO DE CAMINHÃO PARA COMPOR PATRULHA AGRÍ- 
COLA MECANIZADA E CAÇAMBA BASCULANTE DE 15 M CÚBICOS, CONFORME 
CONVÊNIO 941882/2023, CELEBRADO COM 0 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PE- 
CUÁRIA E ABASTECIMENTO (MAPA). 

RELATÓRIO 

Trata-se de Processo Administrativo instaurado em desfavor da JRV INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA. 

No dia 21 de março de 2024 a licitação foi HOMOLOGADA pela autoridade 

competente, através da Portaria n° 8.619/2024 e dela foram gerados os contratos administrativos: 

70/2024 e 71/2024. 

O contrato administrativo n° 70/2024 diz respeito as obrigaçbes assumidas pela 

Contratada, ora cientificada da presente instauração procedimental. Isso porque a Contratada, não 

realizou a entrega do objeto contratado no prazo previsto (relatório em anexo).  

Confira-se: 

_ 
Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 

Fone:(46) 3552-1321 
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CoNTRATO ADMINISTRATIVO 70!2024 

“PROGRAMA COMPRAS CA PANEMA"  
Let  eutoplementar 14r2 021 0.04 1412» 

O .MUNICIPIO DE C7APANEMA, com sede  on  Avenida Pedro Vitiato Purigot ele  Sew,  IORO. Estado do  Parana, 
Muted,'  no CNP.1  soh  o  le  76.792 7601001-60. neste ato mineaentado polo Excelentictimo PreTeito Municipal, o ir. 
Amktico 13vLé, doravante denominado CONUIATANTIE. c o(a) IRV INIAINTRIA t coMERCIO DE PLX;As 
LTDA, ittacrito(n) no  CNN  aott o o' 21.698A3-110001- IO Nediado(a) no eguinte enderocrot )!V LIIIERDADE. SN 
DUADRA '111 LOTE 10 , crr: 744 4L5 RAIRRO,  CARDOSO CONTINUACAO. no Municlpio  etc  Apnrecída tk  
Ortiltnia/00, Ct3111 seguitite endoreeo clettdeleo: lltteats4Imindusrria.,,orn.br. e (3,t11 o segoInto 4:lamely telefetneo c 
WbootApp: 6239523020, a aeguit denotninado CONTRATADO, nette ato repreqesuatio(*) pelo(a) Sr(o), FILIPE 
LIMA VIEIRA. CPF N*961.34.5 lt0.1-7R. coni fuNdo de: Representante Leg.tI onforme  aloe  onmstitutivort de  morels  
OU provurageo npreacntada noa autos,  tenth)  em vista o que constanorigniftsiggitairajuk do Pregiko letritnIco 
.11.7. 3.12914  e em t>aei'vneh  in  disposkdet da Lta,4610/—*  Iltagelt011111.411091..07-1.4.12022.4.14.44-14.(24)e dentebt 
legislaedo nplicivet  resolvent  celebrar o prokute Contrato, otediantli. e.o; e condloYes n nciiu1a  nevi*  
initIonterno,  

°RCA  t) GESTOR DO CONTRATO: 
5kt:rennin 'ilanle;pAl de AgrIcultuta e Meio Arribiente. SEAMA 

ORCAO(S) PARTICIPANTEN DA CONTit.‘t AÇÃO:  
Nib  no aplica 

tadwaw. .,...0i119,EMit A.- CIP,T TO.D6S9N.T.RAT A 
1.1, •ICsLiMo AQUISIÇÃO DE CAMINHÃO PARA COMPOR PATRULHA AGRICOLA 
MECANIZADA E CAÇAMBA BASCULANTE DE 15 M cOnIcos, CONFORME 
CONVÉNIO 941882/2023, CELEBRADO COM O MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, 
PECUARIA E ABASTECIMENTO (MAPA). 

4410 
DESCRI(' kt) (U)IT() DA CONTRATA0(): 

de 
produ to! 

— . 
16536 CAÇAMBA 4440 DE 15 M JRV 

40sicos (15 1'ONE1ADA). 
SUPORTE PARA ESTEPE, E 
'DEMAIS ITENS DE SEGURANÇA 
EXIGIDOS PEiO CONTRAN.. 
PROTEÇÃO ANTICECLISTA, 
CAIXA DE FERRAMENTA. LONOA 
RINAS  MINIM()  OI ESPESSURA 
t8.00MM, DOBRADAS EM PERFIL 
"Ir INTERLIGADAS POR TRAVES  
SAS,  PISTÃO FRONTAL E PORIA 
REFORÇADA, DEVE ESTA 
INCLUSO MONTAGEM 
EQUIPAMENTO AO CHASSI DO 
CAMINI40, GARANTIA  OE  12 
MESES. "AUTOMOVEL NOVO. 

Avcjdi (invomulor Po Viriato Parigot deSouini, 1084) comi gs700.000 Forle:(46)3”2.Ini 
CN I .072.)01)001-60  -New  ..capanctita.pr4tov.br  

Vrraillo 1.CM 1 .24 

Avenida Governador Pedro Viriato Pa rigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 
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....... 
VEICULO ZERO QUILOMETRO; 

-,  

SERA  CONSIDERADO velcut.o 
NOVO (ZERO OUILÓMETRO) 0 
VEICULO ANTES DO SEU 
REGISTRO ELICENCIAMENTO, 
ONDE O PRIMEIRO 
EMPLACAMENTO DEVERA SER 
NO ESTADO 00 PARANA',  

Qt.  Vsaculan comf.ti,t,,;10. i,tclu.,,d,ftwactoc de siansectsay: 
a) o -I errno Itefer4ticia: 
byti Edirat da Licitaciial 
s') PriSpai  %US  dO  -WW1  Sitlki0;  
it)  eventuais Atit:X•s> dos docerntesitos supriteitatios, 
1.3:1, 1ctitua1 conflito  tic  infonnsOrteonstantes sins do:amen:us ritencionados acima, provoker...4i tiquele que 

for  mats  eatitainao pata o Contratante, ottriervada tihoa4fe • 
L i'AMJULLVAGIL,10,i.......179104:011LIXIMBSECOUNTOMSESTAW) QILS 
2.1. 0  objeto  deals corttrulafgo dove set le.rouseidopreatasto pelt) (.:ontristado respentatuto-sv 4) alycksto no tome, de 
refertoina. no insuumerita ecnivoest6t4o. +sc eabls  cl. na  promote, e de aeortk. 'cum as norms* técokas optic*. cis. 
2. C) regime dc exoens,lo Cossinsisatl, iss ntodetos de gestIo v do execuelio,.assitti comp o  pratos  v eiraligOvs dc 
conclusitn, entnega, 4tbservac1lo ti teecbutvento do °Woo CusisalisTs  tio  -know do: ReW611Cilt. MUM is ;1. COO Contra.. 
2.3. 'Jura() 1114W:)dss flkiliatittlidtido  objeto  de Conn atacao.  devidamente  PAIVistski AO Term('d Reftléncia,  verto  
s'sh4cry itta U teguintes regret 'vision. 

2.3.1. ()wind.) ¡SANWA ¡Lit dt.  produto ou da  prestaao Jr efsiçÓ, o orsso padtc0 oactosaodo claborari. unir 

requarimen to 4k +:4>impro,profitok. do acrtnu goo cotatoi, so ni ncn,ahscguintcs infortOOOm  
na)  identiflcaçAo do ntgao pÓblic soli.litante; 

descrivio do* nhoins a uCreSn IdslUirillOt Ott OS r.ertiCs:ss is iwitni presiatiot; 
t) local  onde  sea* entreguel  os  objektv  OU  proatatioa os seretyin4; 
d) prazo pata  trarcgs dos  objetos ou  par* a prestac4o dolt servkas; 
e) quantidatle, medittst, snoop, vspecilleaviies etc. itos °Wain* tat StriekAra, e uplleiv‘L 
fl lost;f1craiN..  ria  4aussilidadt do  objeto da  cool:rotas:10 a  da  sus ovcossidade: 

4.1",itunurti  dato)  tviPonsAvot elf*,  POIslWo eolicitanic otoo do EiVal  da  COalrais0a,  
4,4. Fir, fesun. oOtp,:streintuttviatta di.. restslitrirssellio icalioadonus subitein 23.1 sera ancontuditonto  por  mein do 1 meal do 
Contralto) on do SectetÁria  da  pasta,  por  mein tlatrOnied,  ao  Contrarado, o floAl aotoente . 'Podeld 1,0  envoldo  
posteriormente  einlit40  da  friluilakio do emponbo e, ba  da nora  do empenh,0 peln tool,  ,-.0topercntc, 
1.5.0 cootratado fnrnectri omoduto  ou  ¡Nonni o scrvio  nós  icl inns  constardes  do rrquvrirocnto  indicado  iso subison 

3.6. Salvo cm akusetilo cAcepcionst. o contratstk) swoons drxe fbroccer o  objeto  troprestar olcrvioa  irando  the for  
encaminhado  orequerrinen to itulicitido no whitens 2.3.1. 
2.7.;\ recttaa fundittnetituda no subitent 2.6 Mu sera sesponsabilidade  ou  parializitekvao euntnuack. 
2.11. allaka convenor:nip do dispoldo nests artists otocja a  nulidade da  contrameaud a posaibiltdatialle mpOrtaaliilizalau 
di»  envolvidos.  
.2.9. Sale° ann sitting.° e eclat f mucatcisic  objetos ou*  prestagan dos iters 'Nos polo licitnnw cc:Inn:dada aritt 
o j i Z.Vio mcchtmento icipterimeruo a  que  aludeo %ultimo% 2,1..1 con tigura a cOrICOIT:41611 do ticitn1c contiatado  para 

nulidade  
2,10. Scot perjo it» do cmgoolo ,•craral da documentacko„ coda pfiblico minter:Pi o *mantle. prefercrnialmerne ern 
rucio ektr6Mto, dos reqs,wrintentes a quo an errant() whinier% J.I.2. do forma Ai pormitit a liWAliZiKikt de qoa 
c e‘ tcatvz, 

CLAUVIAllifiCLIAtt .12.1.14140 1ai1ISKIA,116.altinatight9 

ANg Aida r :Arm 4dor Pedro Virnao Psrigot de Sows. WOO - Court,  -1137604100 funt:(460332-1121 
espt ra.- 75.07 ?604)(4)1-60 +spa itcMill.pt,g0Y.bt 

Verlio L.CVI 1.74 

Avenida Governador Pedro Viriato Perigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone:(46) 3552-1321 
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Munkiplo de tap netna l'R 

3.1. C) praro viginciat sit( press:1m voittastaciu lutes I Z tdistcr Mrlirb. tornados it  punir  d public:Into atrial do 
escudo destc ristrumemo no niiirio Eletranico do Moo 

1.344.0.111419MAKEA4.1/0....YALDJUM 5.*Oba1tiVIALÇA 
0 indor tined ink into dconitstaellii de R$ 17,900,00 (Silents e Sete MU e Novecen tot !teals). 

•4.1.1. 0 A-0101* Clwia iteitt nisi &serifs naelliusuls primer* dove instrumonto 
4.1 No 'valor  acima  ratio incluldatt  todas st despesas  ordirrarias dirties e indite:aisles:or/onus  da  oases:sap:iv cordon:041, 
inclusive trikaucti, &tut, gupoktolt„ cist.ItttgOlt ft0dAtA,,tudbitiliiittltto. pre', tit fott, thkftis ci* cidcntoç taxs 
vtirttut4traiiio, de osmium°, deripessits C0111 dttiOçarrtftuto. ho,iseitaitem e scp,0 okitroe  
necossiritas .to sumprimento integral do ohjeto  da  contrar4.10. 
4.3. 0 sabOr acinta memo:cote catirriattvo, do forma sloe  os  Pagamoitin devkito n'' eouliarado detw.terah 
441.14tlihittiVOS efettearnerite (ornecidositxtetitados. 

S. Claitatilldi..0LUNTAz.IMS.D.D.MACCILSIALLQ.NlikAIARQ 
5.9. 0  Contratado  ohrigipse a  respeitar  condie6es c s  cumprir  todro as onrigaci,fressiescroas no 'fermi de Rotor-friers, 
alanidss sargaiirncts obrizstões ovals 

a) rc,rateer o objetrulsotstar  os  sorvietts ent patellas conditpNes no tempo,  lugar  o forms es tatteleiado* 
revistnenk i*ela Adtninistragio Mspivipal, not ternunt di 0410:111  segunda deste  Stuitturnonto: 

h) o Contralti& dove co:XI/Mr kolas as otirigarOes  constantes deste Contrato  e cm sews anesos, oassuoindo toms) 
exanaivismente sous tra  riscos ir  as fielspeiftit  decorrentes da  boa o perform VW:: LISA:, do tikitno 

C)  cumprir,  irripterrit ellt:441%  todos  os.ptrositCOrt‘ittgrattt esioidah e olikorvon* data, 0rir4u. e local de totnept 
do objcto/progaçaii de ten. içot pees ,ainento agersdado polo Administracilo Ntutwittel, 

d) emantinlier A Admintsttaclo Munk ipal o Not:, fiscal  'Fatura correspondendo  :to valor do Neill 
atiqukidoiserviso  prestado,  no au,  do fornectincfflo obitio  ou  no pariAr maxims, do 2 ((Mist dims Orris VON  LI  
fOinetVi MOM" Ott it proststio dos. seciekos: 

e) silkp  transferir  a tereenr,. pot qualtluçr fit; MA, nett: e:14:410 paCti:111141ttei at. ..ArtrgacAcs As'auttlialf,„ Item 
stilst:on'tattlf +baguet  das  prostaçOns a out oat  obrigada  *In a otisorv9nCtit do stospostorsesto ingtunteutu, 

!.) RIVottlabilIntr*Ir petSts  dcsivuA dos trit'uto,$. env-4/904  ftsthentisusa, nrovidenciartos. fiscars, conterciais. 
lases, troles,: sogltros. destocamento dc pcssus.l, prestaciu do  garantia  a que4.4.1mer molls gue inuidanj  ou  volutm a 

no fornoconenio objetokstettorlo dot loovitole. 
2) no +410  sI PrvItS410  de  serviços.  atitittnoir 41 prtiti!,-ionol got no esters do sempenhando a  sua  (ism; iso de 

ittnneirA oliciente, a pedirto do Adounaetio, 
ti) halts 944CASitittik. 114!:: rcspOrsAbilitiltk du COOVrettiKin oOritb corn transpoir., losotnocao. 

alintentacio,  hospedagens,  smog  outros,  tic seas funcionatios 4 v444101, Pm* foilletiment0  docfhietO•Prclitintio de 
serviços 

1) o Contraiado  obriga-se  a prooaçait de gamin's legal, conform,  provi.ro  no COC, alArn do go amiss conitatutt).  
prevista  no  tanto  do r fkittricia. irtchTendenternente do prosody vigloola do pnratiost tostritinento 

Li. j>  em t.e  tratando  aqunsi0, entetsgoo  objeto  a‘entpiatutdo do ttooseal do tuniarin, ctutl sima seendio col 
portugu frt. ç  da  A:last° do rode de ItsSisteftvia genies tintortnitda,vaodoteltiveh  

Ir)  Pm e  tratando  do pres(4K3o de sery ¡ens.  manter  prepostO  acoito pela  Adfininiansean no intsd .invteo pan 
teptoserdri-io  na  eseessidSo do  contrato.  

11 A todieocao oti a ma outemlio do  proposto  dii  empresa  prosier* so; recur's& polo Orgio ots  entidade,  dogitl got% 
devidantent<,  juat;floada,  devendo  e emotes:* design:v*4Mo prsri o eltet,h;  da  itividnde• 

tn) Revontabiliur.sc  pelos &tam decor-N-0e,, do  objeto,  de  acordo com  o (Oslivo ttt  Ocre,,  (t.• 
constunidor(Lt111110711.dv. 1,9,9P): 

n) COittunkut ran cofttntaite, no ptutfo maxim* de .24 tVirtre horns (pre arnocesto a tiara ti vattclo,  
motivos  quo intnetsibdttent o 44tuntrutlento do pnw,  previou, coin a ties  ..da  vomprovoly.lo; 

is)  Atendei às  sierorminav5os logutaros  emitidas  polo fiscal au getter do 4:ontrtetooft autoridado %opts Sur e proms(  
torto  oscItsre‘imento tot informac.io pm clot solmitados; 

Avenida Governador Pedro YirlatoParigot de Souza, 10ttO -Centro - K5760-000.. fortr:(46)3,52..112 I 
CNPI n°  75.72.760/0001,60 capalwritepr,Fos%tyr  

Vet  sio 1.(2,41 1.24 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone:(46) 3552-1321 
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p) ni S tiaiJudo 0( pies: Acto d at  tod(i earlarticimento ou itifunrinto solicitsda pelo 

coutrataiv,' eto ror wirs tirerussto.-). attratitindo.ibeso 3C104..40. A 4414i4tla ICalrtA, ic 14011 IR)), traballtoi,  ben\  como ao, 

dOeuilleittos teLdiVes...ctijd do ciriptvcialimento 
Itt-parur, -orriskr remover.. reconstruit ousuls.tituir, h*Aka( expensas no total, ou cm pane. no  puts &sit*,  

pelo fiscal do contratu, os  bet*  nosquah cvertileorem vicios, de.feitos ou incorreeaos resultanies do(ixectick• ou do!. 
materrois etttprettattos;, 

• ittispOniaibitiZat-Se  pet,»  vitro*i danos decortentes da .citectiOrs do  °Net°,  bem corno por todo qualquer  
dams  catisailn a mini raio nu terceiro*,  tau  redukholo essa relnonsabilidade Ascalisaçlo  au  o aCompanhamento 

eXeCueika etintratual polo contra  Witte.  que dcar:i aatOrilatin 4 deteatiluedox pagamental devidot ou da atnw. c  alit*  
• Valtie COrleSpetuiettht aol  Janos  wflidos; 

No contratar„ &mate as tenona do couozu1. 4334(jugc, corvipaidleila ou parrille esit IhthI reta eolateral ou por 
ationtado. ate o terceito grwl, t1cd,ncngç ot‘rtUrniurkte oudo  Oita! au  se.**or contrato; 

t) rt3o tontratar oiwrogutio*Will incompatibili(tade  corn  as auturidade'i i:ontintantsra ou  (*Caput**  de cargos de  
direct()  ou deassesSeraniellto, iiMUiado  us  reSpeklivot pan:rues ate o terceiro  you,  na forma do Snintila Vincula** n' 
13 do STr; 

• riao continua( potatoas que mantonhant slneulo de nature4a 16cnica, comer/Ail. 4X0111610)C4, 4114000i(0.11110 
trahldbialL,  (41 com  spurt politico  ou dirigente do  Or")  iturrestado na vontratacto ou  corn  agente publico que 
,dersampenii: ioncAo no respretiso proce...o de contrataeto ou  quiz  Me nu exenuOts,  room*  ou di*  
contralapto, ou que  dries  1,4.0.40*, componheito nu  patinae  cm &ha rota eoluteralou por ailnitt1dc,o0o terceini  
gram;  

v) Qusodo n3otsr p—i.ivet it yen ileaçZto (la ittgulittidadt d33Siskot4  da  Cadibtro tic Fotitt,t;ed3..., • SWAP,. 
• iJn 4c3cia cilitqtat  ao  velor revotoSvei iiscaliza0o do ntrato, junto cam a Note 10 1  para  Cuts de 
paganwato,s i.ntcs 1000rlierlto,  I;  prova  e  reg.,  46dr:ode relAivri Segintdadc 2) certid3o ',Rana (clans 

ttrui kJ Uri e A 1 iiVidA. Mr% t th I ..1,J t r1dOes Tie con•ipros ern a 1V4Ulatuiade  perante  a I 4.,,,or.b Latidwil  
ou  Oilorttal do donne itto  ou sede  do rttr.itado. Ccriidio de Repui.aridade Jo lti1S LKF o C:rtitii.itt iNty,ativo 
dc OtbitaN TrabalAistas (NOT: 

sj espontiabilwar..e polo vumprimento de codas es otingsçks. tratialh.stas, previcienciarias, rises's. oTnereiis 
o a% (lanais turintilas•em ieg&liiço especi Ova, ,:taje inadimplbicia ti3o tran*lere  responsabilidade  no ecioiratante e NO 
podeort mirror o ()Moo do cornrow; 

IS)  Comunicar  au kiscal  tio contrato,  no new.,ro  da  4 (vie* e  quatro)  boraa.  qualquer  OaorittCia Altoona] oil 
.4.;ideette  que  it +critique no local do execuctio do  objeto  coot:areal 

.$) Plara!l.ar.  por  detenninecao do contortions.  qualquer atividade  quo no  esteja  *end°  executada  de  acordo  (tom 
n boa Q.:urea 00 slue  ponha  ern ti ,co. );esittrinÇa de 1)0110O4 car tocr,),ciotavdirt.)), 

• ii.fivocr (Juranic Loch a ,e1...3in3:0 do cootr.;•,io, em ...orripatibilideide eons as ob(igal6es a*,:ataidas. two v,s, 
exio,idAt  rua  epfuVic-orctiejetr(Vica,fiscal, frobtiffitiret v ternica.; 

as) c.v.ardat grao otsc tod; inilsrrnacbes utitidas ent tirevrolincia do cutoprimento dottintralo; 
bb) Arcat earn o (Sous derivrtrie de eventual equislico nc dimensionansento dos  quantitativos  de  sua  prapusta, 

Inclusive quanta WO 04.**** *IOW* iteearrillies de Ilium( tilturo* o irWeria$, (level** 0.01111plealelltri40*. 1;100 a 
petalgu inkLsimente  «ri nua proposta  silo cieja raniateatOrio pant o  atendimento  do  objeto da  conlratiaciO, Caeca°  quando 
ocorrer algum  dos  eventos  eroded°n no tetati2IL 4.dLIghl14(2Z, 

cc)  Cumprir,  stem dos postuLados hrigalti •rigenbas do intbito federal,  estadual ou  dliutielpal, us tiorrnas de 
segurarna do cantralaille; 

rid;  Promover ia  tliif4i4. 1, tAft(IIVI1Çic) tittocriatit, krtankattas. o ludo 4) qua for rimvisttrto 
• o uljtu. :lotailiv 3 COurraw. 

1.? cc) livar o4 ciripr(,g,,dogeteenii.c. ?)oa habilitsolo e conhecintento adequadoi. au  perfem) 
cuitiprimento den fi ,i itte14 Al, (114ietiaj4. itnpansuloçternitatilt,IK utersAlios 
demandiados..  cuja  quitritidade: ndc e  tecnologia  (irverao vender ten,VITIo#,Ilçrmkg de boa t6,nies lev,i ,dritAii 
tIC 

13. fa OfiCatilt o ttairiar 4.4d,  empresado*  robes 0* dorvero.prvvistoi,  na  Lei  Ir  I 3.709, de 14 4v ago4to au 204$.  
adotando  mcdidaa ctcstaes itokta rrotwo sk  dados pessoais  a gut W ithin ocasao per roro 414 extrusik) done  contrato;  

woinern *ow. .....•••.• 

Atiena titivortutdortedto V Mato eatignt do Sown, 14)(ki • Centro -11$7o04)1X) rtnt0.44613$12-1Y11. 
CNN e13 972 MCl/0001-60 capallettliCptIOV  br  

Versa* 1 flse 1.24 

. . 
Avenida Governador Pedro Virlato Parigot de Souza, 1-680 — Centro — 85760-000 
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1.4. gl) Contlorit troballtos em  estrus  obstreaneta as nor/rte. da legialsvito per  ammo,  smroprindo os 
determineOes dos Poittres ridslicoa, i antraulo sempre limp o  :ties/  exectigdo do objetoe  'tax  me/bores .zondic4s. 
de seleuranca, higicne e dit.cirthua. 

1.5. MO Submeter previarnorrre. por esorito, ao contratarite,  pars  anAlitie e oprovecao. quaisquer ittedatwa,  no,  
niktoduts oNt13111%os. ylle iOjarn stspetilIslaoder do memorial descritivo ouinstrUnitni0 conOnere. 

1. 11)  Mtn  permitir a km111714,0ik qualtwor noNtilw do  manor  de clvessels  suns.  ereto  uO Vo(iduOu 
aprendi,'"  pout  .0e nutiores de quatorre  an,  nem powninr a uttlizacao dotrabalho  Jo  menor de  itemito  ago,. ern  nobAso 
nOtUrna, ptripoSAIOU inStiluhrC 

• yjiLsosjuldmiastaaimbolaciastio do objeto contratual. 
t ,L 5.2.1.  Elf)  kaysrAprebilp tsuattlikon  Termq  Ile  Itgredriglq,  peruutida a alabCA»vtratt pazci,11 41. 

Oblolo, nos  ten  nos o nus, previstos, obaer‘andO.st as wotrites condiçÕeic 
1.8.1,10 Iceibda a sulivoittrataeio complete ou da  parcels  principal  el.  obriga4a: 
1.8.2.b) Em qualquer hip6tene de subtontritacJio, pernumect a res,ponsabillilade tottgrul do contrataslo  

pets  perftito exeettç3o eontratuai cabendo-lbe reali.rar a supervisilo o coOrdassavilo das ativnlodes do 
tubcontratado,  bum  Como nape/Werner/vac o contratante  pct  o rigoroso clantpritnerito dos obrigactia,•4 aicatitais 
eorrespottdenteo  au  objeto do subcontnit440 
1„9, $.2.2, A atilicontratectio depende  dc  attutriatCio .privia do tontrahmte, a  quern  incornbc avahar se o 

Subcontratado cumpre n requisitos de qualifienOto tientea oceessitio.  pant  a exitartaidles do objeto‘ 
COntrObitio apresentora I ,4alminialmelo oeumcntsçluque COMprOvO o tOpoeido(10 46Cnko 

do subcontrarado, que  Nord  avaliada juntada nos autos do  process.°  tin:entombs/sic 
1,10 vedada a solicontratiocSo de  pow* Alike  ott ituirlica, se aquela  on  ott.dirigentet desta tastAhW!ftwil 

sincule  tit rummers  4cnic4. conercial, oetinOtnits, llnattentra, trabalbiato  Ott  civil com dirigionte do terg.10 ort  amid.*  
Centnitiligo Ou Ofmn agente pfiblito que tiosObspwithe CUnilo  oft  0004tOt•Waõ ou  awe BO  ibWeigliwO;60 MS no gestatt do 
coutrat., ou At"  doles  forem ,-,Anfogc, compantteiro  vu  pincOle em linbo ta. colateral,  nit  por afinidade , ard tenvire 
grau 

(,  CIA 
6,1 1em  <to disposto noTermo de  Refer  meta. oCONTRAIANTE  Ott  iggo'W 

a) Fitigir CuiriprItnento do todos asobsig,44im as sndaa pVit, ContuntlitiO,  de Uunin,  cum connatç.s 
OfttlikOV, 

• Recebcto Obleto 845praeoC tortiliçOes estolseiteklas no moo de Refer:Mt:ill c notTnw's ApItcávoi.&; 
r) Notificar o Contratado, por escrito. sobre vlelos, defeitos ou Incorroc?ios I/trills:1144a no objeto torneeid  

pars quo aria  por  tic  substitultla.  /truistic  ou torrigitlo, rio total ou tra  patio,  as soar expottras; 
ri) Acompanhar e fiscalizar a  elkocticio do contrato e O‘tirtrprintertio dos cibrigett5cs  pelt*  Constatado, 
e) Comunicar a  empress  para emissAn de biOta Fiscal no que pettine parcela ineentrovtows do exttuelo do 

objeto. pia efeito  dc  liquidaçac e pagantento. quando bouver worroversla ,obtr a esetticao do obirto. quarrin 
dinittnidto, qualidade c 4444,44444L441c,  ohlwrvaildo. sv -0414pol-to no tf 4' do  rut,  203 da LCM 3412; 

.t) Eretutis mm polo/mow  co Contralti&  do  value  correspondente A oteonAo do objeto isis  raw,  forma e 
coadkiles estaboireidos  liege  ittitzurtiont0 ir 80Tonto do Refer4ttei... 

) Aplicar ao Contratado as sanctlesprevistas no lei, neste in:10VMM° escoa 41K301; 
1.4 Citiltalcu a Procuradoria.Ocrel do Munielpto para nt1000 das ntOdidts$ •c,Whivets quando do 

desoumprimento do obrispn,i'vrt pelo Contratado: 
Esplicitatnente ortinir dceistio sobre todas vdieitstcese :cclainaçties.  relacionadm 4 e‘ccui:loslo prose  Inc  

inittrioncoto. ro**61v4idos  us  reqUeltretnnktiM rtiamkftlanIcnik irrIpiatti001(e4,. Wiatilentv PrO,,;13‘61105. rh  oviquen 
iolerease tiara 11.  boo  axeou430 cio ajuwk ou Alut: ali,curnpretn os tequoitos  1/1:111IVIE,S ilata 0.1.411i5ÇA0 i Ca,trirg4,.:04.4“: do 
pedido, 

fr A Adrniolsoacao iotao pairo de ate ;.40 tuinta)  diet  Mel*, a contar da dais do ptutmxtki• do requertmento 
pare decidir„ admitido a prmogacio motis  ado,  por igual pcgrod, 

Avenida Govern/140r Pedro Vitisto Pttrigot 4t Soma.  t - Centro. $57604100 • Pone:(0)1552- 1 321 
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k) Notifiem c emdes diA garionias. quaint+ sis. ink's) k  processo  adininistrativo part+ apuraC 

de descuitiprimenro k  clausulas  contointrais 

1) A Adintnisitaid.o &Mt, nsspoodera poc qusoquer vomprornissos aarannitbut  pelo Contratado  cam tereciros 

aim)* quo visit:011141as excesivin do cuntrato, bent  corno  pot quaiquer &in°  caiado ia  terancto cm dreornins  ia  tie ain 

Jo (Nnittiata‘to de win onipicgatioa.  propostos  au iniberdtaittiOs. 

7. 1CLAVSULail .NtTinti  muyiCatatas? 
7.1. As rgra erespeito do pagainento ado  previstas  no Iermo de  Referencia  e no Edited,. 

s , cLwt;,LA  
&vows devorrento1s presents: tionnow3ei corratio a coots de recorto ecilieos consignados rio 

Oceanian° Geral d° MuniCipi° done osereicio.,  na  dohy‘to bex dimaignirtadi: 

titaçeei  
Exerciciiitbrirn iialT777-,c:o4711"7.)5r-i; - ;Feirrto OoNinturtiTil da - Grupo dtilt:.;on;- 

recuo 'rluanosti 

f- 10.001.20,600 2001 1 209 O 14 4 00 52 (X) 00 =130,  EX04,0CSOS 
1 lAntadorea 
4.4.90.52.00.00 tiOo Exoruicio .1  

9. (3,A,1,114,j,./.3,„tit1Í1,1, ,71,?,A.tat,AlitZACAQ 

9.1. M regras is respeito rtiCaliT44 C8lAcs presisaa, orice, de Referencia  ono FARM,  al6m das 1;egultuoi frusts..  
sash.  

a) A fliscaliattelto dofOroveintellus'prostacio dos servivis decorrentes da presente contralavins  iced  tractria 
peiotri) servilina) indicasin no terra() de (*Wm  COthrivtirti dirimir e dirvittair que strtgirem  re,  runts  da 
eoniratavilo e do tudo  Jot*  00)041 fpflisill soscittsn' da Seçtztatia a  quo  estiver soboeslituisto; 

b) A riscalt.ravio sie que inala snitA i7  !Amman  no rsciin  oven  reduz a rosponsatolidade do Contratado. iius  
promos:  te cacos, por  quirkier  itregularidade,  mod* quo  rt,Ansaate de imperfrii6es  try  MINN (kniCaS, 
e.oisiderando, aada. o do nelpfteio, 

e) 0 l'iscal an..iiini  rot  tegistro paaaprto >'dw ao. su.orrerislair reltivitioadas  earn  a execovilo da confristagio. 
talleendo di.a,  rigs  c  anti, bent  romo a  norm  dos tunrioninios everituaintente envolvidos. sietenninando o qint for 

netessario â regulaniaidiodas ittltas  on  defeitos observados e encaminhando os Apo-Ica/mows A autoridade ,,ompetenia 
pare as  piny  iarnetas cabb.cOr,  

LO. cj,w,sudiAlterbia    ELM  TAL.S.1ATii?s,  ILK it IT Q,  
:itniikliELECINJAlikinaf0/11.111.810.1ati011aaISANCCIR(41.DAJUIPACLIMC&Q 
t 0. . penniiitia a 5e41itae30 dc proirogneSo connubial, no ti *moos dal-CM 14, 22. 

10.1.1. A rocroo.Nho sir clue train we item 6 wadi% iemitia  tu,  ateste,  pets autorulade coniptiente, dc qua as 
, regniiiida a.144,10CIAçil,  Com  o ,:nratratatIo. 

c 11i40 icm dtaiointsjcsi,,,,ia s:c4Irsilts;s:. 

11 I O. L.,1. A promigae&io coptr3to ckvcr.1 set pr aft melba/lie ettiebraeks de  teimo  adinvo, 

.1 10.1.4, 0 eootrais,  taAo pode set 1.-:.aro..,o quarvinas control/obi river  sido  penatiradts  tias  satictks 

OVN will(trivadad, iqvv4.11:nonto di. cootratto a.a  poder  pOttti.co. Alter. cidat,  46s abrang6riciaa 

4.111“ 

10.2. Proreoga-be munisnaticasucist, a vigi,ncia do row  raio, pelo  pr.» de nti (te‘cents) tha.t, indrprod, itirmente 

tie pulilleacio uncial,  quando  necrsserio pare e realitaeio dais  atos  deslinados a toemallaiteão  da  slieraello 

tnatrattisiL 

10,3. Tod* alionfAu  ou  worrogai40 couirmwm 4e. el a set juinificatia pot eserito, r aprosada polo hocuradosia•Cieral 

do Munittpio  u outotianda pat auftnistode cs?Epetebte Pantodlebrar o ‘'Utlintu 

(;overnador Pedro Virisno Parigot do Sow& ltrint • Centro • Ill 7(:4•000 Foot:(46)35:12.1 321 
CNN n" 7.97' 7401)0 I-60 • www.c..inarients.pr.gott.br  
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I in ic fpfo optincm.t 112 

10A. I.) fronecedeo flora  obrigado  act:. •,•• ts cowlicks connubial*,  os  accistimos  ou  supressArs  que  
A:dorm necessarios. ota limit,: tic ;1544 (tiole c • centO) do valor iniciel atuallatado  da  contrutiogo, 
111A. As suprestaes  resultantes  de  acordo celebrado  cot re ow contratanits, au  na  hIpalest  dei' presente  contralti 
deris or de unto ate de  registro  de preens.  poderio exceder  o  limite  de 25111s.  (vinte  e chic*  por  canto). 
10.6. 13.S Ittpateses tkprottogacises conindisais porvistos poi a:14os 16o, 16",  e.  173. loCIOS (la LeNt 14/22, 
aceessidade eta Atitulnistracao i3U tillatid0 0'0)1'4443 rc1al6 Pine*, 1104,  4'0*(4 4,m ewe o foraccedor no f.teo calm A 
PrortoWitçao. dos casu,  stilt qtld Ylit1134$4 .etw<Itattml e sittrevier arn cu, e tievido o rv4i4vOattlettto emt setfti4.1t. 
e4irito do contiato, 

19.6.1. Cis preçcw mieiolment, COpttatatto$ ma ft:ttAN 5  trtrajwO,ivel, 'to pr•o,u, de u,, 
public wan doottra,o  da  eotor,oa,;...) DiarioOied Eletrattico do 1cloo:cipio tIeCapso..mrs. 

10.6.2.  Após  o inter:ego() de urn ono, c• independenrentomtele perIttio do cootramd,,,us pçte iei.mserio 
monist:444s,  mediante  a apiteacilo, rielo contortiont <do 1PCA (Itallec  Nacional  derrtNoste Comumido;  Amplo)  
exelosivionerne  peto  es Oircisavaca inittiodoe coneltildisispbst apt:61'41SCin do onotilidade, 

10.6..3. No reajustessubsequenrea no pti'inviro. O iritertogrin minim° de Oth Aoo sera  contado  a motif' dos elleitio 
itnanceiror do (ultimo teniuste. 

I 001, No eato de avow ots tat° divulgacto do(s)badice 04 de tuuunmciiIt,, o  contratante  pawed  ao contratado  
importancia ealculatla polo °Innis veriaçao conlictide, liquidendo a  diferença  ootrespondente tie logo seja(sor 

divolgrido(s) oaks) indite(S) detinitien(i), 
1 Nat occriprics tnos. e¡name utilize& pare reajoric sen& obetipstortartieritc, o delfrutivo. 
10.6.6. Caul e(A) indwe(*) estalsefiXidt16) rtarit reelustarneruo verfiut(m) ,er tinto(s)  ou  de 4444,4ue:  formo  

no poare(119 mills set uttlizeito(a), sertille) odomdo(st, em substituKdo, o(s1 gut Oerfenal lser cloterrnioadoes) pet,. 
1;461001° entail cm vigor. 

No au%thoit,de Pft'risao kV! giant() nindeesobtitsjte as patios elegerio  novo  indice  oficial,  oars  
reajustamento  dopteliario valor nenninercente, pot nario de  termo  'ditty°, 

10.6.0. C3 aeajuate sera mob iiidet  por  apost1lionent0. 

10.7. 0 reAlabeloeimeolo sin  equilíbrio  eetsnatnica-rmeneele°  procedimento  rootlet-  pro restabetecem o egtolihrin 
evote6nlieo4inmeeirt,  da  eor,trat4ao,  orno  OCo vow* de eltentelo unilateral  Ao contrato peta  Administraeau tso OO« 
easoftdO  força  neulur, easo for t. WO  do prlocipe. bent  como  cot titCOrt,:•¡• • de ilooti ,:opreviss‘ Cis 1)0 pre,  ifti,e4s 
J o tmt»otrOn.,:ii*S tabilirc at  Cl  cweirstekida e•Otttrial,KAO rA (14. en' qualquk7  
eito,  a 1,:mnislo  obletivadeiisto ekida no piosso Ore o 4jsnt,, fiu -CM 1'122  c 

regiti»Mento. 
110C.  It  repattuacan e form, de inuotterksiAn do (Nutlibrio 00)116nlivo.rir,aaceirt,  de  ce;1e410  tuulunimlim 
ee,atjaw>a, pot  undo  tia analise  miO odrutoo dos  costos emitraw,I;s, elevenclo mSUSi proosta cum dat.m 

allres,,noWA0  dos ProPoslai- Para OS  custos  fk•Vonelit%,:k  do  PileNado. e corn  dita  vineulatio. 4t,  acordo,  A eunvencrio 
coletivoott au ill iiooictivo AO  qual  o orçamento esteja vim:Wades, +outdo se  trotar  de  custos  detorrerites do ountento 
coin a ¡olio de onto; 

10.8.1. A reptictuacao *morale é contratit0es  cujo objeto  reUtta itelut4114 de ,erviços continuos 
corn regittle de  dedicava°  eleillsiVo tie oultt th.;  obra ou com  pretiondriAnCia dc man de  obra,  4k  acordo  cow 0  disposto  
no  Termo  tit itefortricin, 

10.8,2.Na iiitlÕle.se uk repti:1114,;a0, obstnlit-tre.Io as It•giakt rrevigIAN no an 192, do 1.Cht 1412, 

Il adisilmaal  plasm,  taimzim_t....ilas...,JIVOTISES,  JILL  L.NANCASII:611(3:LA:11.712.„1,1A 
(VNIItA3:60.4). 
11.1. Ai  fewest)  respeito do ewtinefio cancelamento eitho ptv,  isles  no 'termo ule Referariela e suo tdital. 
11.2. A extinvirsteauctelaniento da coutrateelo, devidamente naltiv.nta nos autos,  scot  precedida de ptocedimento 
adotiolsoativti. assegurado o eotriraditerlo  en  ampla  deems,  
11.2.1. A extinçao esincetamento da contrattivio No  am  itnitateral nu consensual  clever* act  joecedids deautorivsclu 
exerita e fandomentedit do uutorklade eotnisetettle, 

Quontlo a reweislo ocoour  sent  que bola culpe do  Con  liso, seio  eats  ressereido dos prejobtos regubamente 
comprovados Ice  boos  .1 iorricto. tendo oimiadíreito a.% popopoo,,s de,.40,,,s pela exeeue.go ela rem:ow% .te j,4ue 
da 'eaneetaltICttto. 

Avenida f ii.eMnador Pedro  Vitiate Pedigo'  de Souza, 1COid - Centro - 85760-000 ..rotte144,1355::- 132)  
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11..1. A esitinaotcaiwelanitzto ila controls:eau por culpa do Conual,istoCkartettiri a retentilio de 'Mores evtomaimento 
idos  pelt.  Controtatite. ita isipUtesede“irerri devitlas multas inikniraedes.  twin corm)  eViCARIAIS 1V(Ottizos catriados 

AO tlInd411 

1 14. A conionictwolsttIerviinsilidearseelainento do eorstrataviu COrinatado  sera feint  pelo  Agent*  de Conkatoebos. 
por meio eletrenii4)„ e o ato de exiincaoteaneationento asra publiodo no 1)1660  °fiend  1.ktrôni da Munielpio, 
Joliudo-triwnwrovaitte nu privimo  gut  deu origemevontridaiiint 
11-5. A extioellivcarreclamertio da .00(41441,,, $0,4 ftgutisda. bubmdiartwriente„  peas  dispoileOes da LC1s1 '141,22 e de 
wo Folio iamentu, 

12,  0...ba1t  .1).(( .1  NI  sr  ( im)A 40  ,RICEW4401 2.12.6-CON311 ATAC AO 
12.L Acr  eves co:10 presisto.s no Teimo de ftefertn,aa e no  Finial.  

CLA.Lardtzuatortturatatuta..,..P6s iisIPWALI.L.246SliAnOliS,ADMINIUMELVAS 
13.1. As iegras a respeito das infiaedes e sartokis adrairsittltairvas estio previstas 1,rmod kefereneia uno f4itsl. 

14. (1 
) s•i 1  ; ,,JASBA.TiVin 

4:1  Commons:  o atuo 45 da  Le  n 9.7114. de 1999. a Administraelio Pilblica  posted  morivadarnente  odour  
; • • .C1U aeauteladoraii,  imitative retest&  o  moment°. corm Courts  de provenir 4ocorr4nefa de dano de 

«.itrt oeptitorAti 
14.2. (  Conti  atunir possui a prerrusativo k aplicar as medidas tautelares admitustrativas, no i  eeriness  dos amigos 245 

247 \I 14.22. 
14.3.4.) tr pro:esiot ,Anci.i.rtAtior posst%i  at  SiiipliniV# firodidodes: 

a) laAr,intir o  incomes  dos tranallios instrotnritulda ,Mitinnistrooie•; 
1,1 o reNs.iteimento do patrimônio p6blico lairooarki peLs conditta illeita do infrator, 
e t velar pela tcdíbdtdaJe c prestigio do  see,:  iço publico perante i uIetkidadv; 
d) garantir a efreitricia administrat iVey a oianinuidade 40Iwo por meio duiaC"Mitt44•30e$, 

14.4. ,N catitetarct adtiVinistrarivas pr,Sprias *Se aquelas (pie podem ter 4cferidss noltribito  tie  priPittria ailminiittneao 
pa:Wee *cm necriatilatio  dc  interverteio do Poder Judtuilirm, 
14.S. At eatilelares adininistralivas itnprepriag a..3o Nuelaa  quo  para ,..etern deferido no  Ionian)  do pruceitao 
administrativo 4sacionailor devem ser requeridas.  pan  PG/s1 a atorsritotiris polo Poder Judielitrio,  pot  mero de medida 
judicial autdriorna, Quando prvientel es denominadas rOwlv-3 de jtiriatlieao. 
14.6. A  &cleats  ti respeito de aplierivala de medidas  eau elates  sdruirnorativas prepriat motive,: 

*) cm primeira tIsIàllCiZ.  au  presideine da  OA. ad  niervadmen do eolegiado; 
ti) en/segunda inetesi..asn  (*here  do Podir ltitecurivo munuipit.int e autoritia4e purele designada. 

14.1. A I*4314 pmpord  it)  truviiklas judicia, cablevis  pars  pteiteut a aplicaolii• de medidas Cruktdarri:1 etbuinistrativa4 
iniprOpries, quando houver represautaou (10 presidente de CIA ou polo  retie  do Poder Eseeativo mutucipad. ou pela 
autoridade  designed*,  
14.8. 1411 e3m) de  raw° intimate,  a A4ministrin4tt pudera, tulaucente,  adorer  pi ideias iteanuladoro tem 3  
*vat  ma itifestiKlio onenneedos 
14.9. 1:tri tondo  a hipritett do kittitar, 14.8 e•  ern so  tratendo de inedida estatier tidministraiivu propris, t) eirttao 
Central de C7ardrattsq6es Piddieos procedere 4 iniirtitivio do it:Irwin: ou t00,114111do  pars.  4uerende, nutAirvoiseg, to 

prwin .14' .1 iteiT;i1 dias i.t.z,orsdo e,„ 
14.10. sego preMf/ts .1,  mitt..., pr4Sprias tipieav e  ;Woes*.  a Alitoirrislraelo 
aplie  sr  as 144:knives, 

sOlitsOluio e riet..•!%Ots .1,  pa,gantento; 
1)) stispeot5o4o  „begin,  do lieitar o 
e) eantrsilts imedleoli do objeto da tstmtirttav40", nó co.mio v local  en'  que se encontrai; 
.4) oi,upsoo e oriiicavito do local, das isiatalaeika. dos cquipantertios, do material e do pei.soai  east  regados 11.3 

eN4rairvito tio CigitrotO Cnecimairiiia á stia euruistitigago, 

Avenida Goys:fodder Pedro %/vivo Patio* de Seam. logo- C'erino • g5760-000- Fone146)3-5.52-13,1,1 
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14,11. A  merit&  prevista XVI ;MIMI  "a"  till  Subiton 14.10 *pi lea..ac no Anibito do processo  mho  i r rot:Mir,  sent  toned:or. 
cordirodindo tom 4 surnendlo  on  o reteneilo do pagemenki  pets  Sterclurie Municipal da norcrula 1'4blica 

Ambito dos proccillmentou de liquidisçAo  de desperia is de  momenta,  
14.12. Apikatts a medista  ',resist*  nos  Winos  "e" ou "d" do subitent 14,10, a AdrnintstravA* poder A liar r..ontinuidade A 
executAn doillipto da eantrataelia por estiliteio dircto n jnd1eu, quando ealusel 

t. OsAKSULA.Dii.CAtA 0.1.1 NI& :110.$,...0 59S ONMS2t1  
15.1. 1tr1uril dÚvids respoin th met ilmts%  ,;‘,) "worms  legais  t reguitaccirtarcs a ropers° du 14 . 
ttuniumento sort& suntirla  por  ni,io mi•aito totroJI PC'N't e  ddiria, O f9aI. pcio (diere do Pt>der 

15.2. liarria solu0 PArit aint<quctai:.0da. I.O.seg e  ,;(111'4.NUktICtil.< 04 f,, ,,,cnt, kilo!  

obitelvadsa oh ingirl)ti;&• cOntidalt w  na  1.C.Nt 13.2?, v t .c o  • a ri7S, 19.)0 tt ,0.1reo 1.10,•,ft 

141/1.1*idtaft4flitofttO  na  1,ci  ir  14.1,43. de 2021 e  na  Lei ce 91'54, tic 199(t, to coo iittririos reguLuoctoos c • 
adtribtzstratietis retie:role e nuinititirais clue form pure intettrante 'demo ;lotto/lento. 40depondeoterner"0 de gm,  

imoscrioetes. 
15,1 connate regu1ar'sc.  pelei clausulas  1$41f; prCViStAS p(4014,  preeello5 dc  direto  pd4ko. apIn.3.1d0•111i. 
supletivatectue,  os  princtpios do troris gem! dos eimtrotos e eta disposiefies ile dirrito  priVOilo, no forma do an. 1$0..da 
1.CM. 4.'22. 

16. CLAIISMuLDISIVASLVIAA24.11.4».11c11.4130 
16.1, (1 rOilitAtittio flCt tid1a o tmAntet durance tods a eigitocis  da  tem.:m.0o. van coinpatibilidade torn  
assumidas.  codas as beguirites conillisNis tic habibinsao juridica, fl tral...dhiaia e Us:nice. 

vaLtui.L4Atectatlin'atiLtvArZit.QUMULuziwW29.1.3.1nr.isTato 
it ,  contrupatio 4 objettv amt rite responstivol„ flaitnbitõ eivikrtliyisisous  esuistios dircutmente Atiminktoseitoou 
a tereotios, &corrodes deloas coodota. c  omissões  on eass;sseNo  da  controlacAo,  
KJ.  No Ambit° adminisirativo o 'mad* responsive  pelos dono,  execritou 6 Administraeto  ou  et melt 
ticeOrrtittela dc surstulpo  ou  debt I'X4:4:1100 4611,1 coritratileio, 
17..3. 0  ,Contratado  seri  telirOtortb,!`ted,  polo deseurnprimento  das  floosies legato c infrelegars naexecucAo dose. 
Conteivasiu, 
17.4.0 sec tbrioento pros ,..4rio objeto da  cools sta,'4i.no cAutui,, topormabitittmic do  c ontr,tod„. 

prejoilopit sesoltatitos Oa kit ,l'rett es,. da  t,,I3A11111100, 1,ein i;t1111.0 (h.. 04:04,  Ittpa'tiliteS 1.`,01 Mtli:13S d, °kilt° 
adquiritio'seis iou prestar 
17,5. O Contratottif responSuh, ‹.1 v e  danos  dcorrc nu* do sets o'ibi rice imam°. de avoids; ont 
I?, U,  1$c 26, do CAdigo daDetcsado Coniiimidrit(1  ri 07A,11)901. 
17.6. 10 rontratado nbtigit.se a prestat40 de garantla ItaL.  conforme  preeisto nu CDC,  alem da  gurantla 
cortiriti eat,  prevista  no  termo  de rtrerfnelsr,1redepetnlottternente do  prazo  de vigiencle do presents lost ru memo. 
17.7.  incumbe ao  Contratarlo o Onus  da provi  deprival do vleio'defeito do poulosoiserv0. 
17.11. Se  'por qualquer  mutter) 3 Administraçiiii municipal 'vier a ter sternandaila tan  juizo por  lereciroi, cei ratlin do 
firrnternen to do modulo/prem.:40,o do aerviço  ora contratado,  o Munielpio IA st.tatitirar do inatituto du demurieincAo Oa 
bile.  oportunidade  ern quo o Contottado ifi at ti*114))171hitinit trNehoivontente  por  ceruniunisnrtcns,açics  estabelecidos  
polo  Poder  Juificiarin, meinto mu, cin ilesilresit do Monicipio.  isentando  care de  qualquer  rtsportsainlidadie. 

us.  LAt.OWLA  »I ALLTAi.Vii,,,:„..D.Ati.,ANILVIPlia... Rurt*Ata...».:Eniteia.pits:t ALPO 
CONE4ITO...12111N:C1ikt:S.S13; 

I'm otendimento a l.. it' 12.g46/2013, o Conlon-ado ricee oltcervar o ssuus  alia  pailrAti do attc* tiutikflIC OW*,  
procesoku do :coots-ALDO° c. do execia0o do  objemeontratual. 
1/42. Para 0. pri,pOsitos clout deftnetrose sesubnes:praticare 

optiika  Corrupta"  :  Oferecer, roccbo  ou  gdkitar, discus  ou  indiretarricnte,  qualquer  sientagern earn o 

"bic"" do influencing  " "4" de AmIdnrObikeno Protesso de liciterAii  riu  ntt cmitioçao do control(); 

Avenido Orivernador Pedro Virirder iseirigot dc SCAUA, 10V -  Centro $5700-000 pone ,146.9 :452.1:i2 
04'1,) n.75,072,76050601.411-w,vw.t-Apantrna.pr  Nty.isr 
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hi "Prick,*  rraistitskotet A ziltititet2to ou  amitotic)  dos (oos,  cam  utibjetivo de influenciar o plot:ow  sir  

htltaicio ou  tie  .:teciteau  tic  contra to; 

C)  "Prides  Colusiva"t FAUeMattrar ou cttabelircci UM *wishu entre doo. ou  nab.  Henault:14 <AM OU WM 

t*OtioViii  it-MO de tgptiv4eMiiiity ou rivostos do eirgilo estabelecer  prey.**  cm alveis aiiirciais a  flak.)  

cvmptlit4vos;  

di "Prides  CoereitIva":  Cattier Llano  Oit drVatiser  dams.  direta ou indiretarnente,a peitoria  oil  sua 

propritakide, viMuld0 tnflu ucsar  au  parliCip410 eni uu. processo licibirdriu ou efinar a exeCiti;40 do  (tomato;  

e)  "Pratte*  Obstrutiva": 

(i)  deem,  tr, falsifier/a. akcru ou ocultar prover, cm irtspeettes nu  fever  deciaracdee  talus  ao repreictuantes 

Municipto ou terceiros,  eons  ohjetivo  dc  mpedir insterialmente ailpufftçao de alegaedes de pritica prevista 

t.tot anteriorvie na voritiegin da trait:lads e quantidade dos objetiii, entreitteiíservleos prestados:  

*Ina  intencio  *Oa  impedir  mat  erialmente o eeettfolo do direito do  it  Munich:improve:woe ittspeoht 

do ob!etoiserviço. 

O servidor publico que cunstatier  stoma dab  condutas Priesista acima PO*Sul o  drier  fulltiortal de  

true mobilise' us  fatos pare apuragao pelo  Instal  da Cuotratrut :to, par* a Proturadoriti-Ceral do Nlunlelpla rçrara 

a (ontroisdorie  Genii  do Muilletpla,  gut  adotaallo as  pros  idOtteitia nacessirlas. • 
1)44.  Nit/ parikipor,  duet)  ott indicetamente, de ucL,ue ctap d s6miada  foe  intent*da respoctiva lIm Ltcão  

de quaiquer  daps  da fa:c  externs  na lieitaçart ou da esecoolo, controle da contretacio o agente pablico 

municipal 400 mantenita viiicults de suitiodiii ternice, comerciat. ectindmice, futanceira, trabalhista  Ott  ivSI com pettioa  

Oak*  ou pii‘44,4 jutiakii, ducts, quo  pretenda Onntratar ou  clue  P011irietc  coin  

Attrio,Kito. nu que dele te.‘pit i:;injugc. ompanheiro ou parente  embalm  reta, col:derail ou  pot  afinidade,  art  tt ter: eito  

Riau.  

I As sedaet-tes de que  it  ta otutu:mu in.s estendem-se $tereeiro  quo  austlie a conduçio da contratatAts na qualidade 

• mm ttralxlo de ettuiPt do apoio. psutisattnai espeaafirado rmo ou repreoentante de emptcatt que etv 

▪ solta tkatica.  

DLO,  0 Nome público Muiiieipat e o icrecim indit-oios no* arthitens 14,4 e I8,S  cloyed°  delatar-se suspeitos  tin  

iirooviso de contratae40, a partir da rue elenriti de trut poasive: conflito  dc  iitteresseit. 

18,7. Nie mtdcrio potkipits  dohs  contrataeito, direta ou indict-tams:roc: 

• o  minor tin  ailicprojtio. do projeto hisivo  rot  do projein executo o, pessoa Mica ou  juridic*, quartile if  

contrin0 verSilif so;bro obrs.servietut ouftwoecintento de  bon*  a c1 retacionados: 

b) a empresa, adaxoerste 011 em consórcio, pela elabotaçau do projeto  bask°  ou do ploicto 
cave titiVO, ou empresa da  rood  ct auto(  Jo  projeto  aim  dittos:rite, sere:tie, isintrolador, intiattista 6u detentor de mais de 

• (cinto  pot  cento) do  calomel  4.1rtl direito a voto, ra'spOtisilivri IkniC0 Ou subcontratado, quando a contratacao  scoot  io  
solite  obis,  servigos OU fornecienento de bens a ela necesairios; 

e) a possoa  Mien  ott jurblica que se et:cootie,  au  tempo  du  proceuu de coranieKtla, impossibilitada de participas 
de em deeurstocia de iancio do  impediment.  ou tk 4tidotteidatic thic liso  iot in4P0144  POI  gooklutl 644ao 
pitblico, de qualquer eme (vderudo: 

d) a pessotr fbnca tAt  juridic*  que teve a courtutakilo rescindida unilaieralments pela AdMinistmolts,  tea  Imbuo 

do procesio do  co  turautOo auhlequente pare o  meow*  objeto. indepentientemente do espotionento thai  MAO  •:OS 

administradvos erthiveit, quando split:ads a hiedirla et:nacho sdnii,,istrntíva proviita no  (now  II do  art,  247 da LCIS4 

I .5,22: 

0) NAlisde qtsr titanteith, vinettio de iliakutitAt tiOnica. kAtteratil. e40114nrica, rtaanecira, trabalhistaou civd toro 

.Orcir,c  ;mimeo  00 &ow:Ric isu 414,10 outresiatio to cordratado ou  coin  Nome pObliett que delKtopenbe funito no 
rcpOx mico oot;trat40,a ou  pre  outini na tctttI,. c,oitrole oo ligratir"Ao da corstratacio, ou  quo  deles 14714 

(01Joget compothetio oti  pat  ent. cm liirlia  ;eta.  eoIaor.xt  ins pot  ,firtidade, asko terceiro 4rsul 

fjas omprcsas 014 calipadits. ::ort“irreildo  (Mt  st; 

• peaSunt Mica  oil  jut1ttia  guy, not  3 4v:iiito) aros o0tOsrircs div'titspusdio do edital de ricitavito qu do ink:to 

do processo de conitataçie direta, tenha sido condenada ,jodiciatmente, com irilosito  ens  juliodo, por exploosello de 

hatiailto iitiattlit,  parr  sitbniiiiaao de ttabathadoros a rondkOra anilosits At de escravo  eta poi  otintratacisattc *doles:miles 

nos  castle  sedados pela legialteits trabalhista. 

*••••••••••a..0...10..... 

AVVaida Govermidor Pedro Vitiate Pritigot do Sousa, MOO - Centro -1076(40 rcasel46)33.52-1 
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Confirms confide Jo  interesses  m00% o execs:kin de cargo,flrnr.L,  ou  inandado no ambsto  tios Poderes  
4 1.esislativo mu:net/soli • 

a) a  qualquer  tempo, diva fro Am  farei  law sic .infornmeAo ptisikgiatta child* em railin staa atisid&utes cxere idea; 

1)) nó patindo de 6 (sass) mewl. stOntado do data  da dispensa,  4A.OnOnlg60, 4tstIt$4110, 4.onticia,0 tyss 
oposetit4derisv,  

celebrar  cons doltittnt  os& entidades  dos POsteres Eiteentissa mupais csirstiatos de 
iserciço, eensultor4, assesstsramenlis  ou  altvidadrs similates, vincliladris„ umsta  que  snditetanumste, tOatista,& nu 
endilade ern clue 14:1111A .4,41j,do t 010 Ott e preo tai 

(H) isoet,it, oet,, I 1,1 Indi;,:taillentc. pro..sdo perer.":: , 

OVIAInikki ois on ci staid totthi estabetertd,,  ielsrs,440,0, em huat, tin ju,'„ „ ou  

ernpt (*go. 

111,9..A10in de con tigniar tonflito de Sateresses, esteadc•-se Ain 4:41100$ imitectdos tin sabiteni I 14:14 a tslaçass orolzatitçilo,  
previraris itilykrn '4" do suhactri I 14.7, no gut  couber,  

CLAUSAILAite.Cini.M1411 DA t UOLIC.taigi 
19.1. A publioolo retomida  deste  inttruniento no Ditirio Metal do'ktutneipits ero providential& ()chief/viral:sole e a 
Integra do pmeessas de eistanstaelre Jirtio SVIV4ivulitotta no Penal de Tran SparOtie is& do Municipio no ports,  de at* 10 

Iffy%) digsúteis, coneados  da  data do attinanita  deste  tronnsmento. 

:0. fa.A.USSILdi  YU0,51A1.6„,...D..9.1QHQ 
10.1. As +testae* slecotitatcs do prose-Me inatrumene, slue podennn  ser  tfo Insides idmituontssametsto. seas&  
processadas  e'  julgadas na  Jusftçai ;WWII, nil Coillttrot de Cispatiessiiipft. 

E maim,  foi o present* butruumuu, gut valkolinmio  POIO  Exeolenusshno PrefalW Municipal, o Sennett 
Amtrion pclo(a) Sr.(*) Ill JPE 1.3MA  VIEIRA-,  reprocntantc d'  Contratado.  

Municipio de Collaneola. Haman do Parana:  Cidade da  Itodnila rcolhgles - Karaite  Parque,  Catalitlin 
sin  Colono, aos  211 ants& tnes di mitten tie 2024, 

AMERICO  
BELLE  :24057- 

9587915 :,":,:114.•:.; '47 ..—

AAWRICO nEtt i• 
Prefeito ipof 

INDUSTRIA  
itiOTISTRA sensos,  r, 

COMERCIO PEC AS  of  rtcm 
1.1E14 21011437(3001 til,,,,:titiassart,otaits 

0,140, ,N4 •,t  

ill  U'F  LINIA VIEIRA 
R4,1)re,,-rstantv 1 egsI 

.IRI 1,11)1;ATIi1.-t 1 (1)1,11:KCIO PEÇAS LIDA 
Pornecedor 

•IVW . 4.14.• N.... ........... 1...., ,....,•••••01..,  

AV e f) 1 liA Gov cs nadOr PodrO 1. !Onto I' get de Snisia. 10,S0 -Centro . it $7.0-000 - rtsie.(46P.s5.2-11.7. ; 
("Nil a' 75...)72. 76iiii1001 4.0 . www calsoortisi pf,stew.br 
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No âmbito do pregão eletrônico n° 03/2024, a empresa JRV Indústria e Comércio de 

Peças LTDA foi declarada vencedora para o fornecimento e instalação de uma caçamba basculante 

de 15m'. 

O contrato firmado estabelece, entre outras obrigações, a entrega do equipamento no 

município de Capanema, devidamente instalado e com garantia de 12 (doze) meses. 

Porém, mesmo após várias de tentativas, a empresa ainda não realizou a entrega do 

equipamento. 

Desenvolvimento dos fatos  (prints  em anexo): 

09/08/2024: A empresa foi contatada por  e-mail  e confirmou o recebimento do reque-

rimento da caçamba, comprometendo-se a iniciar sua fabricação. Afirmaram que, quando o cami-

nhão estivesse disponível, a caçamba estaria pronta. 

Inicio de outubro/2024: Via WhatsApp, a empresa informou que organizava a entrega 

da caçamba e solicitou contato de uma empresa local  corn  caminhão munck, fornecido prontamente 

pela administração. 

04/10/2024: A empresa informou, via WhatsApp, que havia acertado a logística  corn  o 

caminhão munck e que a entrega seria realizada na semana seguinte. 

22/10/2024: A administração cobrou a entrega. A empresa alegou dificuldades em en-

contrar transporte adequado, propondo que a Prefeitura levasse o caminhão até a fábrica para insta-

lação. Argumentou que a entrega em Capanema geraria custos adicionais e que não poderia garantir 

a instalação realizada por terceiros. A administração reiterou que o contrato previa a entrega e ins-

talação com garantia no município de Capanema, não sendo cabíveis as alegações. 

24/10/2024: A empresa comprometeu-se a tentar novamente realizar a entrega. 

30/10/2024: Informaram que encontraram uma alternativa para o transporte e avisariam 

quando a caçamba estivesse pronta para envio. 

01/11/2024: A empresa solicitou informações técnicas do caminhão para dimensiona-

mento. Os dados foram fornecidos. Novamente, sugeriram que o caminhão fosse levado à fabrica, 

o que foi negado devido à ausência de placas, seguro, e por envolver um motorista externo. A em-

presa alegou dificuldades logísticas e cogitou desistir da entrega. 

22/11/2024: A administração cobrou nova previsão de entrega. A empresa respondeu 

solicitando informações sobre o pagamento, sendo reiterado o que constava no contrato. 

29/11/2024: Nova cobrança foi feita pela administração, mas não houve resposta. 

04/12/2024: A empresa informou que desistiria do contrato, alegando dificuldades de 

transporte e orientações de seu departamento jurídico. 
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8 de agastada 2024 as 17:12 

REQUISIOÂO CAPANEMA AGRICULTURA 
2 mensagens  

Clair situ ,x1rudossentosagmalLimm› 
Para: licitacoodjrvindustria.com.br  

FAVOR cow IRMAR O  RECEBIMENTO  
tkiVIDAS 46 099052244 CLAIR 

6899 JRV CACAMBA.ptif 
869K 

6 do agosto de 2024 as 17:19 liciteceoGirvIndusirlmcom.br  iilicitaceogpirvindustrla.combri. 
Para: Clair aim <xirudossanlos6gmail.corn,  

RecebidoI 
Departamento  de Vendee JRV 

‘41 COnuncial JRV 

3 62)99037-0106 
O Itialtaeactfirvindustrio.com,br 
O wm,v.irvindustrla.com.to  

6:4*Sa.triza6 

•,.• 

,uil • REQUISIÇÃO CAPANEM.1 AGRICOLI LIRA hitrhs:iimail.gocisl,,.cont'auliKOXliki.chcA.58 I 706,Steicw,l,t1ise.iivii.,114.perindii4,  

tkotif Gmail Clair xlru <xirudossantoa@gmaiLecon> 

371  

Município de Capanema - PR 

Desse modo, mostra-se necessária a instauração do presente, bem como A Comissão de 

Licitação analisar as circunstâncias e, sendo o caso, aplicar sanções administrativas previstas no 

edital e contrato, nos seguintes termos: 

DISPOSIÇÕES  FINALS: 

O presente processo administrativo tramitará fora dos autos do processo licitatório, sendo 

que todos os documentos estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado. 

Oportuno esclarecer que em razão de não haver legislação municipal sobre processo ad- 

ministrativo, aplicar-se-ão, subsidiariamente, as disposições da Lei Federal n° 9.784/99. 

Por oportuno, clarifica-se que o procedimento adotado segue a seguinte sequência de 

atos: 

I) Despacho de Abertura do Processo Administrativo; 

2) Intimação da empresa interessada para apresentar defesa prévia no prazo de 10 

(dez) dias úteis. 
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3) Apresentada ou não a defesa no prazo estipulado, a comissão terá o prazo de 05 

(cinco) dias úteis para emitir o parecer. 

4) A Comissão poderá solicitar informações para outros órgãos caso necessário, que 

terão o prazo de 5 dias úteis para responder; 

5) Após finalizada a instrução e colhidas as provas necessárias, a comissão elaborará 

decisão fundamentada, aplicando ou não as penalidades cabíveis e recomendar o não 

o chefe do executivo a aplicação de inidoneidade a empresa (prazo de cinco dias úteis) 

6) Elaboração de decisão, será determinada a intimação da empresa interessada, para 

que querendo, se manifestar no prazo de 10 (dez) dias úteis; 

7) Após a manifestação da empresa, o presidente da Comissão de Licitação emitirá 

decisão final. 

Ante o exposto, determina-se a INTIMAÇÃO da empresa interessada, por meio de seu 

representante legal ou procurador devidamente identificado, para, querendo apresentar defesa pré-

via, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do recebimento da intimação. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 04  

dim  do mês de dezembro de 2024. 

Documento assinado digitalmente 

JOAO  ANTONIO  BAZZANEILA LUFT 
?-41. í  Data: 13/12/2024 13:48:16-0300 

Verifiqueem https://vatidar.iti.gov.hr  

JOAO ANTONIO BAZZANELLA LUFT.  
Membro  

GABRIEL  JULIO  
ALEXANDRE 
SCHUINGEL 

MARA DANIELE GAMBETTA 
Assinado de forma digital 
por GABRIEL  JULIO Membro 
ALEXANDRE SCHUINGEL 
Dados: 2024.12.13 
14:43:30 -0300' 

Documento assinado digitalmente 

MARA DANIELE  GAM  BETTA 
Data: 13/12/2024 13;33:34-0300 
Verifique em II ttps://va lidar.iti.gov.br  

GABRIEL  JULIO  ALEXANDRE SCHU1NGEL. 
Membro 
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ROSELIA KRIGER tiffertitrAbANI 

Pregoeira/Agente de Contratação 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46) 3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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visto por último hoje às 16:07 

6  37.i 

3 de outubro de 2024 

(ti As mensagens e as. ligag6es  so  protegidas  corn  
a criptografia de ponta a ponta e ficam somente 

entre você, e os participantes desta conversa. Nem 
mesmo o WhatsApp pode ter ou Toque 

para saber mais. 

• 
+55 62 9937-01 06 

Comercial 

Conta comercial Empresa cadastrada desde 
março, 2024. 

(S) Bloquear ,g,f Adicionar  

O Born  dia  

ro Encanlitihadt; 

1 
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+55 629937-0106 
visto por Ohm° hoje às 16:07 

I I .4I S.4 1;,34  

r> Encaminharh 

Referente a essa entrega 

Quando poder falar me liga por favor 

Estou organizando pra caçamba der 
levada gostaria de saber se ae próximo  
tern  alguma empresa que trabalhe com 
solda, pintura, e se tem  muck  grande na 
cidade 

Pois vou precisa pois como ela vai ser 
carregada vai precisar do  muck  pra tirar 
ela e colocar no chão e o soldador e 
pintor pra fazer fazer os retoques devido 
a viagem 

Até em urna cidade vizinha a sua se tiver 
me passe o contato por favor 

Tou meio acelerado então quanto antes 
melhor pra eu poder liberar aqui pra 
viagem já deixar  TD  acertado 

•„, 
Opa 

(;) kensagem (tij 1:(51 11111 
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16:11 Cal 37.1 
+55 62 9937-0106 

- visto por último hoje  ãs  '16:07 

3 oe outubro de 2024 

+55 62 9937-0106 
tzWiot,i organizancio ptcaçnba del evt  
gostaria  de sziber :se ae próxinio•tern ;31(ilL 
rnpres  que  trabalbe corn soda, flilittr :, 

Sim, tem empresa que trabalha com 
carroceria que faz esse serviço sim  

Tern muck  tbm 

Ótimo ao na cidade mesmo 

Perfeito 

Sim  

Me passa o contato 

Pra eu já deixar agendado com eles 12:00  

46 99934-2278 Gilberto cia Incasul 

Vou ver se consigo do  muck,  mas ele 
deve ter tbm 

%ka+  
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Biz 

4 de outubro de 2024  

I Você 
46 99934J8 Gilberto da  !mast!!  

Boa tarde tudo bem já falei  corn  o rapaz 

tudo certo e organizado já  

Proxima  semana vou organizar aqui pra 

ela seguir viagem 

Me passa depôs o local onde deve ser 
descarregada essa caçamba 

Blza 

Google Maps 
11')•44.4 inesSee$,„. view . 

https://iraps.app.goo.gI  
/3Jsih9CcgTUqdWxRA ? 

22 de outubro cle 2024  

Born  dia .:.; 

Tudo certo? 

Me tira urna dúvida 

Mensagem 

4 
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Bom dia • :10 V/ 

Tudo certo? o.o.4c,  vie  

Me tira uma dúvida tj, t  

A caçamba ta por aqui já? , 

Bom dia Rafael, dificuldade aqui enorme 
pra achar uma empresa de logística que 
faça esse transporte  

Já liguei em várias aqui, mas ninguém 
quer levar. 

estou tentando conseguir um caminhão 
no chassi pra colocar essa caçamba 
levar, chegar ae tira de cima e colocar no 
pátio da prefeitura 00:43 

Muito difícil a minha ideia seria deixar 
aqui até vcs terem o chassi desse 
caminhão 09:43  

Seria bem mas fácil de resolver 

Eu até ofereci a montagem sem nenhuma 
despesa pra prefeitura 

Só era entregar o caminhão aqui que eu 
faria o restante (19:44 

Mas outro funcionário da prefeitura 
disse que não aceitava e que deveria ser 
entregue a caçamba na parede  

No# 

(;) •kensagern 10i 
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Mas e a despesa que vc vai ter pra 
instalar depois essa caçamba vai ser 
bem maior  

A despesa que ve vai ter agora e só trazer 
o chassi até aqui 09'48 

Pois pra levar eu levo pra vcs 

Ah entendi ly 

Vou conversar aqui ver como da pra fazer 

E muito mas vantagem e sem falar em 
questão de segurança 

Pq se vc instalar essa caçamba em outro 
lugar nós não damos garantia 09,5o 

Se fizer aqui vc tem 12 meses de garantia 

Pq ae o material e todo nosso  

alp 

E que no contrato estava a entrega, 
montagem no chassi e garantia de 12 
meses, então não da pra usar como 
justificativa, mas vou conversar aqui ver 
alguma saída pra ajudar vocês. 

f.to SO 

-(;) Mensagem 
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Na descrição do item  tam  a 
montagem e garantia. Mas vamos 
conversar, tentar resolver da melhor 
forma. N./ 

16:12 @ 

1... +55 62 9937-0106 
online 

( t  21t (3  3 7  

tzz
i .• 

A caçamba tem garantia de 12 meses. 

Mas os equipamentos, processo de 
montagem não e nossa empresa, ae e 
inviável darmos garantia de algo que vai 
ser feito por outra empresa. 

0 termo de referência ficou muito vago. 

Foi pedido apenas uma caçamba 
basculante de 15m3. 

Não foi colocado os  kit  de montagem, 
não foi colocado a instalação. ' 

 

4ts., 
, 

"t%•• 

; 

10:36 

 

011°' 
0:24 

1 

frk '41;b:LX.— sIat(1;;;AOH.17VIA p4b71744103°111114- ivmo 
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Bom dia, 

Algum posicionamento novo,  

Born  dia  ,  

Seguir o que estava no tempo de 
referência mesmo 

24 de outubro de 2024 

Bom dia, 

Vou verificar aqui como faço pois vou ter 
que pegar um caminhão colocar essa 
caçamba em cima e levar, infelizmente 
ninguém faz esse tipo de transporte. 

Seria bem mais fácil se o caminhão de 
voas fosse disponibilizado pra fazermos 
isso. 

10 de outubro de 2024 

boa tarde Rafael 

tudo em paz . 

ja consegui aqui uma forma de levar a 
caçamba pra vcs  

ok ; 

assim que estiver sendo liberada eu te 

C;) kensagern 

 



Iveco 27-320  

Pra fazer as caixa de roda do paralama 
11.02 

Distância entre-eixos 3.690 

nk 
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Bom dia chefe tudo bem 

Estou organizando a caçamba 

Queria saber qual caminhão que vcs vão 
colocar essa caçamba em cima 

Pois preciso fazer proteção lateral  ,loo  

Bom dia 110, 

Seria de suam importância ter o modelo 
do caminhão marca e se possível tbm o 
entre eixo 

Veja e me passa por favor. 

Tem o entre eixo dele... 

• • 
• 
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+556299370105 
online  

Tenta verificar isso o mais rápido 
possível. 

Estou com muita urgência de finalizar 
isso aqui e tira do  patio  da empresa essa 
caçamba... 

Vou conversar com o jurídico sobre essa 
possibilidade 

Isso é algo formal entre empresa e 
prefeitura. 

Veja e me fale por favor. 

0 quanto antes melhor. 1 .2! 

I Você 
Vou conversar com o jurídico sobre essa 
Ç ossibilidade 

Boa tarde Rafael algum posicionamento 
do jurídico,.. 

Boa tarde 

r>> 

f r)! I Ihad.i 

410!i • 
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É bem difícil, quando se antes mesmo de  
tenter  já vem com esse terrorismo todo já 
pensando no pior de tudo. 

As coisas sempre daram errado quando 
se olha apenas para o erro. 

Mas infelizmente é um pensamento dele 
e contra isso eu não posso fazer nada. 

43 

E sendo bem sincero, meu jurídico já 
até nos orientou a entrar com pedido de 
desistência devido a dificuldade de se 
transportar uma caçamba. 

Porque até pra isso precisa estar 
legalizado eu não posso simplesmente 
colocar em cima de um chassi e levar 
precisa ser documento no Detran, e pra  
lever  no  muck  ele precisa ter placa oficial 
pra fazer transporte. 

E tudo isso porque  la  atrás a primeira 
pessoal que falou comigo quando enviou 
o contrato, disse que o caminhão seria 
entregue aqui na empresa. 

caso contrario teríamos de imediato feito 
pedido de desistência antes de tudo isso. 

104/ 

Estou tentando ver a melhor forma de 
resolver isso. 16:48 

(;) IMensagern Oi Cl 
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+55 62 9937-0106 
visto por último hoje às 16:13 

22 de novembro de 2024 

Bom dia. Tudo certo? 

Alguma previsão pra entrega da 
caçamba? 1016 

Rafael tudo em paz, acabei de falar com 
dono da empresa sobre essa situação  

so  preciso saber o seguinte em relação 
ao pagamento. 

qual seria a forma e prazo de pagamento. 

interessante se pagasse quando agente 
fosse descarregar. ate mesmo pra ja 
podermos arcar com as despesas 

Demora alguns dias. t. feito o 
recebimento provisório, o recebimento 
definitivo, o patrimônio, a fiscalização, 
daí sim o pagamento. Isso é determinado 
pelo MAPA, não depende da gente 

f.:;exta-felra 

Boa tarde. Alguma definição da data? 

Precisamos entregar o caminhão 

iViensagem o 
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Demora alguns dias. É feito o 
recebimento provisório, o recebimento 
definitivo, o patrimônio, a fiscalização, 
dai sim o pagamento. Isso é determinado 
pelo MAPA, não depende da gente 

Sexta-feira 

Boa tarde. Alguma definição da data? 

Precisamos entregar o caminhão 

E corno estamos finalizando o ano e 
temos troca de gestão, precisamos 
deixar isso alinhado 12 

Hoje  

Born  dia, tentamos de todas as formas 
enviar a caçamba mas por questão de 
legislação não foi possível, pois pra 
fazer isso teríamos que instalar em  urn  
caminhão homologar fazer o documento 
chegando ae teríamos que tirar de 
cima fazer novamente o processo de 
homologação colocar outro implemento 
no caminhão pra ele poder voltar sem ser 
apreendido. 

pra envio em cima de algum outro 
caminhão ela não cabe por questões de 
peso e dimensões, e se for enviado assim 
tem um serio risco de ser apreendido 

(.7d Mensagem 
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online  

temos troca de gestão, precisamos 
deixar isso alinhado 

Hoje  

Born  dia, tentamos de todas as formas 
enviar a caçamba mas por questão de 
legislação não foi possível, pois pra 
fazer isso teríamos que instalar em  urn  
caminhão homologar fazer o documento 
chegando ae teríamos que tirar de 
cima fazer novamente o processo de 
homologação colocar outro implemento 
no caminhão pra ele poder voltar sem ser 
apreendido. 

pra envio em cima de algum outro 
caminhão ela não cabe por questões de 
peso e dimensões, e se for enviado assim  
tern  um serio risco de ser apreendido 
pelo Policia Federal. 

Outra opção seria fabricar uma na cidade 
de vocês mas não tem empresa pra esse 
tipo de serviço, e o valor contratado não 
arca com as despesas pra fazer em uma 
cidade próxima. 

Então após falarmos com o corpo 
Jurídico da empresa nos foi orientado a 
pedir a desistência do contrato. 

A única opção seria a retirada do veiculo 
no local pra vir na empresa instalar a 
caçamba e retorna pra prefeitura. 

C.¡) Mensagem 
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- Itr.Q1.11SIO C) CAPANIPSIA AORICIULTURA hapvdimulipogle.conlimailAsairtik-eliie.158170Wkviow..pt&scarciP.all&parrathid.,thrvid-a:r8441... 

too Grrtiiii Clair xirtt <xiructossantos@gmall corn>  

REQUISIÇÃO CAPANEMA AGRICULTURA 
2 rrionsag(3ds 

. ......  
Clair  xiru odrudossantostp,gmail.com> 8 de agosto (IA 2024 fis 17.12 
Para: licitacao@irvirdustria,com br 

FAVOR CONFIRN ARO RECEBIMENTO 
DOVIOAS 46 990052244 CLAIR 

6899 JRV CA CAMBA.pdr 
869K 

• 
licitacao@jrvindustria.com.br  ‹licilacao@jrvindustria.com  br> 
Para' CIar xiru <xirudossantostUmailcom> 

Recobida! 

Departamento de Vendas JRV 

• Comm&  I  JRV 

Ja (62)00037-0106 
• • O licitacao(Nrvindustria..combr 

www,jtvincluGtria.mn..bri 

 

O de agosto do 2024 as 17:25 
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Município de Capanema - PR 

CNPJ: 75972760000160 1E: ISENTO 
Endereço: Av. Pedro Viriato Parigot de Souza. 1080 CEP: 85760000 Cidade: Capanema 

Fone: (46) 3552 - 1321 Fax: (46) 3552 - 1122 

NOTA DE REQUISIÇÃO DE EMPENHO 
Requisição Lançamento integrado  
Miner° Tipo Enitido  ern RequisIcilo de conpra 

6899 Ordinário 31/07/2024 65222/2024  

Form  de pegenanio Prazo de 

15 DIAS APOS ENTREGA DEFINITIVA 60 Dias 

Licitação   Contrato 
Tipo Minara Natureza do procediirento Prccesso N° Honvlogação ID Nerrrero 

Pregão 3/2024 Eletrônico 357 21/03/2024 6413 70/2024 
Credor  
Fora:eclat CPF/CNPJ 

JRV INDUSTRIA ECOMERCIO DE PEÇAS LTDA 21.698.437/0001-10 
eowego Barro  
AV  LIBERDADE, SN- QUADRA 38 LOTE 10 
Cidada/UF CEP Matricida Fone FAX 

Aparecida de Goiânia/G0 74934-155 103478-2 6239523020 
E-M4I. I Icitecao@jrv industria.com.br  
Classificação da despesa  

10 Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente - SEAMA 

10.001 Departamento de Associativismo Agroindustrial 

20.606.2001 1209 Obras e Equipamentos para incentivo ao Produtor Rural 

4.4.90.52.40.00 MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS E RODOVIARIOS 

4158 00954  CV  941882/23-MAPA-1 Caminhão e 1 Cacantia-Cta 71083-5 

Do Exercido 

valor 
R$77.900,00  

Histórico 

   

   

AQUISIÇÃO DE 01 CAÇAMBA NOVA PARA COMPOR A PATRULHA AGR/COLA MECANIZADA, EM ATENDIMENTO AO 
CELEBRADO COM 0 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PECUARIA/MAPA N° 941882/2023 — TRANSFEREGOV.BR  
033358/2023. 

CONVÉNIO 
N° 

Itens da requisição 

  

  

Codigo Nome, Unidade Quarit4000.' UnitrIo Total 
67636 CAÇAMBA MiNIMO DE 15 M CÚBICOS (15 TONELADA), SUPORTE PARA UN 1,00 R$ 77.900,00 R$ 77.900,00 

ESTE E 

DEMAIS ITENS DE SEGURANÇA EXIGIDOS PELO  COWMAN,  PROTEÇÃO 
ANTICECLISTA, CAIXA DE FERRAMENTA, LONGA RINAS MINIMO DE 
ESPESSURA 6.00MM, DOBRADAS EM PERFIL "U" INTERLIGADAS POR 
TRAVES  SAS,  PISTA0 FRONTAL E PORTA REFORÇADA, DEVE ESTA 
INCLUSO MONTAGEM EQUIPAMENTO AO CHASSI DO CAMINHÃO, 
GARANTIA DE 12 MESES. "AUTOMOVEL NOVO. VEICULO ZERO 
QUILOMETRO:  SERA  CONSIDERADO VEICULO NOVO (ZERO 
QUILOMETRO) O VEICULO ANTES DO SEU REGISTRO E 
LICENCIAMENTO. ONDE 0 PRIMEIRO EMPLACAMENTO DEVERA SER NO • ESTADO DO PARANÁ". 

JRV 

LUIZ ALBERTO LEM 
Secr. Municipal da Fazenda Piblica - SEFAZ 

Aditivo 
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Município de Capanema, Estado de  Parana  

Pregão Eletrônico N. 003/2024 

Co itrato N 9  070/2024 

34 

ASSUNTO: PEDIDO DE DESISTÊNCIA. 

A empresa Jrv Industria e Comercio de Pecas LTDA, sob o CNPJ n 2  21.698.437/0001-10, sediada 

na Avenida Liberdade, sn, quadra 38 lote 10, Cardoso Continuação, CEP 74.934-155, Aparecida 

de Goiânia — GO, por intermédio de seu sócio representante o Sr. Felipe Lima Vieira RG 2027359 

SSP DF, sob o CPF n 2  961.345.001-78, vem, respeitosamente perante V. Sg., através da presente 

carta, solicitar o cancelamento do Contrato n2  070/2024, pelas razões adiante expostas: 

Trata de empresa que  tern  como objeto a VENDA de produtos atuando fortemente no 

fornecimento para o poder público, através de licitações. 

Sua atuação depende diretamente de uma cadeia de fornecimento e serviços.  

Via de regra, em situações normais, as entregas são realizadas por esta EMPRESA dentro do 

prazo informado na respectiva ordem de fornecimento. 

Err:retanto, o motivo do cancelamento deve-se a exigência de transportar a caçamba basculante 

de 15m3  ate o local designado pelo Município de Capanema-PR e em seguida instalar no 

caminhão, não tendo assim possibilidade de atender ao que se pediu em edital. Diante da 

inviabilidade técnica devido as dimensões e peso da caçamba, e ausência de infraestrutura, local 

adequado para realização dos serviços. 

Assim como também impacto financeiro, logo que o prego do contrato já não compete com o 

valor atual do mercado, devido a fortes aumentos da matéria prima como "Ferro". 

Diante da impossibilidade da Requerente em adquirir os itens e cumprir o contrato e, sobretudo, 

da necessidade de não prejudicar o município, inexiste outra possibilidade que não seja a 

procedência da solicitação de CANCELAMENTO junto a essa prefeitura. 

Diante dos fatos narrados pela empresa requerente, torna-se evidente o surgimento de fato 

superveniente e inesperado que, por forças alheias à requerente, impossibilita o cumprimento 

do contrato oriundo do processo licitatário em epígrafe no que tange os itens descrito acima. 

0 artigo 43, §6e da Lei 8.666/93 garante a possibilidade de desistência da proposta por motivo 

justificado e decorrente de fatos supervenientes.  

Art.  43, A licitação será processada e julgada com observância dos 

seguintes procedimentos: 

(—) 
§ 6 o Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, 

salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela 

Comissão, 

Avenida Liberdade, sn, quadra 38 lote 10, Cardoso Continuação, CEP 74.934-155, Aparecida de 

Goiânia - GO. 
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Já o artigo 78, XVII da Lei 8.666/93 determina que a ocorrência de caso fortuito ou de força 

maior impeditiva da execução do contrato, regularmente comprovada, constitui motivo para a 

rescisão do contrato.  

Art.  78. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

XVII - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente 

comprovada, impeditiva da execução do contrato.  

Art,  79. A rescisão do contrato poderá  set.:  

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos 

enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo anterior; 

(...) 
§ 2g Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do artigo 

anterior, sem que haja culpa do contratado,  sera  este ressarcido dos 

prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido 

Sobre fatos supervenientes, leciona o doutrinador Margal Justen Filho: 

Trata-se da ocorrência de um fato excepcional e imprevisível estranho 

vontade das partes e que impossibilite o cumprimento dos prazos 

anteriormente previstos. [...] 

Consideram-se "fatos" não apenas os eventos da natureza, mas 

também as ocorrências e processos sociais, desde que seja impossível 

individualizar uma conduta imputável a um agente determinado. 

Já o Inciso V do Artigo 137 da Lei ng 14.133 de 01 de Abril de 2021 determina que Constituirão 

motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do 

processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 

V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, 

impeditivos da execução do contrato; 

Ademais, a procedência da desistência e o cancelamento dos itens, também se mostram como 

a melhor opção para a Administração Pública, que poderá acionar os demais licitantes para 

fornecerem os medicamentos com maior celeridade e em melhores condições. 

O artigo 64, §2g da Lei 8.666/93 garante à Administração Pública, quando o convocado não 

assina o termo de contrato ou não aceita o instrumento, a faculdade de convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para dar seguimento ao processo de compra. 

Segundo entendimento do TCU, a faculdade trazida no artigo 64, §29 da lei 8.666/93 também 

se estende aos casos em que o licitante assina o contrato, rnas não tem condições de executá-

lo: 

1. 0  art.  64, § 22  da Lei 8,666/1993, pode ser utilizado, por analogia, 

para fundamentar a contratação de licitante remanescente, segundo 

a ordem de classificação, quando a empresa originalmente vencedora 

da licitação assinar o contrato e, antes de iniciar os serviços, desistir 

do ajuste e rescindir amigavelmente o contrato, desde que o novo 

Avenida Liberdade, sn, quadra 38 lote 10, Cardoso Continuação, CEP 74.934-155, Aparecida de 

Goiânia - GO. 
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• 

Qj  
contrato possua igual prazo e contenha as mesmas condições 

propostas pelo primeiro classificado; 2. A ausência de menção 

expressa a tal situação fática na Lei 8,666/1993 não significa silêncio 

eloquente do legislador, constituindo lacuna legislativa passível de ser 

preenchida mediante analogia, 

(BRASIL. Tribunal de Contas da União. Acórdão no 2737/2016, 

Plenário. Relator: Ministro Vital do Rêgo. Sessão de 26/10/2016.) 

Considerando a já sinalizada impossibilidade de fornecimento dos itens, o deferimento do 

presente Pedido de Desistência, do Contrato referente aos produtos descritos, são a melhor 

opção para a municipalidade, que poderá acionar os demais licitantes para fornecerem o 

caminhão, conforme conveniência e discricionariedade da administração municipal. 

Sendo assim, com fulcro nos fatos e nos fundamentos invocados, fato esse superveniente, alheio 

às forças da requerente, requer o cancelamento do Contrato 070/2024, liberando a empresa 

requerente de quaisquer ônus futuros, e o Município para que adquira o item dos outros 

I citantes classificados. 

Aproveitamos para renovar nossos votos de estima e consideração. 

Termos em que pede, 

E Aguarda Deferimento. 

Aparecida de Goiânia, 02 de dezembro de 2024. 

FILIPE LIMA Assinado de forma 
digital por FILIPE LIMA 

VIEIRA:961345 VIEIRA:96134500178 
•Hiados: 2024.12.02 

00178 11:16:52-0300' 
JRV INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS LTDA 

FILIPE LIMA VIEIRA 

CPF  rig  961.345.001-78 

Avenida Liberdade, sn, quadra 38 lote 10, Cardoso Continuação, CEP 74.934-155, Aparecida de 

Goiânia GO. 
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11:19 Gmail - Re:  CONTRATO  PARAASSINATURA- CAPANEMA PR 

34; 
Licitacao Capanema Parana <licitacao.capanema@gmail.com> 

, 

Re: CONTRATO PARA ASSINATURA- CAPANEMA PR 
1 mensagem 

^ • - .^ r ,1 

licitacao@jrv ndustrla.com.br  <licitacao@jrvindustria.com.br> 3 de dezembro de 2024 às 09:02 
Para: Licitacao Capanema  Parana  <licitacao.capanema@gmail.com> 

Boa tarde, venho, respeitosamente perante V. Sa. através da presente carta, solicitar o cancelamento do Contrato n° 
070/2024, pelas razões adiante expostas, 

Departamento de Vendas JRV 
Comercial I JRV 

Gmaii 

W.11‘11 

goDev Alt,OS 

httn,//rnail rinnnla r•nrnirennA.inP":1,—....4 rr, .4 4 . 
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A Senhorita 

Anais 

Departamento de Contabilidade 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 3/2024, Contrato Administrativo n° 70/2024, 

objeto: AQUISIÇÃO DE CAMINHÃO PARA COMPOR PATRULHA AGRÍCOLA 

MECANIZADA E CAÇAMBA BASCULANTE DE 15 M CÚBICOS, CONFORME CONVÊNIO 

941882/2023, CELEBRADO COM 0 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E 

ABASTECIMENTO (MAPA), solicito ao Departamento de Contabilidade para que seja estornado 

o empenho n° 9429, pois o contrato foi rescindido com a empresa JRV INDUSTRIA E COMERCIO 

DE PEÇAS LTDA. 

Segue em anexo copia do empenho. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 

13 dia(s) do mês de dezembro de 2024 

o1ia'KriIer  Becker 5nt 

Cbífe do Departamento de Contratações Públicas 

--Pregoeira/agente de Contratação 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-132' 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - ‘vww.capanerna.pr.gov.br Pagina: 1 



573.000,00,  

Saldo anterior do exercício Liquidado 

glEmpenho 

Empenho Iniciativa Anexo 

Tela I Telall Tela  III  

Número  

. 9429: 

 

40` 

 

     

     

r 
Data Requisiço Mês comp.Anocornp Tipo Conta de despesa Natureza da despesa do empenho 

2024. .  °ammo  *- 
. 7 

k31/07/2024 L 6899   -74T-591 " 4.4.90,52.40.00 - MÁQUINAS E  EQUIPAMENTOS AGR COLAS E  ROD IOS  1 r-  - 

Unidade 

•  10 - Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente: SEAMA 

Projeto ou atividade 
20.6062001-1209 -Obras e Equipamentos para incentivo ao Produtor Rural  

Departamento cleAstiociativismoAgroindustrial .  

Natureza da despesa do orçamento 
4-.4.90.52.00.00 - EQUIPAMENY(39 E MATERIAL PERMANENTE- 

0 -  Sem  Mercado; DO-mid°  

INDUSTRIA  E COMERCIODE PEW VOA  

Fonte de recurso  
00954 -  CV  9418-9-2-1234v1APA-1 Caminho ei Cagamba-Cta 71083-5  

Marcador 

Fornecedor  
40,1478-2 . „  

Ordenador da despesa  

Grupo da fonte  Histertico padr5o 
Dõ Exercício 

, 

AfetarAo patrimonial anterior Clas-sificacZo para o portal da transparência 

Não • 

Fonte de recurso do convênio 
r-- 

, 

[137.0t 131 • !AMERICO BELLE  

Saida  anterior da conta Empenhado Estorno (-) Reversão 
77.900)30; 0,00i 

Estorno de liquidação Saldo à liquidar  
_ 010 0,001 77.900,00  

Saldo anterior de supeavi Pago Estorno de pagamento Saldo à pagar  
t I I 0,00 0,00;  77-90000 

. . .„. 
. ". • 



Município de Capanema - PR 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Com relaçao ao Pregao Eletrônico n° 3/2024, Contrato Administrativo n° 70/2024, objeto: 

AQUISIÇÃO DE CAMINHÃO PARA COMPOR PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA E 

CAÇAMBA BASCULANTE DE 15 M CÚBICOS, CONFORME CONVÊNIO 941882/2023, 

CELEBRADO COM 0 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO 

(MAPA). Acolho a decisao do Secretário Municipal de Logistica e Contratações, pela rescisao do 

Contrato n° 70/2024 e pela Abertura de Processo Administrativo em desfavor da empresa JRV 

INDUSTRIA E COMERCIO DE PEÇAS LTDA, também solicito ao Chefe do Departamento de 

Contratações Públicas para que convoque as demais empresas habilitadas para assumir o item 02 

desse Pregao Eletrônico. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 

13 dia(s) do ales de dezembro de 2024 

Assinado digitsimente por AMERICO 
BELLE•24059587015 

AMERICO lartEr11:';:2:1t Federal do Brasil 
- RH', OU.RFB e-CPF Al, OU-AC 

BELLE:24 
 VALID  RFB VO, OtpAR SENHA 

DIGITAL, OU*PresenetaL OU. 
19520630000115, CN.AMERICO 

05958791 
52024.12.13  

Rule:  Eu sou o autor  Mute document°  
LOcallzagio: . 
Date;

BELLE:24059587915  

14:17:23-03'00  
Food  POF  Reader Walla:  2024.3.0 

Américo  Bend  

Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-132' 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.evanenut.puov.br Mina: I 
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e  
OS 3 Adriano 
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oie boa tarde 14:2.4 

Turma das Licitações. 
-  Robert  Inocc: As notas fiscais 

Fabiana  Schulz  
Marcelo Prefeitura 

Selog Gabriel Foz Do Iguaçu moo  
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a;lenti4  Divulgação de eventos 
Maribel: Foto 

Selog João Capanema 1348 

9 PROCESSO_ADMINISTRATIVO_NBA_04-2024,was... 

Cleunice Watz 
Obrigad a  

Mais Barato Confecções  
'Mats:  Pi 

1400 

14:23 

14;22 

13:42 

13,43  

Família  Becker  MN 13:38 
- mana nures: https://vm.tiktok.comaMkFyRixiej  

Selog Ma'a Toledo 13.34 

9 PROCESSQADMINISTRATIVO_NBA...04-2024as...  

Grupo  VIP Maria Biju 1146 

Maria BO: VII ()Ica de  presente 4Conju.. 

Marisa Walter  
Obrigada  

Jessica 
slfr,  

Camila  Pagan'  
Ela ficou de ir  la  as 1611 

Felipe Secretário Contratação 
,// bom dia, esta tudo certo 

Família Lourival/Santina 
gabriela kruger: VIM Vkleo 

CONTRAT0_294- ISADORA_assinado.pdf , 

contrato_295- 
_GRUPO_FO1CLORICO_assinado... 

vesquisar 

Tudo Não lidas Favoritas Grupos 

Arquivadas 

o Anais,--,  
V/ OK I Anai2J  

11:39 

10:31 

10:00 

09,  

(.7,9,43 

contrato_295-_GRUPO_FOLCLORICO_assinado.pdf 

contrato_296-MAICON_assinado 
NMI (1).pdf 

contrato_296-_MAICON_assinado (1 ).pdf 

contrato_297_THAIS_assinado.pdf 

contrato_297_T1-IAIS_assinado.pdf 

contrato_291-isadora_assinado 
(2).pdf 

contrato_291-isadora_assinado (2).pdf 
s' • • •.% 

1.5:50 s/1 

contrato_292- 
_ELISANDR_assinado.pdf 

contrato_292-_ELISANDR_assinado.pdf 
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1.0  Termo de Rescisão ao contrato n° 70/2024, que entre si celebram 
de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANA e de outro 
lado a empresa JRV INDUSTRIA E COMERCIO DE PEÇAS LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA - 
PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, Senhor 
AMERICO  BELLE,  doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa JRV 
INDUSTRIA E COMERCIO DE PEÇAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada a  AV  
LIBERDADE, SN QUADRA 38 LOTE 10 - CEP: 74934155 - BAIRRO: CARDOSO 
CONTINUAÇAÔ, Município de Aparecida de Goiânia/GO inscrita no CNPJ sob o n° 
21.698.437/0001-10, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e 
suas alterações subsequentes, em decorrência do Edital Pregão Eletrônico n° 3/2024, mediante as 
seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contratos firmado em 21/03/2024, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Pregão Eletrônico n° 3/2024, entre as partes acima identificadas, para 
AQUISIÇÃO DE CAMINHÃO PARA COMPOR PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA E 
CAÇAMBA BASCULANTE DE 15 M CÚBICOS, CONFORME CONVÊNIO 941882/2023, 
CELEBRADO COM 0 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 
(MAPA), em atendimento a Decisão Administrativa e em cumprimento ao item 11.2 do Contrato 
Administrativo, fica rescindido o Contrato Administrativo n° 70/2024, conforme abaixo. 

CLAUSULA CEr'11X1r1A  OBJETO  r-NA1A C` DUCTC 
Ll 

Item Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quantid 
ade 

Valor 
Unitário 

Valor Total 

02 CAÇAMBA MiNIMO DE 15 M CÚBICOS 
(15 TONELADA), SUPORTE PARA 
ESTEPE, E DEMAIS ITENS DE 
SEGURANÇA EXIGIDOS PELO 
CONTRAN. PROTEÇÃO ANTICECLISTA, 
CAIXA DE FERRAMENTA, LONGA 
RINAS MiNIMO DE ESPESSURA 8.00MM, 
DOBRADAS EM PERFIL "U" 
INTERLIGADAS POR TRAVES SAS,  
PISTÃO FRONTAL E PORTA 
REFORÇADA, DEVE ESTA INCLUSO 
MONTAGEM EQUIPAMENTO AO 
CHASSI DO CAMINHÃO, GARANTIA DE 
12 MESES. "AUTOMÓVEL NOVO, 
VEICULO ZERO QUILOMETRO;  SERA  
CONSIDERADO VEÍCULO NOVO (ZERO 
QUILÔMETRO) 0 VEÍCULO ANTES DO 
SEU REGISTRO E LICENCIAMENTO. 
ONDE 0 PRIMEIRO EMPLACAMENTO 

JRV  UN  1,00 77.900,0077.900,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-132' 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - ‘‘ww.capanernalir.go‘.br Pagina: 1 
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DEVERA SER NO ESTADO DO 
PARANÁ". 

Valor Total da Rescisão R$ 77.900,00 (Setenta e Sete Mil e Novecentos Reais). 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho do Colono, aos 13 dias do mês de dezembro de 2024. 

Assinado digitalmente por AMERICO 
BELLE:24059587915 
ND: C-13R, 0.1CP-Brasil, OU-Secretaria da 
Receita Federal do Brasil - RFB, OU-RFB e-CPF 
Al, OU-AC  VALID  RFB V5, OU-AR SENHA 
DIGITAL, OU-Presencial, OU.19520830000115, 
CN.AMERICO BELLE:24059587915 
Razão: Eu sou o autor deste documento 
Localização: 
Data: 2024.12 13 18:58:50-0300'  
Fool  PDF  Reader  yersão, 2024.3.0 

AMÉRICO  BELLE  
Prefeito Municipal 

AMERICO 
BELLE:2405 

9587915  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-132 ' 
CNPJ n°75.972.760/0001-60 - \‘‘\ Xijuicuia.pi hi Pagina. 2 
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CONVOCAÇÃO 

Com relação ao Pregao Eletrônico n° 03/2024, objeto: AQUISIÇÃO DE CAMINHÃO E 
CAÇAMBA BASCULANTE EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 941882/2023 DO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO (MAPA), Convoco as 
empresas abaixo relacionadas por ordem de classificaeRo para se querendo assumam o item 02 : 
CAÇAMBA COM CAPACIDADE DE, NO MINIMO, 15 METROS CÚBICOS, COM SUPORTE 
PARA ESTEPE E DEMAIS ITENS DE SEGURANÇA EXIGIDOS PELO CONTRAN, PROTEÇÃO 
LATERAL, FAIXAS REFLETIVAS, CAIXA DE FERRAMENTA, LONGARINAS COM 
ESPESSURA DE, NO MÍNIMO, 8.00 MM, DOBRADAS EM PERFIL "U", INTERLIGADAS POR 
TRAVESSAS, COM REFORÇO EXTERNO DA CAÇAMBA CONFECCIONADO EM CHAPAS DE 
AÇO DOBRADAS EM PERFIL 'TY, REVESTIMENTO DE ASSOALHO MÍNIMO EM A36 (4,76 
MM), REVESTIMENTO LATERAL MÍNIMO EM A36 (4,76 MM), PISTÃO FRONTAL COM 
LEVANTAMENTO SUFICIENTE PARA A DESCARGA DA CAÇAMBA, PORTA REFORÇADA 
(TIPO BASCULANTE), ANTEPAROS (PARA-BARROS) CONFECCIONADOS EM CHAPAS DE 
AÇÃO (4,75 MM). 

ORDEM DE 
CLASSIFICAÇÃO 

EMPRESA  E-MAIL  

01 44.382.621/0001-52 
LCM INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS 
LTDA 
R$ 78.000,0000 
MARCA/FABRICANTE-BRL 
MODELO/VERSAO-BRL TF12000 

ccristani@bol.com.br  

02 50.160.181/0001-91 
IKIGAI COMERCIO LTDA 
R$ 81.099,0000 
MARCA/FABRICANTE-FLAMAR 
MODELONERSAO-FLAMAR CACAMBA 

durao.jvd@gmail.com  

03 02.980.694/0001-04 
SCORPION IND. E COM. DE 
CARROCERIAS METALICAS LTDA 
R$ 84.000,0000 
MARCA/FABRICANTE-PRÓPRIA 
MODELONERSAO-PRÓPRIO-2024/2024 

scorpioncarrocerias@hotmail.com  

04 10.284.459/0002-07 
MORUMBI INDUSTRIAL LTDA 
R$ 90.000,0000 
MARCA/FABRICANTE-MORUMBI/ 
PRÓPRIO 
MODELO/VERSAO-CAÇAMBA 
BASCULANTE 16M' 

vendas.gov@morumbi.ind.br  

05 04.874.056/0001-26 
TRUCKVEL PECAS E IMPLEMENTOS 
LTDA 
R$ 93.500,0000 
MARCA/FABRICANTE-RODOEIXO 

financeiro@truckvel.com.br  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-132 ' 
CNPJ no 75.972.760/0001-60 - www.capanema,pr.gov.br Pagina: I 
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MODELO/VERSAO-CAÇAMBA 
BASCULANTE REDONDA PISTÃO 
FRONTAL 

06 27.543.322/0001-33 
RODOARA IMPLEMENTOS LTDA 
R$ 95.000,0000 
MARCA/FABRICANTE-P "RÓPRI A 
MODELO/VERSAO-CAÇAMBA 
BASCULANTE 

rodoaraimplementos@gmail.com  

Aguardaremos 24 horas, a resposta das empresas. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 13 dia(s) do 
mês de dezembro de 2024 

Assinado digitalmente por ROSELIA KRIGER 

ROSELIA  BECKER PAGANI:63225824968 
ND: C=BR, 0=ICP-Brasil, OU=Secretaria da 

KRIGER BECKERReceita Federal do Brasil - RFB, OU=RFB e-CPF 
A3, OU=VALID, OU=AR SENHA DIGITAL, OU= 
Presencial, OU=19520630000115, CN=ROSELIA  

PAGAN  1:6322582 KRIGER BECKER PAGANI:63225824968 
Razão: Eu sou o autor deste documento 
Localização: 

4968 Data: 2024.12.13 13:35:10-0300' 
Foxit PDF  Reader  Versão: 2024.3.0 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira/Agente de Contrataçào 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-132' 
CNPJ n°75.972.760/0001-60 - x‘tv‘s., .cvanenill,pr.,a)\ .br Pagina: 2 
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Licitação PM Capanema-PR <licitacao@capanema.prgov.br> 

URGENTE CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR 0 ITEM 02 DO PREGÃO ELETRÔNICO 
N° 03/2024- CAPAN EMA PR 
1 mensagem 

Licitação PM Capanema-PR <licitacao©capanema.prgov.br> 13 de dezembro de 2024 às 13:39 
Para: ccristani@bol.com.br, "rodoaraimplementos@gmail.com" <rodoaraimplementos©gmail.com>, 
"scorpioncarrocerias©hotmail.com" <scorpioncarrocerias©hotmail.com>, vendas.gov©morumbi.ind.br, 
"financeiro@truckvel.com.br" <financeiro@truckvel.com.br>, "durao.jvd©gmail.com" <durao.jvd©gmail.com> 

EM ANEXO 

ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
PREGOEIRA/AGENTE DE CONTRATAÇÃO/ 
CHEFE DO DEPARTAMENTO DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 
roselialicitacao(j)capanema.pr.gov.br  
(46)984013549 

— 1  convoca0o.pdf 
147K 

https://mail.doogle.com/mail/u/1/?ik=e89384df89&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r66279896843400898628,simpl=msg-a:r689899704784... 1/1 
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r' 4 0 : 
Licitação PM Capanema-PR <licitacao@capanema.pr.gov.br> 

RE: URGENTE CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR 0 ITEM 02 DO PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 03/2024- CAPAN EMA PR 
1 mensagem 

ccristani@bol.combr <ccristani©bol.com.br> 13 de dezembro de 2024 às 14:35 
Para: Licitação PM Capanema-PR <licitacao@capanema.prgov.br> 

A empresa LCM INDUSTRIA tem interesse em se consagrar a vencedora do item. 

LCM INDUSTRIA 
4438262100015.2 

De: "Licitação PM Capanema-PR" 
Enviada: 2024/12/13 13:40:10 
Para: ccristani©bol.com.br, rodoaraimplementos@gmail.com, scorpioncarrocerias@hotmail.com, 

cInv@morurnbi.ind.br, financeiro@truckvel.com.br, durao.jvd@gmail.com  • Assunto: URGENTE CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR 0 ITEM 02 DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 03/2024- 
CAPANEMA PR 

EM ANEXO 

ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
PREGOEIRA/AGENTE DE CONTRATAÇÃO/ 
CHEFE DO DEPARTAMENTO DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 
roselia.licitacao@capanema.pr.gov.bÍ 
(46)984013549 

https://mail.google.com/mail/u/1/?ik=e89384df89&view=pt&search=all&permthid=thread-f:1818347521145294083&simpl=msq-f:18183475211452... 1/1 
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R  401 
Licitação PM Capanema-PR <licitacao@capandna.pr.gov.br> 

URGENTE CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR 0 ITEM 02 DO PREGÃO ELETRÔNICO 
N° 03/2024- CAPAN EMA PR 
3 mensagens 

Licitação PM Capanema-PR <licitacao@capanema.prgov.br> 13 de dezembro de 2024 às 13:39 
Para: ccristani@bol.com.br, "rodoaraimplementos@gmail.com" <rodoaraimplementos@gmail.com>, 
"scorpioncarrocerias@hotmail.com" <scorpioncarrocerias@hotmail.com>, vendas.gov@morumbi.ind.br, 
"financeiro@truckvel.com.br" <financeiro@truckvel.com.br>, "durao.jvd@gmail.com" <durao.jvd@gmail.com> 

EM ANEXO 

ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
PREGOEIRA/AGENTE DE CONTRATAÇÃO/ 
CHEFE DO DEPARTAMENTO DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 
roseiia.licitacac4,Dcapanerna.pr.gov.br  
(46)984013549 

convocag5o.pdf 
147K 

Scorpion  Implementos Rodoviários  scorpion  <scorpioncarrocerias@hotmail.com> 

Para: Licitação PM Capanema-PR <licitacao@capanema.prgov.br> 

13 de dezembro de 2024 às 
15:04 

Boa tarde, temos interesse sim. 

    

Att 
Emerson Vieira dos Santos 
(44) 3424-2231 (44) 99819-5614  

Scorpion Ind e  Com  de Carrocerias  Metálicas  Ltda - ME 

De: Licitação PM Capa nema-PR  <licitacao@capanema.prgov.br> 
Enviado: sexta-feira, 13 de dezembro de 2024 11:39 

Para: ccristanbol.com.br  <ccristani@bol.com.br>; rodoaraimplementos@gmail.com  
<rodoaraimplementos@gmail.com>; scorpioncarrocerias@hotmail.com  <scorpioncarrocerias@hotmail. 
com>; vendas.gov@morumbiind.br  <vendas.gov@rnorumbijrid.br>; financeiro@truckvel.com.br  
<financeiro©truckvel.com.br>; durao.jvd@gmail.corn <durao.jvd©gmail.com> 
Assunto: URGENTE CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR 0 ITEM 02 DO PREGÃO ELETRÔNICO  Ng  03/2024- CAPANEMA 

PR 

[Texto das mensagens anteriores oculto) 

Paula Cristina <financeiro@truckvel.com.br> 13 de dezembro de 2024 as 16:25 
Para: Licitação PM Capanema-PR <licitacao@capanema.pr.gov.br>  
Cc:  roselia.licitacao@capanema.prgov.br  

Boa tarde! 

Conforme convocação enviada(13/12/2024), nós da empresa Truckvel confirma o interesse em 
atender 
a Prefeitura de Capanema de acordo como lance oferecido R$ 93.500,00. 

https://mail.qoogle.com/mail/u/1/?ik=e89384df89&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r6627989684340089862&simpl=msq-a:r689899704784... 1/2 



16/12/2024, 09:27 E-mail  de SoftSul - URGENTE CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR 0 ITEM 02 DO PREGÃO ELETRÔNICO N°03/2024- CAPA... 
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[Texto das mensagens anteriores oculto] 

Paula Torezani 
Admini5trativo 

ik.(45) 3218-5800 
(g (45) 99904-0140 

Rodovio BR 277, KM S3. fioWro .Cotoratas 
Coscaveli-PR 

IRUCKVEL 

DISTRiOVIDDR 
AUTORIZADO 

WIKIDADOS 

   

https://mail.google.com/mail/u/1/?ik=e89384df898,view=pt&search=all&permthid=thread-a:r66279896843400898628,simpl=msq-as689899704784... 2/2 



4 O )  

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do 
fornecedor no momento e a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 44.382.621/0001-52 

Razão Social: LCM INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS LTDA 

Nome Fantasia: 

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 26/02/2025 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

MEI: Não 
Ai Porte da Empresa: Micro Empresa 
‘11, 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 

Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 

Vinculo com "Serviço Público": Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s). 

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências 
nas funcionalidades de consulta. 

Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida 
manualmente pelo fornecedor. 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica  

III  - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal (Possui Pendência) 

Receita Federal e PGFN Validade: 02/06/2025 Automática 
FGTS Validade: 03/01/2025 Automática 

Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao)  Validade: 15/02/2025 Automática 

TV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência) 

Receita Estadual/Distrital Validade: 08/06/2022 (>') 
Receita Municipal Validade: 21/03/2022 (*) 

Emitido  em: 16/12/2024 13:54 1 de 1 
CPF: 632.XXX.XXX-68 Nome: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Ass:  



G  407  

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral -  CRC  
(Emissão conforme  art.  17 da Instrução Normativa na  03, de 26 abril de 2018)  

GNU 44.382.621/0001-52 
Raz5o Social: LCM INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS LTDA 

Atividade Econômica Principal: 

2930-1/01 - FABRICAÇÃO DE CABINES, CARROCERIAS E REBOQUES PARA 
CAMINHÕES 

Endereço: 
RODOVIA PR 281, SN - KM 3 BRCAO 02 - LINHA NOVA SECAO - 85.670-000 - Salto do 
Lontra / Paraná 

Observações: 
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço https://comprasnet.gov.br. 
Este certificado não substitui os documentos exigidos em lei. 

Emitido em: 04/12/2024 13:24 1 de 1 



4O LCM INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS LTDA 
Rodovia PR 281, SN, Km 3, Barracão 02, Linha Nova Seção, Salto do Lontra — PR 

CEP 85.670-000 — CNPJ: 44.382.621/0001-52 
lucascrist anilc(agmail.com  

PROPOSTA COMERCIAL - MUNICÍPIO DE CAPAN EMA PR 

Para: MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 
Referente: EDITAL DE PREGÃO  Ng  03/2024 

m
o

i 
 c
N
i LCM INDUSTRIA DE =d Ofg;Z:Er 

EQUIPAMENTOS EQUIPAMENTOS 

LTDA:4438262100 LTDA:44382621000152 
Dados: 2024.12.16 01.52.. 12:52:31 -0300" 

LUCAS CRISTANI MENDES 
1. IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA 
RAZÃO SOCIAL: LCM INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS LTDA 44.382.621/0001-52 
ENDEREÇO: Linha Nova Seção, Salto do Lontra  
E-MAIL:  lucascristanilcftmail.com  Barracão 02 
DADOS BANCÁRIOS: BANCO DO BRASIL - AGÊNCIA: 2565-8 C/C: 30573-1 

2. DADOS DO PRODUTO/MATERIAL/SERVIÇO 
MARCA: BRL MODELO: BRL TF12000 Quantidade em Unidades 

ITEM DESCRIÇÃO QTD. VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

)2 

CAÇAMBA COM CAPACIDADE DE, NO MINIMO, 15 METROS 
CÚBICOS, COM SUPORTE PARA ESTEPE E DEMAIS ITENS DE 
SEGURANÇA EXIGIDOS PELO CONTRAN, PROTEÇÃO 
LATERAL, FAIXAS REFLETIVAS, CAIXA DE FERRAMENTA, 
LONGARINAS COM ESPESSURA DE, NO MÍNIMO, 8.00 MM, 
DOBRADAS EM PERFIL "U", INTERLIGADAS POR TRAVESSAS, 
COM REFORÇO EXTERNO DA CAÇAMBA CONFECCIONADO 
EM CHAPAS DE AÇO DOBRADAS EM PERFIL 'U', 
REVESTIMENTO DE ASSOALHO MÍNIMO EM A36 (4,76 MM), 
REVESTIMENTO LATERAL MÍNIMO EM A36 (4,76 MM), 
PISTÃO FRONTAL COM LEVANTAMENTO SUFICIENTE PARA A 
DESCARGA DA CAÇAMBA, PORTA REFORÇADA (TIPO 
BASCULANTE), ANTEPAROS (PARA-BARROS) 
CONFECCIONADOS EM CHAPAS DE AÇÃO (4,75 MM) 

01 78 000 00 . , 78.000,00 

A presente proposta tem validade de 90 dias; 0 preço proposto acima contempla todas as despesas 
necessárias ao pleno fornecimento, tais como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas,  etc.)  
e frete, se for o caso; 

• Sobre o prazo de entrega: Após SOMENTE o recebimento do veiculo e ordem de 
fornecimento. 

• Sobre o prazo de pagamento: 0 pagamento será efetuado através de transferência eletrônica 
para a conta bancária do Contratado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da data 
do recebimento definitivo, nos termos do item 25 deste Edital, ou conforme disposto no 
termo de referência ou contrato. 

• Sobre o prazo de garantia: 12 MESES; 

Declaramos que nos encontramos sobre o regime de MICROEMPRESA na presente data; 

-CONFIRA A ASSINATURA NO TOPO DO DOCUMENTO- 

LUCAS CRISTANI MENDES 
CPF: 094.614.639-01 RG: 13.145.918-1 
LCM INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS LTDA 
CNFJ: 44.382.621/0001-52 -I.E 90919221-82 

segunda-feira, 16 de dezembro de 2024 
Salto do Lontra PR 



a L TF12000 

4CAÇAMBA BASCULANTE NOVA - FABRICAÇA EM AÇO REFORÇADO ; 

FABRICAÇÃO 2024 ( NOVA OKM ) ; 

CAPACIDADE DE CARGA DE 15M' icfmicos) 

LONGARINAS COM ESPESSURA DE 8.00 MM DOBRADAS EM PERFIL "U" ; 

REroRço EXTERNO EM CHAPA DE AÇO PERFIL "U" ; 

LATERAIS E ASSOALHO REVESTIDO EM  Ay)  REFORÇADO A36 4,76 MM ; 

PISTÃO PARA BASCULAMENTO COMPLETO; 

PORTA REFORÇADA ; 

ANTEPAROS CONFECCIONADOS EM CHAPAS DE AÇÃO 4,75MM ; 

PROTEÇÃO LATERAL ; 

FAIXAS REFLETIVAS 

SUDORTE PARA ESTEPE ; 

CAIXA DE FERRAMENTA; 

ITENS DE SEGURANÇA EXIGIDOS PELO CONTRAN ; 

4 GARANTIA: 12 MESES; 

BRL INDUSTRIA 
EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS E AGRICOLAS 

46 99981-0900 
CNPJ:27.438.098/0001-10, 1190754964-08 NOVA SESSÃO, PR 281,&03 N° 437, 

CoADE x SALTO DO LONTRA/PR 

40 



• Página 1 de 4 
LCM INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS LIDA 

INSTRUMENTO DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
UNIPESSOAL 41. 

9.) 

0 abaixo identificado e qualificado: 
LUCAS CRISTANI MENDES, brasileiro, solteiro, natural de Santa Izabel do 
Oeste — PR, nascido em 05/10/2000, empresário, inscrita no CPF/MF sob n° 
094.614.639-01, portador da carteira de identidade RG n° 13.145.918-1 SESP-
PR, residente e domiciliada na Avenida Bertino Warmling, n° 962, Centro, Salto 
do Lontra - PR, CEP: 85.670-000. 
RESOLVE, por este instrumento particular de contrato e na melhor forma de 
direito, constituir uma Sociedade Empresária Limitada Unipessoal que se 
regerá pelos artigos 1.052 a 1.087 da Lei n.° 10.406, de 10 de janeiro de 2002, 
pelas demais disposições legais aplicáveis a espécie e pelas cláusulas 
seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: A sociedade 
unipessoal girará sob o nome empresarial LCM INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS LTDA e 
terá sede e domicilio na Rodovia PR 281, SN, Km 3, Barracão 02, Linha Nova Seção, Salto 
do Lontra — PR, CEP 85.670-000. 
CLAUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade unipessoal 
poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no pais ou no exterior. 
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
CLAUSULA TERCEIRA - OBJETO SOCIAL: A sociedade unipessoal terá por objeto a 
exploração do ramo de: Fabricação de cabines, carrocerias e reboques para caminhões e 
para  out-os veículos automotores transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos 
e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional fabricação de peças e acessórios 
para veículos automotores, para-choques traseiros, protetores laterais comercio varejista e 
importador de peças e acessórios novos para veículos automotores comercio atacadista e 
importador de maquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário partes e peças, 
comercio atacadista de reboques e sem irreboques novos e usados fabricação de maquinas 
e equipamentos para a agricultura e pecuária, peças e acessórios, arados, grades, 
adubadoras, semeadeiras, colheitadeiras, ceifadeiras, colhedoras, cultivadores, 
pulverizadores. carrocerias e carretas agrícolas, fabricação de peças para maquinas, 
aparelhos e implementos agrícolas, comércio atacadista de ferragens e ferramentas. 
CLAUSULA QUARTA - INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA 
SOCIEDADE UNPESSOAL: A sociedade unipessoal iniciará suas atividades em 
26/11/2021 e seu prazo de duração é por tempo indeterminado. 
CLAUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: 0 capital social  sera  de R$ 50.000,00 
(cinquerra mil reais), dividido em 50.000 (cinquenta mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um 
real), cada uma, subscritas e integralizadas, neste ato, em moeda corrente do Pais, pelo 
único empresário ficando distribuída da seguinte forma: 
SÓCIO (%) QUOTAS VALOR 
LUCAS CRISTANI MENDES 100.00 50.000 50.000,00 
TOTAL 100.00 50.000 50.000,00 

CLAUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS S CIOS A responsabilidade do titular 
é limitada ao capital integralizado da empresa, respondendo pela integralização do capital, 
conforme disposto no  art.  980 da Lei 10.406/2002 sendo regida pelo regime jurídico da 
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LCM INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS LTDA 

INSTRUMENTO DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 
UNIPESSOAL 

empresa Limitada, conforme Lei 10.406/2002 e supletivamente pela lei da Sociedade 

Anônima. 
CLAUSULA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERENCIA DE QUOTAS: As quotas são 

indivisíveis e poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros. se  postas a venda ou 

realizada a cessão delas, através de alteração contratual pertinente. 
CLAUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE UNIPESSOAL E USO DO 
NOME EMPRESARIAL: A administração da empresa caberá ao titular LUCAS CRISTANI 
MENDES com os poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da empresa. 
representá-la ativa e passivamente. judicial e extra judicialmente, perante órgãos públicos. 
instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos 
os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou a defesa dos interesses e 
direitos da empresa, autorizado o uso do nome empresarial. 

CLAUSULA NONA - RETIRADA DE  PRO-LABORE: 0 titular pode fixar uma retirada 
mensal, a titulo de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
CLAUSULA DÉCIMA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E 
PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao termino de cada exercício. 
coincidente com o ano civil, o titular procedera a elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e demais demonstrações contábeis requeridas pela legislação empresarial. 

elaboradas em conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade. Parágrafo único 
- A empresa poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em períodos inferiores a 

um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias, poderá ser repassado 
mensalmente a titular, a titulo de Antecipação de Lucros. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses 
seguintes ao término do exercício, o titular delibera sobre as contas e designa 
administradores quando for o caso. 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: 
Falecendo ou interditado o titular, a empresa continuará suas atividades com os herdeiros, 
sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de 

seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa. a 
data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. Parágrafo único - 
mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a empresa se resolva  ern  
relação ao seu titular. 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: 0 
Administrador declara sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a 
administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por 
se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão. 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional. contra 
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a 
propriedade. 
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA — Declara sob as 
penas da Lei que a empresa se enquadra na condição de MICROEMPRESA. nos termos 
da Lei Complementar n°. 123. de 14/12/2006. 
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LCM INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS LIDA 

INSTRUMENTO DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA A 

UNIPESSOAL ,± 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO: Fica eleito o foro de Salto do Lontra - PR para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, 
renunciando-se, expressamente, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
Assina o presente instrumento em via única, obrigando-se fielmente por si e por seus 
herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos. 
Salto do Lontra - PR, 25 de Novembro de 2021. 

LUCAS CRISTANI MENDES 



CPF/CNPJ 

09461463901 LUCAS CRISTANI MENDES  

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

Página 4 de 4 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa LCM INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS LTDA consta assinado digitalmente 

por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

VP  
JUCEPAP 

..4114CEA% f4k A .: 1  

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 25/11/2021 21:13 SOB N° 41210400271. 

PROTOCOLO: 217253954 DE 25/11/2021. 
CÓDIGO DE VERIFICACAO: 12108649111. CNPJ DA SEDE: 44382621000152. 

MIRE: 41210400271. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 25/11/2021. 

LCM INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS LTDA 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

SECRETARIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.g0v.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovacAo de sua autenticidade nos respectivos porLa s, 
informando seus respectivos códigos de verificacAo. 



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
...„ 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

Ill:MIER° DE INSCRIÇÂO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 44.382.621/0001-52 
MATRIZ CADASTRAL 

I 

DATA DE ABERTU RA 

25/11/2021 

NOME EMPRESARIAL 

LCM INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA AT NADADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

29.30-1-01 - Fabricação de cabines, carrocerias e reboques para caminhões 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATI \ADADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

28.33-0-00 - Fabricação de máquinas e equipamentos para a agricultura e pecuária, peças e acessórios, exceto para 
irrigação 
29.30-1-03 - Fabricação de cabines, carrocerias e reboques para outros veículos automotores, exceto caminhões e 
ônibus 
29.49-2-99 - Fabricação de outras peças e acessórios para veículos automotores não especificadas anteriormente 
45.11-1-05 - Comércio por atacado de reboques e semi-reboques novos e usados 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores (Dispensada *) 
49.30-2-02 -  Transport('  rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

ROD  PR 281 
NUMERO 

SN 
COMPLEMENTO  
KM 3 BRCAO 02 

CEP 

85.670-000 
BAIRRO/DISTRITO 

LINHA NOVA SECAO 
LUNICIPIO 

SALTO DO LONTRA 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

CCRISTANI@BOL.COM.BR  
I TELEFONE 

[ (46) 9981-0900 

ENTE FEDERATIVO RESPONS,WEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

25/11/2021 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL  

II! SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

(1 A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CG SIM n° 51, de 11 de junho 
de 2019, ou da legislação  pit  orla encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer responsabilidade quanto 
ás atividades dispensadas. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 04/12/2D24 as 11:47:48 (data e hora de  Brasilia). Pagina: 1/1 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ 

Secretaria do Oficio Distribuidor e Anexos de SALTO DO LONTRA 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO — FINS GERAIS — CÍVEIS — FALÊNCIA — NEGATIVA 

Certifico que revendo os livros, sistemas e arquivos de distribuição CiVEIS, especificamente: FALENCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL, RECUPERAÇÂO EXTRAJUDICIAL desta Secretaria, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

LCM INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS LTDA 

CNPJ: 44.382.621/0001-52 

Local da Sede Salto do Lontra - PR 

Orientações: 

Esta certidão NÃO APONTA ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome pesquisado figura como Autor(a). 
São apontadcs os feitos em tramitação cadastrados no Sistema Informatizado referente a comarca de SALTO DO LONTRA 
Não existe qualquer conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que verifique a 
identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferência dos dados pessoais fornecidos pelo pesquisado é de 
responsabilidade exclusiva do destinatário da certidão. 
A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes á matriz e as filiais. 
Considera-se NEGATIVA a certidão que aponta somente homônimos não qualificados, nos termos do  art.  8°, §2° da Resolução CNJ 
121/2010. 
A presente certidão menciona somente o registro de distribuição, para dados complementares do procedimento, deve-se dirigir até a 
Secretaria  pa -a onde foi distribuído e solicitar uma CERTIDA0 DE OBJETO E PÊ. 
A Busca de MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL e EMPRESÁRIO INDIVIDUAL abrange também a pessoa física. 

SALTO DO LONTRA, 12 de dezembro de 2024 

1:1147-qi El 

r."-ep700i4. 

El  

Valdecir Martins  Mafia  

Distribuidor 
Assinado de forma digital por VALDECIR MARTINS 

VALDECIR MAFRA 
DN: email=vamrn@tjpr.jus.br, cn=VALDECIR 
MARTINS MAFRA, I=SALTO DO LONTRA, st.PR, 

MARTINS MAFRA c-BR 
Dados: 2024,12.12 14:22:09 -0300'  

SDP-Sistema  do  Distribuidor  do Parana Data de emissão:12/12/2024 14. 20  Página 1 de 1 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

41  

CER"IDA0 POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E it1/4  DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: LCM INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS LTDA 
CNPJ: 44.382.621/0001-52 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negati 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alileas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A acei.:agão desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 11:46:58 do dia 04/12/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 02/06/2025. 
Códigc de controle da certidão: 02A6.FFC6.7EF5.48DA 
Qualqi_er rasura ou emenda invalidará este documento. 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do  Parana  
4 I -7  

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 035474850-89 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 44.382.621/0001-52 
Nome: LC1A INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 03/04/2025 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.fazenda.pr.gov.br  

Pagina 1 de 1 

Emitido via  Internet  Púb'ica (04/12/2024 11:46:56) 



Município de Salto do Lontra 
Estado do  Parana CNPJ 76.205.707/001-04  

Paco  Municipal Prefeito  Dr.  Wilson J. S. Nunes 

11111111111111111111111111111116  

   

641, 

 

    

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

CONTRIBUINTE: 86978 
NOME • LCM INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS LTDA 
CNPJ/CPF • 44.382.621/0001-52 
ENDEREÇO •  ROD.  PR  281 
MUNICIPIO...: Salto do Lontra UF: PR 

0 RURAL 

FINALIDADE..: Consulta Situação Fiscal 
OBSERVAÇÕES.: PARA EMISSÃO DE CERTIDÕES COM OUTRAS FINALIDADES, FAVOR DIRIGIR-SE AO 
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E CADASTRO DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

Certificamos para os devidos fins que de conformidade com as informações prestadas pelos 
órgãos competentes desta Prefeitura no cadastro de contribuintes do sujeito passivo acima 
identificado, é CERTIFICADO QUE NÃO CONSTAM DÉBITOS PENDENTES referente a tributos 
municipais inscritos ou não em divida ativa, ate a presente data. 

A Fazenda Municipal reserva-se o direito de cobrar dividas posteriormente constatadas, 
mesmo referente a períodos compreendidos nesta certidão. 

A aceitação desta certidão esta condicionada à verificação de sua autenticidade na  
Internet,  no endereço <http://www.saltodolontra.pr.gov.br/>. 

Certidão emitida com base na Lei Municipal através do  site  Portal do Cidadão. 

Emitida em: 12/12/2024. 
Válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de emissão. 
Ano/Número da certidão • 2024/3876 
Código de autenticidade da certidão: 719491937719491 

ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARA ESTE DOCUMENTO. 
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F Voltar Imprimir 

¡CAI 
AXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão Social: 
Endereço: 

44.382.621/0001-52 

LCM INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS LTDA  

ROD  PR 281 SN KM 3 BARRACAO 02 / LINHA NOVA SECAO / DOIS VIZINHOS / PR / 
85660-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos 
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com 
o FGTS. 

Validade:05/12/2024 a 03/01/2025  

Certificação Número: 2024120504125752409004 

Informação obtida em 12/12/2024 09:02:58 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no  site  da Caixa: www.caixa.gov.br  
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: LCM INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 44.382.621/0001-52 
Certidão n°: 47843569/2024 
Expedição: 09/07/2024, As 15:47:49 
Validade: 05/01/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que  Lam  INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 44.382.621/0001-52, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 
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Protocolo: PRC2423811581 

Inicio de Atividade 
26/11/2021 

42,$) 

Vor 

JUCEPAR 

Governo do Estado do  Parana  
Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços 
Junta Comercial do Estado do  Parana  

PARANA  ie 
C.OVil, t10 1 ,60.0 ,4  

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registi o de Enipresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: LCIV INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS LTDA 

NIRE 41210400271 
Natureza Juridica: Sociedade Empresária Limitada 

NIRE (Sede) 
41210400271 

CNPJ 
44.382.621/0001-52 

ata de Ato Constitutivo 

125/11/2021  

 

Endereço Completo 
Rodovia PR 281, N1  SN, KM 3 BRCAO 02, LINHA NOVA SECAO - Salto do Lontra/PR - CEP 85670-000 

Objeto Social 
FABRICACAO DE CABINES, CARROCERIAS E REBOQUES PARA CAMINHOES E PARA OUTROS VEICULOS AUTOMOTORES TRANSPORTE 
RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL 
FABRICACAO DE PECAS E ACESSORIOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES, PARA-CHOQUES TRASEIROS, PROTETORES LATERAIS 
COMERCIO VAREISTA E IMPORTADOR DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES COMERCIO ATACADISTA E 
IMPORTADOR DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUARIO PARTES E PECAS, COMERCIO ATACADISTA DE 
REBOQUES E SEN I-REBOQUES NOVOS E USADOS FABRICACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA A AGRICULTURA E PECUARIA, 
PECAS E ACESSORIOS, ARADOS, GRADES, ADUBADORAS, SEMEADEIRAS, COLHEITADEIRAS, CEIFADEIRAS, COLHEDORAS, 
CULTIVADORES, PULVERIZADORES, CARROCERIAS E CARRETAS AGRICOLAS, FABRICACAO DE PECAS PARA MAQUINAS, APARELHOS E 
IMPLEMENTOS AGRICOLAS, COMERCIO ATACADISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS. 

Capital Social 
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) 
Capital Integralizaclo 
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ 
LUCAS CRISTANI MENDES 094.614.639-01 

Dados do Administrador 
Nome 
LUCAS CRISTANI MENDES  

Porte Prazo de Duração 
ME (Microempresa) Indeterminado 

Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
R$ 50.000,00 Sócio S Indeterminado 

Término do mandato 
Indeterminado 

CPF 
094.614.639-01  

• Último Arquivamento 
Data 
26/04/2024 

Número 
20242957471 

Ato/eventos 
223 / 223 - BALANCO  

      

Situação 
ATIVA  
Status  

SEM  STATUS  

Esta certidão foi emitida automaticamente em 04/12/2024, as 13:23:04 (horário de  Brasilia).  
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código THMEOKIT. 

Em caso de divergên:3ia de dados, solicitar a correção através do "Fale Conosco" (https://www.juntacomercial.pr.gov.br/webservices/juceparifaleconosco)  
no prazo de 30 dias da emissão deste documento. 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretário(a) Geral 

1 de 1 



Data da consulta: 04/12/2024 13.23:45 

icientificação do Contribuinte  —CNN  Matriz 

CNPJ: 44.382.621/0001-52 
A opcio pelo Simples Nacional efou SIMEl abrange todos os estabelecimentos da empresa 

Nome Empresarial: LCIVI INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS LIDA 

Situação Atual 

Situação no Simples Nacional: Optante pelo Simples Nacional desde 25/11/2021 
Situação no SIMEI: NAO enquadrado no SIMEI 

Mas intormaçtes  • 
Pe  iodos Anteriores 

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem 

Enquadramentos no &ME! em Períodos Anteriores: Não Existem 

Eventos Futuros (Simples Nacional) 

N6o Existem 

Eventos Futuros (MED 

• Não Existem 

informações de Períodos como mo Transportador Autônomo de Cargas 

Não Existem 

42i  

Nitiltar 

 

Gerar PDF 

  



BRL INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS E AGRICOLAS LTDA, CNPJ:27.438.098/0001- 10, 
I.E90754964-08 Nova  Sasso,  Pr 281, Km03 n'' 437, Cidade de Salto do Lontra, PR. 

Telefone Whatsapp: 46 999810900, 
www.brlindustria.com  

AUTORIZAÇÃO DE REVENDA - PRODUÇÃO 

A eripresa BRL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS E AGRICOLAS LTDA, inscrita no CNPJ 
sob n° 27.438.098/0001-10 sediada na LINHA NOVA SESSAO, PR281, KM03, SALTO DO LONTRA/PR, 
através de seu representante legal CLAIR CRISTANI, sob o número de RG: 7.980.573-4, CPF n° 
026.788.879-10, domiciliado na AVENIDA BERTINO WARMILLING, 962, CENTRO, SALTO DO LONTRA/PR, 

vem através deste documento comunicar a todos interessados que a empresa LCM INDUSTRIA DE 
EQU PAMENTOS - 44.382.621/0001-52 está apta e autorizada a comercializar como revenda/indústria 

os p -odutos sob a marca "BRL" 

Validade do documento: 31/12/2024 

13/06/2024 - Salto do Lontra - PR 
Por ser expressão da verdade, firmamos o presente 

CLAIR Assinado de forma digital por 

CRISTANI:02678887 CLAIR CRISTANI:02678887910 

Dados: 2024.06.13 10:07:31 

910 -0300' 

CLAIR CRISTANI 
CPF: 026.788.879-10, RG: 7.980.573-4 

BRL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS E AGRICOLAS LTDA 
CNPJ: 27.438.098/0001-10, I.E 90754964-08 

ccristani©boLcom.br  

• 

42 
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LCM INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS LTDA 
Rodovia PR 281, SN, Km 3, Barracão 02, Linha Nova Seção, Salto do Lontra - PR 

CEP 85.670-000 - CNPJ: 44.382.621/0001-52 
lucascristanilc(a gmail .com  

4 2 .̀1 

DECLARAÇÕES GERAIS 

Para: Comissão de Licitações a qual será apresentada a proposta de pregos 
Referente: Comprovação em fins Licitatórios 

LUCAS Assinado de forma 
digital por LUCAS 

CRISTANI CRISTANI 

MENDES:09461 MENDES:09461463901 
Dados: 2024.10.10 

463901 13:33:12-0300' 

Eu: LUCAS CRISTANI MENDES, CPF: 094.614.639-01, RG: 13.145.918-1, Sócio Administrador e 
proprietário da empresa LCM INDUSTRIA com endereço: Rodovia PR 281, SN, Km 3, Barracão 02, 
Linha Nova Seção, Salto do Lontra - PR CEP 85.670-000 - CNPJ: 44.382.621/0001-52, através deste 
documento declaro que: 

1- DECLARAÇÃO DE NÃO IDONEIDADE E FATOS IMPEDITIVOS: DECLARO sob as penas da lei, 
que até a presente data que não fomos considerados inid6neos e que inexistem fatos impeditivos 
para a minha habilitação no presente processo licitatório; 

2- DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGO DE MENORES: DECLARO para fins do disposto no inciso V 
do  art.  27 da Lei n2  8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n2 9.854, de 27 de outubro de 
1999, que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e  
ilk  emprego menor de 16 (dezesseis) anos; 

3- DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO: DECLARO, sob as penas da Lei, para os fins requeridos 
no inciso  III,  do artigo 9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, que não tem em seu quadro 
societário e funcional, servidores públicos da contratante exercendo funções de gerência, 
administração ou tomada de decisão, inclusive de membros de Comissões ou servidores; 

4- DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA: DECLARO que, em conformidade com o disposto na Lei 
Complementar n2  123/2006, esta licitante cumpre todos os requisitos legais previstos para a 
qualificação como (M1CROEMPRESA), estando aptos a usufruirmos do tratamento diferenciado, não 
nos enquadrando em nenhuma das vedações previstas no § 4° do Artigo 32  da  LC  123/06, alterada 
pelas Leis Complementares 128/2008, 147/2014, 155/2016 e Decreto Federal n2  8.538/2015, 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências superiores; 

5- DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO: DECLARO que estou 
ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumpro 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital; Manifesto ciência em relação ao inteiro 
teor do ato convocatório e dos seus anexos, concordo com suas condições, respondendo pela 
veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 

6- DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DOS REQUISITOS TÉCNICOS: Declaramos, para os fins da parte 
final do inciso IV do  art.  101 da Lei estadual no 9.433/05, termos conhecimento de todas as 
informações e das condições para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

7- DADOS PARA PAGAMENTO: Disponibilizamos a conta para pagamento: BANCO DO BRASIL, 
agencia: 2565-8 conta corrente: 30573-1 LCM INDUSTRIA 

8- DECLARAÇÃO DE GARANTIA / TREINAMENTO / ASSISTÊNCIA: Viemos através deste 
informar que o equipamento possui garantia, contada a partir do envio da NFE e/ou entrega do 
equipamento. Oferecemos garantia de:12 meses; 

• Essa garantia cobre somente os defeitos de funcionamento das pegas e componentes 
dos equipamentos descritos nas condições normais de uso - de acordo com as instruções dos 
manuais de operação que acompanham os mesmos, e que são fornecidos pelos fabricantes. Essa 
garantia ficará automaticamente cancelada se os equipamentos vierem a sofrer reparos por pessoas 
não autorizadas, receber maus tratos ou sofrer danos decorrentes de acidentes, quedas, variações de 



LCM INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS LTDA 
Rodovia PR 281, SN, Km 3, Barracão 02, Linha Nova Seção, Salto do Lontra — PR 

CEP 85.670-000 — CNPJ: 44.382.621/0001-52 
lucascristanilc(a_gmail.com  

tensão elétrica e sobrecarga acima do especificado, ou qualquer ocorrência imprevisível, decorrentes 
de má utilização dos equipamentos por parte do usuário. 

• A própria empresa CASO necessário, condição essa julgada pela contratante, pelo 
período de horas necessárias, disponibilizará treinamento com pessoal autorizado e especializado a 
utilizar o item. 

• A própria empresa realizará a manutenção e garantia do equipamento quando 
necessário, EXCETO, em casos que necessite assistência técnica autorizada em outros estados ou 
municípios dentro do estado do Paraná, a qual essa, será indicada pela empresa em declaração 
especifica. 

9- EMAIL  PARA ENVIO DE DOCUMENTOS: em caso de qualquer comunicação referente e este 
processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, que o Contrato e 
TODOS/QUAISQUERS documentos sejam encaminhados para o seguinte endereço  EMAIL:  
lucascristanilc@gmail.com;  

10- DECLARAÇÃO LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS: DECLARA, para os devidos fins, que tem 
pleno conhecimento das regras contidas no edital de licitação e que possui as condições de 
habilitação previstas no edital, bem como tem ciência que: 1. Como condição para participar desta 
licitação e ser contratado, o interessado deve fornecer para a Administração Pública diversos dados 
pessoais, entre eles: 1.1. Aqueles inerentes a documentos de identificação; 1.2. Referentes a 
participações societárias;1.3. Informações inseridas em contratos sociais; 1.4. Endereços físicos e 
eletrônicos; 1.5. Estado civil; 1.6. Eventuais informações sobre cônjuges; 1.7. Relações de parentesco; 
1.8. Número de telefone; 1.9. Sanções administrativas que esteja cumprindo perante a Administração 
Pública; 1.10. Informações sobre eventuais condenações no plano criminal ou por improbidade 
administrativa; dentre outros necessários à contratação. 2. Essas informações constarão do processo 
administrativo e serão objeto de tratamento por parte da Administração Pública. 3. 0 tratamento dos 
dados pessoais relacionados aos processos de contratação se presume válido, legitimo e, portanto, 
juridicamente adequado. 

11- INDICE DE SOLVENCIA: Este índice de Solvência se remete ao balanço patrimonial de 2023 da 
empresa.  
SG  = ATIVO TOTAL = 827.226,87 = 25,10 

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 32.950,30 + 0,00  

LC= ATIVO CIRCULANTE = 823.347,44 = 24,99 
PASSIVO CIRCULANTE 32.950,30 

LG= ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO = 823.347,44 + 0,00 = 24,99 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO 32.950,30 + 0,00 

12- DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA: DECLARAMOS que, (a) a 
proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira independente 
pelo Licitante e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente 
Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; (b) a intenção de apresentar a proposta 
elaborada para participar da presente Licitação não foi informada, discutida ou recebida de qualquer 
outro participante potencial ou de fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer 
pessoa; (c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 
outro participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não da referida 
licitação; (d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, 
no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 
participante potencial ou de fato da presente Licitação antes da adjudicação do objeto da referida 
licitação; (e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, 
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no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 
integrante do órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e (f) que está plenamente ciente 
do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la 

13- DECLARAÇÃO DE NÃO VISTORIA TÉCNICA: DECLARAMOS,  WW1  ter visitado o local dos 
serviços a serem executados, sendo assim, solicita-se ao CONTRATANTE todas e quaisquer 
informações necessárias para realização do serviço/entrega do produto oferecido na proposta de 
preços. 

14- DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS: DECLARO, sob as penas da lei, e para 
que produzam todos os efeitos jurídicos, que os documentos enviados nos anexos deste processo são 
autênticos e íntegros, condizendo integralmente com o documento original. 

15- DECLARAÇÃO DE QUE ACEITA E TEM CONDIÇÕES DE EXECUTAR INTEGRALMENTE AS 
EXIGÊNCIAS DO PRESENTE EDITAL: DECLARA que tem pleno conhecimento deste Edital e seus 
Anexos, bem como deque recebeu todos os documentos e informações necessárias, os quais 
possibilitaram a correta elaboração de sua proposta comercial, declarando por fim, que aceita e 
submete-se a todas as condições estabelecidas no presente Edital e seus anexos. 

16- DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA: DECLARA, para os 
devidos fins, que os serviços são prestados por empresas que comprovam cumprimento de reserva 
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendem As regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no  art.  93 da Lei n° 
8.213, de 24 de julho de 1991, caso opte pelo beneficio previsto no  art.  3°, § 2°, inciso V, da Lei n° 
8.666/1993 

17- PONTOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA  
ID  Paraná: TROPPA Carretas - Endereço: Av.  Dr.  Ezuel Portes - Maria Lufza, Cascavel - PR, 

85819-665 CNPJ: 23.427.256/0001-85 
o Santa Catarina: Mecânica  Pointer  - Endereço: R. Quatorze de Agosto, 461 - Santa Maria, 

Chapecá - SC, 89807-480 CNPJ: 00.695.704/0001-26 
41 Rio Grande do Sul: Tornearia Mecânica Cavallin Ltda - Endereço: R. Oberdan Cavinato, 84 - 

De Lazzer, Caxias do Sul - RS, 95055-450 CNPJ: 91.461.202/0001-96 
Rio Grande do Sul: Tornearia do Samuca - Endereço: Av. Itapiranga Tenente Portela, RS, 
98500-000 CNPJ 44.162.210/0001-51 

-A PRESENTE DECLARAÇÃO POSSUI VALIDADE DURANTE 0 ANO VIGENTE 2024- 
-CONFIRA A ASSINATURA NO TOPO DO DOCUMENTO- 

Salto do Lontra - PR, 10 de outubro de 2024 
LCM INDUSTRIA DE Assinado de forma digital 

por LCM INDUSTRIA DE 
LUCAS CRISTANI MENDES EQUIPAMENTOS EQUIPAMENTOS 
CPF: 094.614.639-01 RG: 13.145.9184 LTDA:4438262100 LTDA:44382621000152 
LCM INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS LTDA 0152 

Dados: 2024.10.10 

CNPJ: 44.382.621/0001-52 -1.E 90919221-82 13:33:24 -0300' 

4. 
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DECLARAÇÕES SOLICITADAS EM EDITAL 

Para: MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 
Referente: EDITAL DE PREGÃO N 9  03/2024 

LUCAS CRISTANI Assinado de  forma 
digital 

por LUCAS CRISTAN1 

MENDES:094614 MENDES:09461463901 

63901 
Dados: 2024.0120 
14:04:46 -0300' 

LUCAS CRISTANI MENDES 
Eu: LUCAS CRISTANI MENDES, CPF: 094.614.639-01, RG: 13.145.918-1, Sócio Administrador e - 
proprietário da empresa LCM INDUSTRIA com endereço: Rodovia PR 281, SN, Km 3, Barracão 02, 
Linha Nova Seção, Salto do Lontra - PR CEP 85.670-000 - CNPJ: 44.382.621/0001-52, através deste 
documento declaro que: 

a) a ciência e concordância do licitante com as condições contidas no Edital e seus anexos, de que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e anexos 
b) a ciência e concordância do licitante com as obrigações e regras de execução, de recebimento e de 
pagamento previstas no Edital e no Termo de Referência, assumindo a responsabilidade de cumpri-
las; 
c) a ciência de que sobre o valor devido ao Contratado, decorrente da presente contratação, serão 
retidos os valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação. 
d) que o licitante não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; de que não emprega menores de 16 (dezesseis) anos; de que caso a proponente empregar 
menores de 16 (dezesseis) anos, estes estão contratados na condição de jovem aprendiz, nos termos 
do artigo 79, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 
e) que o licitante e os seus sócios e/ou administradores não se encontre(m), ao tempo do processo 
de contratação, impossibilitado(s) de participar da licitação/contratação em decorrência de sanção 
de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer árgão público, de qualquer ente 
federado; 
O que o licitante não teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração Pública 
municipal, no âmbito do processo de contratação anterior para o mesmo objeto, independentemente 
do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a medida cautelar 
administrativa prevista no inciso II do  art  247 da LCM 14/22; 
g) que o licitante não mantém vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do Órgão interessado na contratação ou com 
agente público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atuará na 
execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
h) que o licitante não integra um grupo econômico, de fato ou de direito, com outro(s) licitante(s) ou 
contratado(s) deste processo de contratação; 
i) que o licitante, nos 5 (cinco) anos anteriores A divulgação do edital, não foi condenado 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas As de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista. 
j) que inexistem fatos impeditivos para a habilitação do licitante no certame e de que não se enquadra 
em nenhuma das hipóteses de conflito de interesses previstas na Lei, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores, durante toda a vigência da contratação; 
k) que o orçamento e a proposta comercial apresentados pelo licitante neste processo de contratação 
foram elaborados de forma independente, se aplicável; 
1) que o licitante não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos  III  e IV do artigo 12  e no inciso  III  do artigo 52  da 
Constituição Federal; 
m) que NENHUM sócio e/ou administrador do licitante exerce cargo ou função pública impeditiva de 
relacionamento comercial com a Administração Pública; 
n) que o licitante não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos 
parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n2  13 do STF; 
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o) que o licitante e seu(s) sócio(s) não se encontram em estado de insolvência civil, falência ou 
recuperação judicial ou extrajudicial; 
p) a ciência de que sobre o valor devido ao Contratado, decorrente da presente contratação, serão 
retidos os valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação. 
q) ciência de que as vedações indicadas na alínea "e" também são aplicadas: 
(i) ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.  
(ii) A pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, a mesma pessoa física 
que seja sócia-administradora, ou sócia majoritária, ou sócia exclusiva da pessoa jurídica declarada 
inid6nea ou que for impedida de licitar com a Administração Pública de qualquer ente federado;  
(iii) A pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, o cônjuge, o 
companheiro ou os filhos do sócio-administrador, ou do sócio majoritário, ou do sócio exclusivo da 
pessoa jurídica declarada inid6nea ou que for impedida de licitar com a Administração Pública de 
qualquer ente federado. 

II - Para os fins da presente contratação, indicamos as seguintes informações: 
a) o(a) responsável legal da pessoa jurídica, a sua qualificação completa e a sua função na empresa; 
b) em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo de contratação, bem como em 
caso de eventual contratação, concordo que a comunicação oficial do Município seja encaminhada de 
forma eletrônica, para os seguintes endereços e números  
E-mail:  LUCASCRISTANILC@GMAIL.COM  
Telefone/Whats: 46 99981-0900 ( CLAIR CRISTANI ) 
c) caso altere os endereços ou números mencionados acima, será protocolizado um pedido de 
alteração junto ao Município, sob pena de ser considerada validamente intimada conforme os dados 
anteriormente fornecidos. 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO - ME/EPP DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código 
Penal e demais sanções administrativas aplicáveis, que se enquadra na situação de microempresa, 
nos termos da Lei Complementar n2  123/2006, bem assim que inexistem fatos supervenientes que 
conduzam ao seu desenquadramento desta situação. Declara, ainda, nos termos do  art.  21, §§ 2° a 4°, 
da Lei Complementar Municipal n2  14/2022, a obtenção de benefícios legais fica limitada As 
microempresas e As empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, 
ainda não tenham celebrado contratação(eies) com a Administração Pública (União, Estados, 
Municípios), cujos valores já faturados, somados ao montante que certamente será faturado, no 
respectivo ano-calendário, não extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte. Para os fins do disposto no parágrafo anterior, não 
serão somados como montante que certamente será faturado no respectivo ano-calendário, os 
valores indicados nas contratações públicas que adotarem o sistema de registro de preços. Para os 
fins do disposto acima, as eventuais contratações que a empresa possuir com outros entes federados, 
com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, somente foi considerado o valor anual do contrato para 
fins de enquadramento nos limites previstos nos parágrafos acima 

DECLARAÇÃO DE GARANTIA TÉCNICA DECLARA, sob as penas da Lei, que se obriga a oferecer 
garantia técnica contratual do objeto da contratação, previsto no Edital do Pregão indicado em 
epígrafe, conforme descrição dos itens que constam no termo de referência, pelo prazo de 12 meses, 
contados do recebimento definitivo do objeto e após o escoamento do prazo da garantia legal prevista 
no  CDC,  sendo que durante o período de garantia técnica, sempre através de representantes 
autorizados, realizará as substituições e reparos necessários decorrentes de anomalia, vício ou 
defeito, bem como falhas ou imperfeições constatadas em suas características operacionais ou 
estéticas, no prazo de 10 (dez) dias consecutivos da notificação do problema por parte do Fiscal da 
Contratação ou Secretaria Municipal interessada, sem qualquer ônus para o Município de Capanema 
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DECLARAÇÃO SUPORTE TÉCNICO DECLARA que dispõe de assistência técnica autorizada, caso seja 
necessário para a manutenção preventiva ou corretiva do objeto da contratação, nos termo exigidos 
no Termo de Referência 

DECLARAÇÕES DA EMPRESA 

1- DECLARAÇÃO DE NÃO IDONEIDADE E FATOS IMPEDITIVOS: DECLARO sob as penas da lei, 
que até a presente data que não fomos considerados inid6neos e que inexistem fatos impeditivos 
para a minha habilitação no presente processo licitatário; 
2- DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGO DE MENORES: DECLARO para fins do disposto no inciso V 
do  art.  27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 
1999, que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprego menor de 16 (dezesseis) anos; 
3- DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO: DECLARO, sob as penas da Lei, para os fins requeridos 
no inciso  III,  do artigo 9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, que não tem em seu quadro 
societário e funcional, servidores públicos da contratante exercendo funções de gerência, 
administração ou tomada de decisão, inclusive de membros de Comissões ou servidores; 
4- DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA: DECLARO que, em conformidade com o disposto na Lei 
Complementar n9  123/2006, esta licitante cumpre todos os requisitos legais previstos para a 
qualificação como (MICROEMPRESA), estando aptos a usufruirmos do tratamento diferenciado, não 
nos enquadrando em nenhuma das vedações previstas no § 42  do Artigo 32  da  LC  123/06, alterada 
pelas Leis Complementares 128/2008, 147/2014, 155/2016 e Decreto Federal n° 8.538/2015, 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências superiores; 
5- DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO: DECLARO que estou 
ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumpro 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital; 
6- DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DA PROPOSTA: DECLARO que a proposta 
apresentada foi elaborada de maneira independente e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante 
potencial ou de fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
7- DADOS PARA PAGAMENTO: Disponibilizamos a conta para pagamento: BANCO DO BRASIL, 
agencia: 2565-8 conta corrente: 30573-1 LCM INDUSTRIA 
8- DECLARAÇÃO DE GARANTIA: Viemos através deste informar que o equipamento possui 
garantia, contada a partir do envio da NFE e/ou entrega do equipamento. Oferecemos garantia de: 
12 MESES; 

• Essa garantia cobre somente os defeitos de funcionamento das peças e componentes dos 
equipamentos descritos nas condições normais de uso - de acordo com as instruções dos 
manuais de operação que acompanham os mesmos, e que são fornecidos pelos fabricantes. 

• Essa garantia ficará automaticamente cancelada se os equipamentos vierem a sofrer reparos 
por pessoas não autorizadas, receber maus tratos ou sofrer danos decorrentes de acidentes, 
quedas, variações de tensão elétrica e sobrecarga acima do especificado, ou qualquer 
ocorrência imprevisível, decorrentes de má utilização dos equipamentos por parte do 
usuário. 

9- EMAIL  PARA ENVIO DE DOCUMENTOS: Solicitamos que TODOS e QUAISQUERS os 
documentos referentes ao pregão sejam enviados no  e-mail:  lucascristanilabgmail.com  ; 

-CONFIRA A ASSINATURA NO TOPO DO DOCUMENTO- 

Salto do Lontra - PR, 20 de março de 2024 

LUCAS CRISTANI MENDES 
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27.438.098/0001 40 

Reg6trada em 21/08/20.20 

01.AS ODA - cNP 

A rutenticidade  desta  ART  pode  er yerificada eat httjavflservicos-crea-pt orjt..bripublitolart 

trnpretso ern 24/03/2020 13:5126 

11111 CIR1A.PR www.erea-t.y.nra.n,  

43 2  

Anotação de Responsabilidade Técnica -  ART  
Lei no 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-PR 

Conselho Regional de Engenharia e A9ronomia de Plairank 

rifx; n,, 1 ,  1  
ART  de Obra ou Serviço 
1720203616050 

, Responsavel Técnico 

NAIRA ROBERTA ARSEGO  
Tito() pions  ;lonai 

ENGENHEIRA MECANICA 

Erriprasa ecntnatadal  SRI  INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS E AGRICOIAS ITCIA 

2. Dados do Contrato 

ContraWitt BRL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS E AGRICOLAS 
LIDA  

ROD  PR 281. S/N 

KM 3 LINHA NOVA SECAO SALTO DO LON I RAIPR 85670-000 

Contraio: Sem número) '- Coletv<ido em. 2608/2019 

Tipo de contratitnte: Pessoa Juriclica (Direito Privado) brasileira 

3. Dados  ifs Obra/Sendo 

ROD PR 281 SIN 

KM 3  UNHA  NOVA SECAO-  SALTO  DO LONTRA/PR 85670-000 

Data de eta 18i08/2020 Pre visso de tarniltm: 29/1012021 

4. Atividade Téalita 

RNP 1717931626 

Carwtra, PR-173166/D 

RegistroNtcto 70156  

CNP.) 27.438.09810001-10 

Quantidade tinidade 

(Latido] de máquinas e equipainentos (NP? 12) sagurança do trabulho 1 .00 UN  L 

Após a conclut.ao das atividades técnicas o profissional devera proceder a baixa desta  ART  

oisserviicodes 
EQUIPAMENTOS CAÇAMBA AGRÍCOLA  IF  6000 F CAÇAMBA AGRÍCOLA TR-6000 

7. Assinatunrs 

Deduct semi*, ',en:laden...is as nformatgies  acima  

41$:311) Lenixp,. it   de 
Local  

WitorrnaçOes 

- A  ART  6 valida somente quando qoitadz, cra•rtorme informaciieç pci 
todapi deste formula-no nu coetereacia no  site  wvivccreal.vr.org.br. 

- A auterdicetade deste docteneato pode ser verificada no  site  
www,crea pr.org.br  au  www,confea.or&br 

A  ;Narita  da via asunada tLi  ART sera  de rewart:abiliclade do profitsianai 
e do contratante  corn  o objetivo de documentar o vincula contratual. 

ALes.so nowt  st  WWVia;mit praarytto R C EA-PR 1111  
Central de atenortnento: =0041 0067 

Valor Pago: RS 88,78 Nosso numero: 2410101720203616650 

de _XX' 



LAUDO TÉCNICO 

BRL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS 

RODOVIARIOS E AGRICOLAS LTDA  

Agosto, 2020 
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ESTE LAUDO TÉCNICO APRESENTA ANALISE DE RISCO DE ALGUNS 

EQUIPAMENTOS A SEGUIR RELACIONADOS, E A CONSTATAÇÃO COM 

EMBASAMENTO NA NORMA REGULAMENTADORA 12, COMPROVANDO QUE 
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2 INTRODUÇÃO 

0 presente relatório tem como objetivo apresentar e averiguar as condições 

operacionais dos equipamentos: caçamba agrícola TF-6000 e caçamba agrícola TR-

6000 fabricado pela empresa BRL Indústria De Equipamentos Rodoviários E 

Agrícolas LTDA. 

Os equipamentos são utilizados no segmento agrícola. e realizam atividades 

que fazem parte do setor primário da economia, as máquinas têm como função 

desempenhar o transporte e armazenagem de produtos. Seu funcionamento e 

operação devem estar de acordo com a norma regulamentadora 12, para garantir a 

saúde e segurança de todas as pessoas que serão envolvidas no processo de 

trabalho da máquina. 

3 OBJETIVOS 

Apresentar o levantamento técnico e conclusivo dos equipamentos 

relacionados, cujo objetivo é averiguar princípios e medidas de proteção. 

estabelecendo requisitos minimos para a prevenção de acidentes, bem como 

verificar riscos de acidentes na operação por parte do consumidor e certifica-las 

mediante a  NR-12 como seguras e em conformidade com as exigências perante as 

normas técnicas não proporcionando riscos ao usuário dentro dos padrões técnicos 

dos equipamentos analisados. 

4 LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

Como embasamento legal,  sera  utilizado legislações nacionais e estadual. 

4.1  NR  12 SEGURANÇA NO TRABALHO EM MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

A NR12 em sua atualização, Portaria n° 916 de 30 de julho de 2019. 

estabelece condições referentes a regulamento técnico sobre procedimentos para 
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prevenção a acidentes e doenças do trabalho relacionadas a máquinas e 

equipamentos. Devem-se considerar as características das máquinas e 

equipamentos, do processo, a apreciação de riscos e o estado da técnica. 

Esta Norma Regulamentadora -  NR  e seus anexos definem referencias 
técnicas, principios fundamentais e medidas de proteção para resguardar a 
saúde e a integridade física dos trabalhadores e estabelece requisitos 
minimos para a prevenção de acidentes e doenças do trabalho nas fases de 
projeto e de utilização de máquinas e equipamentos, e ainda à sua 
fabricação, importação, comercialização, exposição e cessão a qualquer 
titulo, em todas as atividades econômicas. (Norma Regulamentadora 12, 
2019). 

Assim, devendo quando necessário adotar medidas de segurança em local 

que podem vir a apresentar perigos aos colaboradores envolvidos diretamente com 

o equipamento, havendo assim a segurança necessária para operar a máquina. 

5 EQUIPAMENTOS 

As carretas ou caçambas agrícolas são máquinas fundamentais para as 

ativIdades do produtor rural. A função desses implementos é facilitar o transporte de 

grãos, fertilizantes e outros produtos agrícolas comuns. São equipamentos com 

capacidade de suportar grandes cargas. para serem utilizadas no agronegócio. as 

carretas agrícolas necessitam de uma estrutura robusta e resistente. 

Possui pneus adaptados para terrenos acidentados, arenosos ou com lama, 

pois as condições de trabalho do veiculo podem ser difíceis. Possui resistência de 

alguns anos a intempéries, como sol, chuva e vento, o que é fundamental para a 

operação no campo. 

As caçambas são ideais para manejo e transporte de adubos, fertilizantes, 

grãos, frutas, silagens e outros produtos secos ou úmidos de variados pesos. 

Proporcionam muito mais agilidade aos processos produtivos, além de serem 

consideravelmente econômicas. pois sua fabricação é pensada para priorizar a 

resistencia 

As caçambas armazenam o material e, posteriormente é transportada para o 

destinatário através de caminhões ou tratores. A caçamba pode ser aberta e móvel 

ou fechada e móvel. 
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Os equipamentos analisados e inspecionados são caçamba agrícola TF-

6000 e caçamba agrícola TR-6000. 

As máquinas relacionadas foram observadas em completo funcionamento, 

sendo considerados os pontos existentes de segurança, e testadas na presença de 

operadores. 

5.1 CAÇAMBA AGRÍCOLA TF-6000 

A caçamba agrícola TF-6000 é um equipamento utilizado para realizar 

trabalhos em propriedades rurais, não transitam em rodovias. Sua fabricação é 

constituída em chapas de aço A36 com sua espessura variando entra 2,00 mm a 

6,00 mm. 

Possui tampa abertura basculante, cilindro hidráulico e está disponível em 

versões com capacidades de até 6000 kg, a abertura da tampa traseira é aberta 

automática somente quando operada no modo basculante. 

0 equipamento dispõe de válvula de segurança, que funciona como 

sistemas de retenção com trava mecânica, assim evitando o movimento de retorno 

acidental de partes basculadas ou articuladas abertas, conforme norma NR12 

regulamenta. 

5.1.1 Características de segurança do equipamento TF-6000 

0 equipamento dispõe de válvula de segurança, que funciona como 

sistemas de retenção com trava mecânica, assim evitando o movimento de retorno 

acidental de partes basculadas ou articuladas abertas, não possui extremidades e 

arestas cortantes ou outras saliências perigosas. 

A máquina é dimensionada, construída e fixada de forma segura e 

resistente, de modo que suportem os esforços solicitantes aos fins que foram 

fabricadas, é constituída de material resistente a intempéries e corrosão, conforme 

norma NR12 regulamenta. 
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Figura 01: caçamba TF-6000 

Fonte: autora, 2020 

Figura 02: caçamba TF-6000 

Fonte: autora, 2020 

A partir das análises e características verificadas, o equipamento não 

apresenta nenhum perigo ou risco de lesão aos colaboradores envolvidos no 
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processo de funcionamento da máquina. Portanto, estão em conformidade com a 

norma NR12. 

5.2 CAÇAMBA AGRÍCOLA TR-6000 

A caçamba agrícola TR-6000 é um equipamento utilizado para realizar 

trabalhos em propriedades rurais, e não transita em rodovias. Sua fabricação é 

constituída em chapas de aço A36 com sua espessura variando entra 2,00 mm a 

6,00 mm. 

Possui tampa abertura basculante, cilindro hidráulico e está disponível em 

versões com capacidades de até 6000,00 kg, a abertura da tampa traseira é 

automática, e somente é aberta quando operada no modo basculante. As tampas 

laterais do equipamento são removeis para facilitar o manuseio da carga em 

situações de carregamento ou descarregamento manual. 

5.2.1 Características de segurança do equipamento TR-6000 

0 equipamento dispõe de válvula de segurança, que funciona como 

sistemas de retenção com trava mecânica, assim evitando o movimento de retorno 

acidental de partes basculadas ou articuladas abertas, não possui extremidades e 

arestas cortantes ou outras saliências perigosas. 

A máquina é dimensionada, construída e fixada de forma segura e 

resistente, de modo que suportem os esforços solicitantes aos fins que foram 

fabricadas, é constituída de material resistente a intempéries e corrosão, conforme 

norma NR12 regulamenta. 
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Figura 03: caçamba TR-6000 

• 
Fome: autora, 2020 

Figura 04: caçamba TR-6000 

Fonte: autora, 2020 

A partir das análises e características verificadas, o equipamento não 

apresenta nenhum perigo ou risco de lesão aos colaboradores envolvidos no 

processo de funcionamento da máquina. Portanto, estão em conformidade com a 

nora NR12. 
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6 RECOMENDAÇÕES DE SEGURANÇA OPERACIONAL 

O equipamento caçamba agrícola, é destinado somente para uso rural, não 

sendo recomendada a utilização em rodovias. 0 equipamento é projetado e 

dimensionado para suportar a carga máxima de 6 toneladas, portando, não deve-se 

ultrapassar esse valor para transporte de carga. 

O operador não deve acessar o interior da caçamba quando a mesma 

estiver carregada, ou em movimento realizando o transporte. 

O equipamento só deve transportar cargas, sendo proibido o transporte de 

pessoas em cima da caçamba agrícola. Manter distância segura ao realizar a 

descarga de produtos. 

7 CONCLUSÃO 

Conforme verificados, os equipamentos acima relacionados estão em 

perfeito estado e aptos para desempenharem a função a qual são designados, não 

apresentam riscos a saúde e a integridade física de colaboradores que estirem em 

contato com os equipamentos. 

Os equipamentos possuem dispositivos de intertravamento utilizados para 

bloqueio de funções perigosas das máquinas protegidos adequadamente contra 

sujidade e corrosão, se necessário.  Sao  projetados e comercializados garantindo a 

segurança na operação da máquina conforme preconiza a NR12. 

• 

• 
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8 RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

0 presente laudo foi elaborado somente em uma face, todas assinadas e 

rubricadas pelo responsável técnico. 

Salto do Lontra - PR, 20 de agosto de 2020. 

t24_' CI"; 1147̂ J:  
NA RA ROKER, A ARtEGO 

Engenhiri'Mecânica 

Reg. 142 --I>V173166/D 
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2 INTRODUÇÃO 

0 presente relatório tem como objetivo apresentar e averiguar as condições 

operacionais dos equipamentos: caçamba agrícola TF-7000 e caçamba agrícola TR-

7000 fabricado pela empresa BRL Indústria De Equipamentos Rodoviários E 

Agrícolas LTDA. 

Os equipamentos são utilizados no segmento agrícola, e realizam atividades 

que fazem parte do setor primário da economia, as máquinas têm como função 

desempenhar o transporte e armazenagem de produtos. Seu funcionamento e 

operação devem estar de acordo com a norma regulamentadora 12, para garantir a 

sat:de e segurança de todas as pessoas que serão envolvidas no processo de 

trabalho da máquina. 

3 OBJETIVOS 

Apresentar o levantamento técnico e conclusivo dos equipamentos 

relacionados, cujo objetivo é averiguar princípios e medidas de proteção, 

estabelecendo requisitos mil-limos para a prevenção de acidentes, bem como 

verificar riscos de acidentes na operação por parte do consumidor e certifica-las 

mediante a  NR-12 como seguras e em conformidade com as exigências perante as 

normas técnicas não proporcionando riscos ao usuário dentro dos padrões técnicos 

dos equipamentos analisados. 

4 LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

Como embasamento legal, será utilizado legislações nacionais e estadual. 

4,1  NR  12 SEGURANÇA NO TRABALHO EM MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

A NR12 em sua atualização, Portaria n° 916 de 30 de julho de 2019. 

estabelece condições referentes a regulamento técnico sobre procedimentos para 



6  

prevenção a acidentes e doenças do trabalho relacionadas a máquinas e 

equipamentos. Devem-se considerar as características das máquinas e 

equipamentos. do processo. a apreciação de riscos e o estado da técnica. 

Esta Norma Regulamentadora -  NR  e seus anexos definem referências 
técnicas, princípios fundamentais e medidas de proteção para resguardar a 
saúde e a integridade física dos trabalhadores e estabelece requisitos 
minimos para a prevenção de acidentes e doenças do trabalho nas fases de 
projeto e de utilização de máquinas e equipamentos, e ainda à sua 
fabricação, importação, comercialização, exposição e cessão a qualquer 
titulo, em todas as atividades econômicas. (Norma Regulamentadora 12. 
2019). 

Assim, devendo quando necessário adotar medidas de segurança em local 

que podem vir a apresentar perigos aos colaboradores envolvidos diretamente com 

o equipamento, havendo assim a segurança necessária para operar a máquina. 

5 EQUIPAMENTOS 

As carretas ou caçambas agrícolas são máquinas fundamentais para as 

atividades do produtor rural. A função desses implementos é facilitar o transporte de 

grãos, fertilizantes e outros produtos agrícolas comuns. São equipamentos com 

capacidade de suportar grandes cargas, para serem utilizadas no agronegócio. as 

carretas agrícolas necessitam de uma estrutura robusta e resistente. 

Possui pneus adaptados para terrenos acidentados, arenosos ou com lama, 

pois as condições de trabalho do veiculo podem ser difíceis. Possui resistência de 

alguns anos a intempéries, como sol, chuva e vento, o que é fundamental para a 

operação no campo. 

As caçambas são ideais para manejo e transporte de adubos, fertilizantes, 

grãos, frutas, silagens e outros produtos secos ou úmidos de variados pesos. 

Proporcionam muito mais agilidade aos processos produtivos, além de serem 

consideravelmente econômicas, pois sua fabricação é pensada para priorizar a 

resistência. 

As caçambas armazenam o material e posteriormente é transportada para o 

destinatário através de caminhões ou tratores. A caçamba pode ser aberta e móvel 

ou fechada e móvel. 



Os equipamentos analisados e inspecionados são caçamba agrícola TF-

7000 e caçamba agrícola TR-7000. 

As máquinas relacionadas foram observadas em completo funcionamento, 

sendo considerados os pontos existentes de segurança, e testadas na presença de 

operadores. 

5.1 CAÇAMBA AGRÍCOLA TF-7000 

A caçamba agrícola TF-7000 é um equipamento utilizado para realizar 

trabalhos em propriedades rurais, não transitam em rodovias. Sua fabricação é 

constituída em chapas de  ago  A36 com sua espessura variando entra 2,00 mm a 

6,00 mm. 

Possui tampa abertura basculante, cilindro hidráulico e está disponível em 

versões com capacidades de até 7000 kg, a abertura da tampa traseira é aberta 

automática somente quando operada no modo basculante. 

0 equipamento dispõe de válvula de segurança, que funciona como 

sistemas de retenção com trava mecânica, assim evitando o movimento de retorno 

acidental de partes basculadas ou articuladas abertas, conforme norma NR12 

regulamenta. 

5.1.1 Características de segurança do equipamento TF-7000 

0 equipamento dispõe de válvula de segurança, que funciona como 

sistemas de retenção com trava mecânica, assim evitando o movimento de retorno 

acidental de partes basculadas ou articuladas abertas, não possui extremidades e 

arestas cortantes ou outras saliências perigosas. 

A máquina é dimensionada, construída e fixada de forma segura e 

resistente, de modo que suportem os esforços solicitantes aos fins que foram 

fabricadas, é constituída de material resistente a intempéries e corrosão, conforme 

norma NR12 regulamenta. 



Figura 01: caçamba TF-7000 

Fonte: autora, 2023 

Figura 02: caçamba TF-7000 

Fonte: autora, 2023 

8  



45:i 

9 

A partir das análises e características verificadas, o equipamento não 

apresenta nenhum perigo ou risco de lesão aos colaboradores envolvidos no 

processo de funcionamento da máquina. Portanto, estão em conformidade com a 

no-ma NR12 

5 2 CAÇAMBA AGRICOLA TR-7000 

A caçamba agrícola TR-7000 é um equipamento utilizado para realizar 

trabalhos em propriedades rurais. e não transita em rodovias. Sua fabricação 

constituída em chapas de aço A36 com sua espessura variando entra 2,00 mm a 

6,00 mm. 

Possui tampa abertura basculante, cilindro hidráulico e está disponível em 

versões com capacidades de ate 7000.00 kg. a abertura da tampa traseira é 

automática, e somente é aberta quando operada no modo basculante. As tampas 

laterais do equipamento são removeis para facilitar o manuseio da carga em 

situações de carregamento ou descarregamento manual. 

5.2.1 Características de segurança do equipamento TR-7000 

0 equipamento dispõe de válvula de segurança, que funciona como 

sistemas de retenção com trava mecânica assim evitando o movimento de retorno 

acidental de partes basculadas ou articuladas abertas, não possui extremidades e 

arestas cortantes ou outras saliências perigosas. 

A máquina é dimensionada, construída e fixada de forma segura e 

resistente, de modo que suportem os esforços solicitantes aos fins que foram 

fabricadas, é constituída de material resistente a intempéries e corrosão, conforme 

norma NR12 regulamenta. 
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Figura 03: caçamba TR-7000 

Fonte: autora, 2023 

Figura 04: caçamba TR-7000 

Fonte: autora, 2023 

A partir das análises e características verificadas, o equipamento não 

apresenta nenhum perigo ou risco de lesão aos colaboradores envolvidos no 

processo de funcionamento da máquina. Portanto, estão em conformidade com a 

norma NR12. 
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6 RECOMENDAÇÕES DE SEGURANÇA OPERACIONAL 

0 equipamento caçamba agrícola, é destinado somente para uso rural, não 

serdo recomendada a utilização em rodovias. 0 equipamento é projetado e 

dimensionado para suportar a carga máxima de 7 toneladas, portando, não deve-se 

ultrapassar esse valor para transporte de carga. 

0 operador não deve acessar o interior da caçamba quando a mesma 

estiver carregada. ou em movimento realizando o transporte. 

0 equipamento só deve transportar cargas, sendo proibido o transporte de 

pessoas em cima da caçamba agrícola. Manter distância segura ao realizar a 

descarga de produtos. 

7 CONCLUSÃO 

Conforme verificados, os equipamentos acima relacionados estão em 

perfeito estado e aptos para desempenharem a função a qual são designados, não 

apresentam riscos a saúde e a integridade física de colaboradores que estirem em  

con  tato com os equipamentos. 

Os equipamentos possuem dispositivos de intertravamento utilizados para 

bloqueio de funções perigosas das máquinas protegidos adequadamente contra 

sujidade e corrosão, se necessário.  Sao  projetados e comercializados garantindo a 

segurança na operação da máquina conforme preconiza a NR12. 



8 RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

0 presente laudo foi elaborado somente em uma face, todas assinadas e 

rubricadas pelo responsável técnico. 

Salto do Lontra - PR, 27 de julho de 2023 

NAIRA ROBERTA ARSEGO 

Engenheira Mecânica 

Reg. N2  PR/173166/D 
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RNP: 1717931626 

Carteira: PR-173166/D 

Registro/Visto.  70156 

CNPJ 27.438.098/0001-10 

45 ,.  

CREA-PR  
A lotacão de Responsabilidade Técnica -  ART  

Lei no 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do  Parana  

Página 1/1  

ART  de Obra ou Serviço 
1720233870990 

1. Responsável Técnico 

NAIRA ROBERTA ARS  EGO  
Titio profissiona 

ENGENHEIRA MECANICA 

Empresa Contratilda BRL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS E AGRICOLAS LTDA 

2. Dados do Contrato 

Contratante: BRL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS E AGRICOLAS 
LTDA  

ROD  PR 281. S/N 

KM 3 LINHA NOVA SECAO- SALTO DO LONTRA/PR 85670-000 

Contrato (Serr número) Celebrado em: 26/07/2023 

Valor R$ 51)0,00 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Privado) brasileira 

3. Dados da Obra/Serviço  
ROD  PR 281, S/N 

KM 3 LINHA NOVA SECAO- SALTO DO LONTRA/PR 85670-000 

Data de Inicio: 26/07/2023 Previsão de termino: 26/07/2024 

Proprietario. BRL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS E AGRICOLAS CNPJ: 27.438.098/0001-10 
LTDA 

4. Atividade Té mica 
Quantidade Unidade 

[Laudo] de máqunas e equipamentos (NR12) - segurança do trabalho 1,00 UNID 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta  ART  

5. Observações 
EQUIPAMENTOS CAÇAMBA AGRICOLA 

7. Assinaturas 

Documento assinado eletronicamente por NAIRA ROBERTA ARSEGO, registro 

Crea-PR PR-173165/D, na  area  restrita do profissional com uso de  login  e senha, 

na data 27/07/2013 e hora 12h03. 

8. Informações 

- A  ART  é válida somente quando quitada, conforme informações no 
rodapé deste formulário ou conferência no  site  www.crea-pr.org.br. 

- A autenticidade deste documento pode ser verificada no  site  
www.crea-pr.org.br  ou www.confea.org.br  

- A guarda da via assinada da  ART  será de responsabilidade do profissional 
e do contratante com o objetivo de documentar o vinculo contratual. 

     

Acesso nosso  site  www.crea-pr.org.br  

Central de atendimento: 0800 041 0067 o CREA-PR  
Concelho neuionnl de engenhntie 

      

BRL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS E AGRICOLAS LTDA- CNPJ: 
27.438.098/0001-10 

Valor da  ART:  R$ 96,62 Registrada em : 27/07/2023 Valor Pago: R$ 96,62 Nosso número: 2410101720233870990 

A autenticidade desta  ART  pode ser verificada em https://servicos.crea-pr.org.br/publico/art  
Impresso em: 28/07/2023 12:44:11 

www.crea-pr.org.br C] ;R.  k4:121.1t 



cobrança  CAI AA  

27.438.098/0001-10 CPF/CNPJ 

UF_PR CEP 85670-000 

CPF/CNPJ: 

Pagador: BRL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS RODOVIARIO 

Endereço:  ROD  PR 281 SN KM3„-LINHA NOVA SECA/SALTO DO LONTRA 

Beneficiário Final: 

II II II II II 1 II 1 II II II II II 
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Beneficiário 

CONSELHO REG ENGENHARIA E AGRON PR 

CPF/CNPJ 

76.639.384/0001-59 

Endeteço do Beneficiário 
DOUTOR ZAMENHOF,35,-ALTO DA GLORIA/CURITIBA PR 80030-320 

Panado, 

BRL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS RODOVIARIO 

Encifyroço rt PlgArlor  

ROD  PR 281 SN KM3„-LINHA NOVA SECA/SALTO DO LONTRA 

Sacador/Beneficiário Final 

riF, Responsahilidade do Beneficiario)  

ART  1720233870990 - Contratante: 

BRL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS RODOVIARIO 

NAO RECEBER APOS 0 VENCIMENTO 

27 438 098/0001-10 

PR 85670-000  

Data Documento 

27/07/2023  

Of de Procearriento 

27/07/2023 

Nrj ('))(,•.cirrento 

20233870990 
',arteira 

SIM RG 

0373/0081294 14010172023387099-0 

SAC  CAIXA. 0800 726 0101 (informações, reclamações. sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala:0800 726 2492 
Ouvidoria: 0800 725 7474 

www.caixagov.br  

valor do 

R$ 96,62 06/66/2023 
fsutenticaçáo Meanica - kecibo do Pagadcii- 

CAI 71hirlk A 1 04-0 10490.81290 43010.117240 02338.709989 5 94340000009662 
Local de Pagamento 

PREFERENCIALMENTE NAS CASAS LOTÉRICAS ATÉ 0 VALOR LIMITE 
-Vencimento 

, 
Beneficiário CONSELHO REG ENGENHARIA E AGRON PR 76.639.384/0001-59 

DOUTOR ZAMENHOF,35,-ALTO DA GLORIA/CURITIBA PR 80030-320 

Ag./Uod. Beneficiano 

0373/0081294 

Data do Documento 
27/07/2023 

Num. Documento 
20233870990  

Espécie  Doc  
OUT  

Aceite 
SIM 

Data do Processamento 
27/07/2023 

Nosso Número 

14010172023387099-0 
Uso do Banco Carteira 

RG 

Espécie Moeda 

RS 

Qtde. Moeda Valor (.) Valor do Documento 

R$ 96,62 

Instruções (Texto de responsabilidade do Beneficiário) 

ART  1720233870990 - Contratante: 

BRL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS RODOVIARIO 

NAO RECEBER APOS 0 VENCIMENTO 

(-) Desconto  

I-) Outras Deduções/Abatimento 

(+) Mora/Multa/Juros 

(+) Outros Acréscimos 

(.) Valor Cobrado 



27/07/2023 - BANCO DO BRASIL - 12:28:33 

475004750 0001 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: BRLIDEREALTDA - 

AGENCIA: 4750-3 CONTA: 8.863-3 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

10490812904301011724002338709989594340000009662 

BENEFICIARIO: 

CONSELHO REG ENGENHARIA E AGRO 

NOME FANTASIA: 

CONSELHO REG ENGENHARIA E AGRON PR 

CNPJ: 76.639.384/0001-59 

BENEFICIARIO FINAL: 

CONSELHO REG ENGENHARIA E AGRON PR 

CNPJ: 76.639.384/0001-59 

PAGADOR: 

BRL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS RODOV 

CNPJ: 27.438.098/0001-10  

NR.  DOCUMENTO 72.703 

DATA DE VENCIMENTO 06/08/2023 

DATA DO PAGAMENTO 27/07/2023 

VALOR DO DOCUMENTO 96,62 

VALOR COBRADO 96,62 

NR.AUTENTICACAO 7.03F.CEC.ED2.048.8A6 

Central de Atendimento BB 

4004 0001 Capitais e regioes metropolitanas 

0800 729 0001 Demais localidades. 

Consultas, informacoes e servicos transacionais.  

SAC  BB 

0800 729 0722 

Informacoes, reclamacoes, cancelamento de 

produtos e servicos. 

Ouvidoria 

0800 729 5678 

Reclamacoes nao solucionadas nos canais 

habituais agencia,  SAC  e demais canais de 

atendimento. 

Atendimento a Deficientes Auditivos ou de Fala 

0800 729 0088 

Informacoes, reclamacoes,cancelamento de cartao, 

outros produtos e servicos de Ouvidoria. 



Tao 4 0  
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório  tern  por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 16/12/2024 10:36:33 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: LCM INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS LTDA 
CNPJ: 44.382.621/0001-52 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: T'CU 
Cadastro: Licitantes Inideineos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Cirgdo Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inideoneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Orgdo Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEI' - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n°8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



16/12/2024, 10:36  Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública 

CE PR 
, 

461 

Consulta de Impedidos de Licitar  

CNN:  44382621000152 

NENHUM ITEM ENCONTRADO! 

https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarImpedidosWebImpressao.aspx 1/1 



LCM INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS LTDA 
Rodovia PR 281, SN, Km 3, Barracão 02, Linha Nova Seção, Salto do Lontra - PR 

CEP 85.670-000 - CNPJ: 44.382.621/0001-52 
I u(.'ascri stanilc(a.gmail.coin 

DECLARAÇÕES SOLICITADAS EM EDITAL 

Para: MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 
Referente: EDITAL DE PREGÃO  Ng  03/2024 

Eu: LUCAS CRISTANI MENDES, CPF: 094.614.639-01, RG: 13.145. 
proprietário da empresa LCM INDUSTRIA com endereço: Rodovia 
Linl7a Nova Seção, Salto do Lontra - PR CEP 85.670-000 - CNPJ: 44. 
documento declaro que: 

LUCAS CRISTANI Aspos,Vidc%Jec:=9"1  
MEN  DES:094614 M6NDES:09461463901 

Dados: 2024.03.20 63901 14:04:46-0300' 

LUCAS CRISTANI MENDES 
918-1, Sócio Administrador e - 
PR 281, SN, Km 3, Barracão 02, 
382.621/0001-52, através deste 

a) a ciência e concordância do licitante com as condições contidas no Edital e seus anexos, de que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e anexos 
b) a ciência e concordância do licitante com as obrigações e regras de execução, de recebimento e de 
pagamento previstas no Edital e no Termo de Referência, assumindo a responsabilidade de cumpri-
las; 
c) a ciência de que sobre o valor devido ao Contratado, decorrente da presente contratação, serão 
reticlos os valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação. 
d) que o licitante não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; de que não emprega menores de 16 (dezesseis) anos; de que caso a proponente empregar 
menores de 16 (dezesseis) anos, estes estão contratados na condição de jovem aprendiz, nos termos 
do artigo 72, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 
e) que o licitante e os seus sócios e/ou administradores não se encontre(m), ao tempo do processo 
de contratação, impossibilitado(s) de participar da licitação/contratação em decorrência de sanção 
de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer órgão público, de qualquer ente 
federado; 
O que o licitante não teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração Pública 
municipal, no âmbito do processo de contratação anterior para o mesmo objeto, independentemente 
do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a medida cautelar 
adm nistrativa prevista no inciso II do  art  247 da LCM 14/22; 
g) que o licitante não mantém vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com 
agente público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atuará na 
exec..ição, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
h) que o licitante não integra um grupo econômico, de fato ou de direito, com outro(s) licitante(s) ou 
contratado(s) deste processo de contratação; 
I) que o licitante, nos 5 (cinco) anos anteriores A divulgação do edital, não foi condenado 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas As de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista. 
j) que inexistem fatos impeditivos para a habilitação do licitante no certame e de que não se enquadra 
em nenhuma das hipóteses de conflito de interesses previstas na Lei, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores, durante toda a vigência da contratação; 
k) que o orçamento e a proposta comercial apresentados pelo licitante neste processo de contratação 
foram elaborados de forma independente, se aplicável; 
1) que o licitante não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos  III  e IV do artigo 19  e no inciso  III  do artigo 52  da 
Constituição Federal; 
m) que NENHUM sócio e/ou administrador do licitante exerce cargo ou função pública impeditiva de 
relacionamento comercial com a Administração Pública; 
n) que o licitante não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos 
parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n9  13 do STF; 

4 6 , 
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LCM INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS LTDA 
Rodovia PR 281, SN, Km 3, Barracão 02, Linha Nova Seção, Salto do Lontra — PR 

CEP 85.670-000 — CNPJ: 44.382.62 1 /000 1-52 
lucascristanilc(a,gmail.com   

o) que o licitante e seu(s) sócio(s) não se encontram em estado de insolvência civil, falência ou 
recuperação judicial ou extrajudicial; 
p) a ciência de que sobre o valor devido ao Contratado, decorrente da presente contratação, serão 
retidos os valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação. 
q) ciência de que as vedações indicadas na alínea "e" também são aplicadas: 
(i) ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.  
(ii) A pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, a mesma pessoa física 
que seja sócia-administradora, ou sócia majoritária, ou sócia exclusiva da pessoa jurídica declarada 
inid6nea ou que for impedida de licitar com a Administração Pública de qualquer ente federado;  
(iii) A pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, o cônjuge, o 
companheiro ou os filhos do sócio-administrador, ou do sócio majoritário, ou do sócio exclusivo da 
pessoa jurídica declarada iniclônea ou que for impedida de licitar com a Administração Pública de 
qualquer ente federado. 

II - Para os fins da presente contratação, indicamos as seguintes informações: 
a) o(a) responsável legal da pessoa jurídica, a sua qualificação completa e a sua função na empresa; 
b) em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo de contratação, bem como em 
caso de eventual contratação, concordo que a comunicação oficial do Município seja encaminhada de 
forma eletrônica, para os seguintes endereços e números  
E-mail:  LUCASCRISTANILC@GMAIL.COM  
Telefone/Whats: 46 99981-0900 ( CLAIR CRISTANI ) 
c) caso altere os endereços ou números mencionados acima, será protocolizado um pedido de 
alteração junto ao Município, sob pena de ser considerada validamente intimada conforme os dados 
anteriormente fornecidos. 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO - ME/EPP DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código 
Penal e demais sanções administrativas aplicáveis, que se enquadra na situação de microempresa, 
nos termos da Lei Complementar n2  123/2006, bem assim que inexistem fatos supervenientes que 
conduzam ao seu desenquadramento desta situação. Declara, ainda, nos termos do  art.  21, §§ 2° a 4°, 
da Lei Complementar Municipal n° 14/2022, a obtenção de benefícios legais fica limitada As 
microempresas e As empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, 
ainda não tenham celebrado contratação(ties) com a Administração Pública (União, Estados, 
Municípios), cujos valores já faturados, somados ao montante que certamente será faturado, no 
respectivo ano-calendário, não extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte. Para os fins do disposto no parágrafo anterior, não 
serão somados como montante que certamente será faturado no respectivo ano-calendário, os 
valores indicados nas contratações públicas que adotarem o sistema de registro de preços. Para os 
fins do disposto acima, as eventuais contratações que a empresa possuir com outros entes federados, 
com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, somente foi considerado o valor anual do contrato para 
fins de enquadramento nos limites previstos nos parágrafos acima 

DECLARAÇÃO DE GARANTIA TÉCNICA DECLARA, sob as penas da Lei, que se obriga a oferecer 
garantia técnica contratual do objeto da contratação, previsto no Edital do Pregão indicado em 
epígrafe, conforme descrição dos itens que constam no termo de referência, pelo prazo de 12 meses, 
contados do recebimento definitivo do objeto e após o escoamento do prazo da garantia legal prevista 
no  CDC,  sendo que durante o período de garantia técnica, sempre através de representantes 
autorizados, realizará as substituições e reparos necessários decorrentes de anomalia, vicio ou 
defeito, bem como falhas ou imperfeições constatadas em suas características operacionais ou 
estéticas, no prazo de 10 (dez) dias consecutivos da notificação do problema por parte do Fiscal da 
Contratação ou Secretaria Municipal interessada, sem qualquer ônus para o Município de Capanema 
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DECLARAÇÃO SUPORTE TÉCNICO DECLARA que dispõe de assistência técnica autorizada, caso seja 
necessário para a manutenção preventiva ou corretiva do objeto da contratação, nos termo exigidos 
no Termo de Referência 

DECLARAÇÕES DA EMPRESA 

1- DECLARAÇÃO DE NÃO IDONEIDADE E FATOS IMPEDITIVOS: DECLARO sob as penas da lei, 
que até a presente data que não fomos considerados inid6neos e que inexistem fatos impeditivos 
para a minha habilitação no presente processo licitatório; 
2- DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGO DE MENORES: DECLARO para fins do disposto no inciso V 
do  art.  27 da Lei n9  8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n9  9.854, de 27 de outubro de 
1999, que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprego menor de 16 (dezesseis) anos; 
3- DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO: DECLARO, sob as penas da Lei, para os fins requeridos 
no inciso  III,  do artigo 9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, que não tem em seu quadro 
societário e funcional, servidores públicos da contratante exercendo funções de gerência, 
administração ou tomada de decisão, inclusive de membros de Comissões ou servidores; 
4- DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA: DECLARO que, em conformidade com o disposto na Lei 
Complementar n9  123/2006, esta licitante cumpre todos os requisitos legais previstos para a 
qualificação como (MICROEMPRESA), estando aptos a usufruirmos do tratamento diferenciado, não 
nos enquadrando em nenhuma das vedações previstas no § 49  do Artigo 39  da  LC  123/06, alterada 
pelas Leis Complementares 128/2008, 147/2014, 155/2016 e Decreto Federal n9  8.538/2015, 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências superiores; 
5- DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO: DECLARO que estou 
cien:e e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumpro 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital; 
6- DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DA PROPOSTA: DECLARO que a proposta 
apresentada foi elaborada de maneira independente e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante 
potencial ou de fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
7- DADOS PARA PAGAMENTO: Disponibilizamos a conta para pagamento: BANCO DO BRASIL, 
agencia: 2565-8 conta corrente: 30573-1 LCM INDUSTRIA 
8- DECLARAÇÃO DE GARANTIA: Viemos através deste informar que o equipamento possui 
garantia, contada a partir do envio da NFE e/ou entrega do equipamento. Oferecemos garantia de: 
12 MESES; 

• Essa garantia cobre somente os defeitos de funcionamento das pegas e componentes dos 
equipamentos descritos nas condições normais de uso - de acordo com as instruções dos 
manuais de operação que acompanham os mesmos, e que são fornecidos pelos fabricantes. 

• Essa garantia ficará automaticamente cancelada se os equipamentos vierem a sofrer reparos 
por pessoas não autorizadas, receber maus tratos ou sofrer danos decorrentes de acidentes, 
quedas, variações de tensão elétrica e sobrecarga acima do especificado, ou qualquer 
ocorrência imprevisível, decorrentes de má utilização dos equipamentos por parte do 
usuário. 

9- EMAIL  PARA ENVIO DE DOCUMENTOS: Solicitamos que TODOS e QUAISQUERS os 
documentos referentes ao pregão sejam enviados no  e-mail:  tucitscristan ilcPgmail.com  ; 

-CONFIRA A ASSINATURA NO TOPO DO DOCUMENTO- 

Salto do Lontra - PR, 20 de março de 2024 

LUCAS CRISTANI MENDES 
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LCM INDOSTRIA DE EQUIPAMENTOS LIDA 
CNPJ: 44.382.621/0001-52 - I.E 90919221-82 

• 

• 
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Município de Capanema - PR 

CERTIDÃO 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 03/2024, objeto: AQUISIÇÃO DE CAMINHÃO 
PARA COMPOR PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA E CAÇAMBA BASCULANTE 
DE 15 M CÚBICOS, CONFORME CONVÊNIO 941882/2023, CELEBRADO COM 0 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO (MAPA). 

.Certifico que analisei o produto ofertado pela empresa CNPJ 44.382.621/0001-52-LCM 
INDUSTRIA 

TV 
  
Lna1MeVr\ 

 
TC 

 LTDA .   

Item Código doNome 
produto/ser 
viço 

do 
produto/serviço 

Quanti 
dade 

Marca Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

2 67836 CAÇAMBA MÍNIMO 
DE 15 M CÚBICOS (15 
TONELADA), 
SUPORTE PARA 
ESTEPE, E DEMAIS 
ITENS DE 
SEGURANÇA 
EXIGIDOS PELO 
CONTRAN. 
PROTEÇÃO 
ANTICECLISTA, 
CAIXA DE 
FERRAMENTA, 
LONGA RINAS 
MÍNIMO DE 
ESPESSURA 8.00MM, 
DOBRADAS EM 
PERFIL wry  

INTERLIGADAS POR 
TRAVES SAS,  
PISTÃO FRONTAL E 
PORTA 
REFORÇADA, DEVE 
ESTA INCLUSO 
MONTAGEM 
EQUIPAMENTO AO 
CHASSI DO 
CAMINHÃO, 
GARANTIA DE 12 
MESES. 
"AUTOMÓVEL 
NOVO, VEICULO 
ZERO QUILOMETRO;  
SERA  
CONSIDERADO 
VEÍCULO NOVO 
(ZERO 
QUILÔMETRO) 0 

1,00 BRL  UN  78.000,00 78.000,00 
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VEÍCULO ANTES DO 
SEU REGISTRO E 
LICENCIAMENTO. 
ONDE 0 PRIMEIRO 
EMPLACAMENTO 
DEVERA SER NO 
ESTADO DO 
PARANÁ". 

0 produto ofertado pela empresa esta de acordo com  o solicitado no Edital/Termo de Referência. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 16 dia(s) do 
mês de Dezembro de 2024 

Jaime Pieri  Caporal  
Diretor Geral da SEMOB 
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CONTRATO PARA ASSINATURA- CAPANEMA PREGÃO ELETRÔNICO N°03/2024 
1 mensagem 

Licitação PM Capanema-PR <licitacao@capanema.prgov.br> 16 de dezembro de 2024 as 16:47 
Para: lucascristariilc©gmail.com  

BOA TARDE 
FAVOR ASSINAR DIGITALMENTE E NOS DEVOLVER 

ROSELIA KRIC ER BECKER PAGANI 
PREGOEIRA/AGENTE DE CONTRATAÇÃO/ 
CHEFE DO DEPARTAMENTO DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 
roselia.hatacaogcapanema.pi,gov.bt.  
(46)984013549 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 331/2024 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal  le  14/2022 (LCM 14/22) 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 
1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, neste ato representado pelo 
Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Sr. Américo Be116, doravante denominado CONTRATANTE, 
e o(a) LCM INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS LTDA, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
44.382.621/0001-52, sediado(a) no seguinte endereço:  ROD.  PR  281, SN KM BARRACAO 02 - 
CEP: 85670000 - BAIRRO: LINHA NOVA SEÇÃO, no Município de Salto do Lontra/PR, com o 
seguinte endereço eletrônico:lucascristanilc@gmail.com, e com o seguinte contato telefônico e 
WhatsApp: 46999810900, a seguir denominado CONTRATADO, neste ato representado(a) pelo(a) 
Sr(a). LUCAS CRISTIANI MENDES, CPF N'094.614.639-01, com função de: Representante Legal, 
conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que 
consta no Processo de Contratação do Pregão Eletrônico n° 03/2024 e em observância As 
disposições da Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22)  e demais legislação aplicável, 
resolvem celebrar o presente Contrato, mediante as clausulas e condições enunciadas neste 
instrumento. 

ÓRGÃO GESTOR DO CONTRATO: 
Secretaria Municipal de Secretaria Municipal de Agricultura 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) DA CONTRATAÇÃO: 
Não se Aplica 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
1.1. RESUMO: AQUISIÇÃO DE CAMINHÃO PARA COMPOR PATRULHA 

AGRÍCOLA MECANIZADA E CAÇAMBA BASCULANTE DE 15 M CÚBICOS, CONFORME 
CONVÊNIO 941882/2023, CELEBRADO COM 0 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, 
PECUARIA E ABASTECIMENTO (MAPA). 

1.2. DESCRIÇÃO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 
Item Código 

do 
produto 
/serviço 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quantid 
ade 

Preço 
unitário 

Preço total 

2 67836 CAÇAMBA NANO DE 15 M 
CÚBICOS (15 TONELADA), 
SUPORTE PARA ESTEPE, E 
DEMAIS ITENS DE SEGURANÇA 

BRL  UN  1,00 78.000,00 78.000,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-132' 
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EXIGIDOS PELO CONTRAN. 
PROTEÇÃO ANTICECLISTA, CAIXA 
DE FERRAMENTA, LONGA RINAS 
MÍNIMO DE ESPESSURA 8.00MM, 
DOBRADAS EM PERFIL "U" 
INTERLIGADAS POR TRAVES  SAS,  
PISTÃO FRONTAL E PORTA 
REFORÇADA, DEVE ESTA INCLUSO 
MONTAGEM EQUIPAMENTO AO 
CHASSI DO CAMINHÃO, GARANTIA 
DE 12 MESES. "AUTOMÓVEL NOVO, 
VEICULO ZERO QUILOMETRO,  
SERA CONSIDERADO VEÍCULO 
NOVO (ZERO QUILOMETRO) 0 
VEÍCULO ANTES DO SEU 
REGISTRO E LICENCIAMENTO. 
ONDE 0 PRIMEIRO 
EMPLACAMENTO DEVERA SER NO 
ESTADO DO PARANÁ". 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
a) o Termo de Referência, 
b) o Edital da Licitação; 
c) a Proposta do contratado; 
d) eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.3.1. Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionados acima, 
prevalecerá aquele que for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fé. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO 
DOS SERVIÇOS  

2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pelo Contratado respeitando-se o 
disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo  
corn  as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

2.3. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no 
Termo de Referência, serão observadas as seguintes regras básicas: 

2.3.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o órgão público interessado 
elaborará um requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes 
informações: 

a) identificação do órgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
c) quantidade, medidas, marcas, especificações  etc.  dos objetos ou serviços, se 

aplicável; 
I) justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-132' 
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g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante e/ou do Fiscal da 
Contratação. 

2.4. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 2.3.1 será 
encaminhado por meio do Fiscal da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio eletrônico, ao 
Contratado, o qual somente poderá ser enviado posteriormente A. emissão da requisição de empenho 
e/ou da nota de empenho pelo setor competente. 

2.5. 0 contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do 
requerimento indicado no subitem 2.3.1. 

2.6. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o 
serviço quando lhe for encaminhado o requerimento indicado no subitem 2.3.1. 

2.7. A recusa fundamentada no subitem 2.6 não gera responsabilidade ou penalização ao 
contratado. 

2.8. 0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a 
possibilidade de responsabilização dos envolvidos. 

2.9. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços 
pelo licitante contratado sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 2.3.1 
configura a concorrência do licitante contratado para a nulidade da contratação. 

2.10. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada órgão público manterá o 
controle, preferencialmente em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 2.3.1, 
de forma a permitir a fiscalização de órgãos internos e externos. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação  sell  de 6 (SEIS) meses, contados a partir da 

emissão e assinatura deste instrumento pelo Prefeito Municipal. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total máximo da contratação é de R$ 78.000,00 (Setenta e oito mil reais) 
4.1.1. 0 valor de cada item está descrito na cláusula primeira deste instrumento. 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdencidrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, 
despesas  corn  deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 

4.3. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos/executados. 

5. CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
5.1. 0 Contratado obriga-se a respeitar as condições e a cumprir todas as obrigações descritas 

no Termo de Referência, além das seguintes obrigações gerais: 
a) fornecer o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 

estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste 
instrumento; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-132' 
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b) o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários 
e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração 
Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do 
bem adquirido/serviço prestado, no ato do fornecimento objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias 
úteis após o fornecimento ou a prestação dos serviços; 

e) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem a observância do 
disposto neste instrumento; 

f) responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdencidrios, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquei 
outras que incidam ou venham a incidir no fornecimento do objeto/execução dos serviços; 

g) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a 
sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração; 

h) caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratado os ônus com transporte, 
locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o 
fornecimento do objeto/prestação de serviços; 

i) o Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da 
garantia contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do 
presente instrumento. 

1.1. j) em se tratando de aquisição, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário,  corn  
uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando 
cabível; 

k) Em se tratando de prestação de serviços, manter preposto aceito pela Administração no 
local do serviço para representá-lo na execução do contrato. 

1) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 
atividade. 

m) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo  corn  o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990); 

n) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

o) Atender as determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

p) Em se tratando de prestação de serviços, prestar todo esclarecimento ou informação 
solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao 
local dos trabalhos, bem corno aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

q) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
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r) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 

s) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor 
do contrato; 

t) não contratar empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou 
ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o terceiro 
grau, na forma da Sumula Vinculante n° 13 do STF; 

u) não contratar pessoas que mantenham vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação 
ou  corn  agente público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atue na 
execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

v) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores — SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida 
Ativa da Unido; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 
do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

x) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdencidrias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

w) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

y) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 

z) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para qualifica cão jurídica, fiscal, trabalhista e técnica; 

aa) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;  

bb)  Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no .gt, 
1822_11, (1.3.da 1.,CN4 14:22.  

cc)  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante; 

dd) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
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1.2. ee) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 
atender as recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

1.3. 11) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n" 13.709, de 14 
de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha 

acesso por força da execução deste contrato; 
1.4. gg) Conduzir os trabalhos com estrita observância as normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de 
execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

1.5. hh) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam as especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 

1.6.  ii)  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 410 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

I . 7. 

5.2. Não será admitida a subcontratação  do objeto contratual. 
1.8. 5.2.1. Em havendo previsão expressa no Termo de Referência,  é permitida a 

subcontratação parcial do objeto, nos termos e nos limites  la  previstos, observando-se as 
seguintes condições: 

1.8.1.a) E vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da 
obrigação; 

1.8.2.b) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a 
responsabilidade integral do contratado pela perfeita execução 
contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das 
atividades do subcontratado, bem como responder perante o 
contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais 
correspondentes ao objeto da subcontratação. 

1.9. 5.2.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe 
avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a 
execução do objeto. 

1.9.1.5.2.3. 0 contratado apresentará à Administração documentação que 
comprove a capacidade técnica do subcontratado, que  sera  avaliada 
e juntada aos autos do processo correspondente. 

1.10. 5.2.4. E vedada a subcontratação de pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes 
desta mantiverem vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por 
afinidade, até o terceiro grau. 

6. CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

6.1. Além do disposto no Termo de Referencia, o CONTRATANTE obriga-se a: 
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a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e normas 
aplicáveis; 

e) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 
suas expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, observando-se o disposto no § 4' do  
art.  201 da LCM 14/22; 

r) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à. execução do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos neste instrumento e no Termo de Referência; 

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste instrumento e seus anexos; 
h) Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando 

do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à. 

execução do presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios, de nenhum interesse para a boa execução do ajuste ou que não cumprem os 
requisitos mínimos para avaliação e compreensão do pedido. 

j) A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

I) Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao inicio de processo administrativo 
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

I) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. As regras a respeito do pagamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

8. CLAUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na(s) dotações indicadas no parecer 
contábil que integra o processo de contratação. 

9. CLAUSULA NONA - DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA 
CONTRATAÇÃO  

9.1. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da LCM/14/22, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial. 
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9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução  sera  prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim. 

9.4. 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

9.5. Preposto. 
9.5.1. 0 Contratado designará formalmente o(s) preposto(s) da empresa, antes do inicio da 

prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do 
objeto contratado. 

9.5.2. Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutençãoak  
do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividadeW 

9.6. Reunião Inicial. 
9.6.1. Após a assinatura do Contrato e a designação do Gestor e Fiscal(is) da Contratação 

(caso não tenham sido designados no IR),  sera  realizada a Reunido Inicial de alinhamento com o 
objetivo de nivelar os entendimentos acerca das condições estabelecidas no Contrato, Termo de 
Referência e seus anexos, Edital, se houver, e esclarecer possíveis dúvidas acerca da execução do 
objeto da contratação. 

9.6.2. A reunião ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis da assinatura do Contrato, podendo ser 
prorrogada a critério da Contratante. 

9.6.3. A pauta desta reunião observará, pelo menos: 
a) Presença, fisica ou virtual, do representante legal da contratada, que apresentará o(s) 

seu(s) preposto(s); 
b) Entrega, por parte do Contratado, do Termo de Compromisso e dos Termos de Ciência, 

se houver; 
c) esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de gestão do 

contrato; 
d) Carta de apresentação do Preposto deverá conter no mínimo o nome completo e CPF do 

funcionário da empresa designado para acompanhar a execução do contrato e atuar como 
interlocutor principal junto à Contratante, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e 
responder as principais questões técnicas, legais e administrativas referentes ao andamento 
contratual; 

e) Apresentação das declarações/certificados do fabricante, se houver, comprovando que o 
produto ofertado possui a garantia solicitada no termo de referência, se houver. 

9.7. Fiscalização. 
9.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) da 

contratação, ou pelos respectivos substitutos, nos termos da LCM14/22, observando-se, em especial, 
as rotinas a seguir. 
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9.8. Fiscalização Técnica. 
9.8.1. 0 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no TR, anexos, instrumento contratual e Edital, se houver, 
de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

9.8.1.1. 0 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 
as ocorrências relacionadas à. execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

9.8.1.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

9.8.1.3. 0 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

9.8.1.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

9.8.1.5. 0 fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil 
(mini  mo de dois meses de antecedência),  o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas 

renovação tempestiva ou à realização de novo processo de contratação. 
9.8.2.  Integram as atribuições do fiscal técnico:  
a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes as 

suas atribuições; 
b) anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados; 

c) emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade 
constatada, com a definição de prazo para a correção; 

d) informar ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção 
de medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, 
se for o caso; 

e) comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam 
inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas; 

f) fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de 
modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das notas fiscais e 
das documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento provisório, 
encaminhar ao gestor de contrato para ratificação; 

g) comunicar ao gestor do contrato, com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à prorrogação contratual; 

h) auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento 
comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado; 

i) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Provisório quando da entrega do objeto 
constante na Ordem de Serviço ou de Fornecimento de Bens, com o apoio do Fiscal Requisitante; 

j) avaliar a qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e justificativas, a partir da 
aplicação das listas de verificação e de acordo com os critérios de aceitação definidos no processo de 
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contratação, em conjunto com o agente público técnico da  Area  ou dos agentes responsáveis pela 
requisição da contratação; 

k) identificar não conformidades com os termos contratuais, em conjunto com o agente 
público técnico da área ou dos agentes responsáveis pela requisição da contratação; 

1) verificar a manutenção das condições classificatórias referentes A pontuação obtida e A 
habilitação técnica, em conjunto com o Fiscal Administrativo do Contrato; 

m) encaminhar as demandas  dc  correção cobertas por garantia ao contratado; 
n) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da 

manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 
o) verificar a manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução e de Gestão do 

contrato, em conjunto com o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação; e 
p) apoiar o Gestor do Contrato na manutenção do Histórico de Gestão do Contrato. 

9.9. Fiscalização Administrativa. 
9.9.1. 0 fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação. 

do contratado, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário. 

9.9.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que 
tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

9.9.3. Integram as atribuições do fiscal administrativo:  
a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização das tarefas 

relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao contrato e A formalização de apostilamentos e de 
termos aditivos, ao acompanhamento do empenho e do pagamento e ao acompanhamento de garantias 
e glosas; 

b) verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação dos 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário; 

c) examinar, se for o caso, a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, a  
trabalhistas e previdencidrias e, na hipótese de descumprimento, informar a SELOG, a SEFAZ e  all.  
PGM, para a tomada das providências cabíveis, incluindo a retenção de pagamentos; 

d) atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao descumprimento 
das obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência; 

e) auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento 
comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado; 

O verificar a aderência aos termos contratuais e atuação tempestiva na solução de eventuais 
problemas relacionados ao descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor do 
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

g) verificar as regularidades fiscais, trabalhistas e previdencidrias para fins de pagamento; 
h) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da 

manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 
i) apoiar o Gestor do Contrato na manutenção do Histórico de Gestão do Contrato; 
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j) no caso de substituição ou inclusão de empregados do contratado, relacionados diretamente 
à execução do objeto da contratação, o preposto deverá entregar ao Fiscal Administrativo do Contrato 
os Termos de Ciência assinados pelos novos empregados envolvidos na execução dos serviços 
contratados. 

9.10. Do Gestor do Contrato. 
9.10.1. 0 gestor do contrato, além de exercer as atribuições previstas abaixo, coordenará a 

atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros 
forma is da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do 
registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas 

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. 

9.10.2. 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas A. execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for 
o caso, à autoridade superior Aquelas que ultrapassarem a sua competência. 

9.10.3. 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do 
contratado, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo 
normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

9.10.4. 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico e administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. 

9.10.5. 0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo sancionador para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão 
designada e nos termos da LCM 14/22. 

9.10.6. 0 gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas 
para o aprimoramento das atividades da Administração. 

9.10.7. 0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato e demais documentos do processo de contratação. 

9.10.8. Integram as atribuições do Gestor do Contrato:  
a) coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica e administrativa; 
b) acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas à 

execução do contrato e as medidas adotadas, e informar A. autoridade superior aquelas que 
ultrapassarem a sua competência; 

c) acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de 
empenho de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação 
e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 

d) coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de 
gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, 
do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e elaborar relatório com 
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vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade 
da administração; 

e) coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação 
pertinente ao Departamento de Contratações Públicas ou outro órgão competente para a formalização 
dos procedimentos relativos à prorrogação, à alteração, ao reequilibrio, ao pagamento, à eventual 
aplicação de sanções e à extinção dos contratos, entre outros; 

0 elaborar com as informações obtidas durante a execução do contrato o relatório final de 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas 
para o aprimoramento das atividades da Administração; 

g) emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico e 
administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, a constarem do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações 
conforme disposto em regulamento; 

h) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Definitivo, com base nas informações • 
produzidas no recebimento provisório, na avaliação da qualidade dos serviços realizados ou dos bens 
entregues e na conformidade e aderência aos termos contratuais, com o apoio da comissão de 
recebimento definitivo, se houver, ou em conjunto com o responsável da Secretaria Municipal 
gerenciadora da contratação; 

i) tomar providências para a formalização de processo administrativo sancionador para fins 
de aplicação de sanções; 

j) encaminhar formalmente as demandas ao contratado; 
k) manter o Histórico de Gestão do Contrato, contendo registros formais de todas as 

ocorrências positivas e negativas da execução do contrato, por ordem histórica; 
1) encaminhar as demandas de correção não cobertas por garantia ao contratado; 
m) encaminhar a indicação de glosas e sanções para o órgão competente; 
n) autorizar o faturamento, com base nas informações produzidas no Termo de Recebimento 

Definitivo, a ser encaminhada ao preposto do contratado; e 
o) encaminhar ao Departamento de Contratações Públicas os eventuais pedidos de  • 

modificação contratual. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES, DO REAJUSTAMENTO EM  
SENTIDO ESTRITO, DO RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO E DA REPACTUAÇÃO  

10.1. É permitida a realização de prorrogação contratual, nos termos da LCM 14/22. 
10.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida 
a negociação com o contratado. 

10.1.2. 0 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
1.11. 10.1.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 

aditivo, cuja publicação do seu extrato, no diário oficial eletrônico do Município, 
constituirá a validade da prorrogação, mantendo-se a eficácia suspensa até a assinatura do 
documento pelas partes. 
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1.12. 10.1.4. 0 contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado 
nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 
público, observadas as abrangências de aplicação. 

10.2. Prorroga-se automaticamente a vigência do contrato, pelo prazo de 60 (sessenta) 
dias, independentemente de publicação oficial, quando necessário para a realização dos atos 
destinados à formalização da alteração contratual. 

10.3. Toda alteração ou prorrogação contratual deverá ser justificada por escrito, ser aprovada 
pela Procuradoria-Geral do Município e autorizada pela autoridade competente para celebrar o 
contrato. 

10.4. 0 fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado da contratação. 

10.5. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, ou na hipótese 
de o presente contrato derivar de uma ata de registro de preços, poderio exceder o limite de 
25% (vinte e cinco por cento). 

10.6. nas hipóteses de prorrogações contratuais previstas nos artigos 166, 167 e 173, todos da 
LCM 14/22, por necessidade da Administração ou quando acordado pelas partes, nos casos em que o 
fornecedor não deu causa à prorrogação, além dos casos em que a vigência contratual é superior a um 
ano, é devido o reajustamento em sentido estrito do contrato. 

10.6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data da publicação do extrato da contratação no Diário Oficial Eletrônico do Município 
de Capanema. 

10.6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciai -s serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA (Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 
da anualidade. 

10.6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partit dos efeitos financeiros do último reajuste. 

10.6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

10.6.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste  set*  obrigatoriamente, o 
definitivo. 

10.6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

10.6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

10.6.8. 0 reajuste será realizado por apostilamento. 
10.7. 0 restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro é procedimento formal para 

restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro da contratação, como nos casos de alteração unilateral 
do contrato pela Administração ou nos casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, bem 
como em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizem a execução da contratação tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição 
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objetiva de risco estabelecida no processo de contratação, que observará o disposto no LCM 14/22 e 
seu regulamento. 

10.8. A repactuação é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro de contrato 
utilizada para serviços  continuos,  por meio da análise da variação dos custos contratuais, devendo 
estar prevista no edital com data vinculada à apresentação das propostas, para os custos decorrentes 
do mercado, e com data vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o 
orçamento esteja vinculado, quando se tratar de custos decorrentes de aumento com a mão de obra; 

10.8.1. A repactuação somente é aplicável nas contratações cujo objeto possua natureza de 
serviços  continuos  com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com predominância de mão 
de obra, de acordo com o disposto no Termo de Referência. 

10.8.2. Na hipótese de repactuação, observar-se-do as regras previstas no  art.  192, da LCM 
14/22. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DAS HIPÓTESES DE  
EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO  

11.1. As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de Referência 
e no Edital. 

11.2. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será 
precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.2.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 
precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.2.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do Contratado, será esta ressarcido dos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos 
pela execução da contratação, até a data da extinção/cancelamento. 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado acarretará a retenção 
de valores eventualmente devidos pelo Contratante, na hipótese de serem devidas multas e 
indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.4. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação ao Contratado será feita pelo 
Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no 
Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem àlir  
contratação. 

11.5. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas 
disposições da LCM 14/22 e de seu regulamento. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA 
CONTRATAÇÃO  

12.1. As regras a respeito do recebimento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS  

13.1. As regras a respeito das infrações e sanções administrativas estão previstas no Termo de 
Referencia e no Edital. 
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14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS E DAS  
MEDIDAS CAUTELARES ADMINISTRATIVAS  

14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providencias acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de 
prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível reparação. 

14.2. 0 Contratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cautelares administrativas, 
nos termos dos artigos 245 a 247 da LCM 14/22. 

14.3. 0 poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes 
finalidades: 

a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração; 
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator; 
c) velar pela credibilidade e prestigio do serviço público perante a coletividade; 
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio 

das contratações. 
14.4. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito 

da própria administração pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 
14.5. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no âmbito 

do processo administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo Poder 
Judiciário, por meio de medida judicial autônoma, quando presentes as denominadas cláusulas de 
reserva de jurisdição. 

14.6. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias 
compete: 

a) em primeira instância, ao presidente da CJA,  ad  referendum do colegiado; 
b) em segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou à autoridade por 

ele designada. 
14.7. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas 

cautelares administrativas impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou pelo 
Chefe do Poder Executivo municipal, ou pela autoridade designada. 

14.8. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar providências 
acauteiadoras sem a prévia manifestação do interessado. 

14.9. Em não sendo a hipótese do subitem 14.8 e em se tratando de medida cautelar 
administrativa própria, o Órgão Central de Contratações Públicas procederá à intimação do licitante 
ou  con  tratado para, querendo, manifestar-se, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data da 
intimação. 

14.10. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, 
a Administração poderá aplicar as seguintes: 

a) suspensão e retenção do pagamento; 
b) suspensão do direito de licitar e contratar; 
c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar; 
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do 

pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade. 
14.11. A medida prevista na alínea "a" do subitem 14.10 aplica-se no âmbito do processo 

administrativo sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento pela 
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Secretaria Municipal da Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de liquidação de despesa e de 

pagamento. 
14.12. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou "d" do subitem 14.10, a Administração 

poderá dar continuidade à execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, quando 
cabível. 

15. CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares a 

respeito da LCM 14/22 e deste instrumento será sanada por meio de consulta formal à PGM e 
decidida, ao final, pelo Chefe do Poder Executivo municipal. 

15.2. Para a solução de casos omissos e para a interpretação das regras e consequências da 
presete contratação serão observadas as disposições contidas na na LCM 14/22, na Lei n° 8.078, de 
1990 (Código de Defesa do Consumidor) e subsidiariamente na Lei n° 14.133, de 2021 e na Lei n° 
9.784, de 1999, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais e municipais 
que fazem parte integrante deste documento, independentemente de suas transcrições. 

15.3. 0 contrato regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito público, 
aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado, na forma do  art.  150, da LCM 14/22. 

16. CLAUSULA DECIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1. 0 Contratado fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação juridica. 
fiscal, trabalhista e técnica. 

17. CLAUSULA DECIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO  
17.1. 0 Contratado é objetivamente responsável, no âmbito civil, pelos danos causados 

diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na execução da 
contratação. 

17.2. No âmbito administrativo o Contratado é responsável pelos danos causados  ao  
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

17.3. 0 Contratado será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e 
infralegais na execução desta Contratação. 

17.4. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a 
responsabilidade do Contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, hem 
como de vícios aparentes ou ocultos do objeto adquirido/serviço prestado. 

17.5. 0 Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 
serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor 
(Lei n° 8.078/1990). 

17.6. 0 Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  
além da garantia contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de 
vigência do presente instrumento. 

17.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vicio/defeito do produto/serviço. 
17.8. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por 

terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá 
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se utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que o Contratado irá se 
responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, 
mesmo que em desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPCAO, DE  
COMPLIANCE  E DO CONFLITO DE INTERESSES  

18.1. Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, o Contratado deve observar o mais alto padrão 
de ética durante todo o processo de contratação e de execução do objeto contratual. 

18.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação 
ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 
as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 

ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos 
objetos entregues/serviços prestados;  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município 
promover inspeção do objeto/serviço. 

18.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o 
dever funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a 
Procuradoria-Geral do Município e para a Controladoria Geral do Município, que adotarão as 
providências necessárias. 

18.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase 
interna da respectiva licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, controle 
e fiscalização da contratação o agente público municipal que mantenha vinculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com pessoa fisica ou pessoa jurídica, inclusive 
de sócio ou administrador desta, que pretenda contratar ou que contrate com a Administração, ou que 
dele seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau 

18.5. As vedações de que trata o subitem 18.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução 
da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

18.6. 0 agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 18.4 e 18.5 deverão 
declarar-se suspeitos no processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível conflito de 
interesses. 
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18.7. Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente: 
a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou 

jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 
responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários; 

c) a pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de 
inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 

d) a pessoa física ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela 
Administração, no âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, 
independentemente do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a medidaAw  
cautelar administrativa prevista no inciso  IT  do  art.  247 da LCM 14/22; 

e) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com 
agente público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atuará na 
execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

Oas empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 

g) a pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital de 
licitação ou do inicio do processo de contratação direta, tenha sido condenada judicialmente, com 
trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas as de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista. 

18.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no âmbito 
dos Poderes Executivo e Legislativo municipais: 

a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão 
das atividades exercidas; e 

b) no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, 
demissão ou aposentadoria: 

(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipais 
contratos de serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados, ainda que 
indiretamente, ao órgão ou entidade em que tenha ocupado o cargo ou emprego; ou  

(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante órgão ou 
entidade em que haja ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido relacionamento relevante em 
razão do exercício do cargo ou emprego. 

18.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 
18.8 a vedação de contratação prevista na alínea "e" do subitem 18.7, no que couber. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO 
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19.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será 
providenciada pelo Contratante e a integra do processo de contratação direta será divulgada no Portal 
de Transparência do Município, no prazo de até 10 (dez) dias fiteis, contados da data da assinatura 
deste instrumento. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DO FORO  
20.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente,  sera()  processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema/PR. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Senhor Américo Be116, e pelo(a) Sr.(a)LUCAS CRISTIANI MENDES, representante 
do Contratado. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao dia 16 de dezembro de 2024. 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 03/2024 
1 mensagem 

Licitação PM Capanema-PR <licitacao©capanema.prgov.br> 17 de dezembro de 2024 as 08:58 
Para: agriculturagcapanema.prgov.br  

BOM DIA, ABRIMOS 0 PROCESSO ADMINISTRATIVO CONTRA A EMPRESA JRV INDUSTRIA E 

COMERCIO DE PEÇAS LTDA, CHAMAMOS 0 2° COLOCADO, PORÉM A ANAIS NÃO CONSEGUIU 

AINDA ESTORNAR O EMPRENHO QUE FOI FEITO EM NOME DA EMPRESA JRV INDUSTRIA E 

COMERCIO DE PEÇAS LTDA , FIQUEM EM CONTATO COM A ANAIS DA CONTABILIDADE 

ASSIM QUE ELA CONSEGUIR ESTORNAR VOCÊS PODEM FAZER UM NOVO EMPENHO EM NOME 

DA NOVA EMPRESA LCM INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS LTDA. 
SEGUE EM ANEXO COPIA DO NOVO CONTRATO. 

ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
PREGOEIRA/AGENTE DE CONTRATAÇÃO/ 
CHEFE DO DEPARTAMENTO DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 
roselia.licitacao(tkapanema.prgov.br  
(46)984013549 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Na 7/2024 

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, 
sediada na Rua Jose Rodrigues Coura, 53 - Centro - São Sebastião de Lagoa de Roça 
por meio do  site  www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação modalidade Pregão 
Eletrónico, do tipo me  nor prey),  visando formar Sistema de Registro de Preços objetivando 
contratações futuras, para: Contratação de Empresa Para Fornecimento de Forma 
Parcelada de  Combust  iveis e GLP, Para Atender A Demanda da Prefeitura Municipal de São 
Sebastião De Roça. Abertura da sessão pública: 09:00 horas do dia 02 de Janeiro de 2025. 
Inicio da fase de lances: 09:01 horas do dia 02 de Janeiro de 2025. Referinicia: horario de  
Brasilia  •  DV  Recurs,m.: previstos no orçamento vigente.  Fund.  legal: Lei Federal n2  
14.133/21; Lei Complementar n2 123/06; Decreto Federal  it  11.462/23; Instrução 
Normativa e2 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias Úteis, no 
endereço supracitado. Telefone, (083) 3387-1066.  Email:  licitacao@lagoaderoca.pb.gov.br.  
Edital: www.lagoaderoca.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br; 
www.portaldecompraspublicas.com.br; www.gov.br/pacp.  

São Sebastião de Lagoa de Roga-PB, 18 de Dezembro de 2024 
ARLAN RAMOS LUCAS 
Agente de Contratação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ZABELÊ 

EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: Aquisição  di?  Frutas e Verduras. Fundamento Legal: Pregão Eletrônico n2  
00007/2024. Dotação: Unidade Orçamentária:05.001 Secretaria Municipal de Educação 
Ação, 12 361 0008 2020 Manutenção das Atividades Admin. da Secretaria -MDE Recurso 
Orçamentário:1.500.00)0 Recursos não Vinculados de Impostos Elemento de 
Despesas:3390.30 00 Material de Consumo Unidade Orçamentaria:07.001 Secretaira 
Municipal de Ação Social AÇÃO:08 122 0018 2047 Manutenção das Atividades ADMIN da 
Secretaria Recurso Orçamentario:1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 0254 
3190.04 00 Contratação por Tempo Determinado Elemento de Despesas:3390.30 00 
Material de Consumo Unidade Orçamentaria:08.001 Secretaria de Cultura, Turismo e Meio 
Ambiente Ação:13 392 0017 2038 Manutenção das Atividades da Secretaria Recurso 
Orçarnentario:1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 0254 3190.04 00 
Contratação por Tempo Determinado Elemento de Despesas:3390.30 00 Material de 
Consumo Unidade Orçamentaria:06.001 Fundo Municipal de Saúde Ação: 10 122 0013 
2071 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAODE • FUS RECURSO 
ORCAMENTAR10:1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 0254 3190.04 00 
CONTRATAÇÂO POR TEMPO DETERMINADO ELEMENTO DE DESPESAS:3390.30 00 MATERIAL 
DE CONSUMO. VIGENCIA: até o final do exercício financeiro de 2024. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Zabeld e:  CT  Ne 00033/2024 - 18.07.24 - ELIETE 
LEITE DOS SANTOS -  fir,  278.999,50. 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 7/2024 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro e observado parecer 
da Assessoria Jurfdica, referente ao Pregão Eletrônico n2 00007/2024, que objetiva: 
AQUISIÇÃO DE FRUTAS E VERDURAS; ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a licitação, com 
base nos elementos constantes do processo correspondente, os quais apontam como 
proponente vencedor: ELIETE LEITE DOS SANTOS • R$ 278.999,50. 

Zabelê - PB, 15 de Julho de 2024 
SEBASTIÃO DALYSON DE LIMA NEVES 

Prefeito 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONINA 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO N2 PMA 348/2024-  ID  Ne 4011 PREGÃO ELETRONICO Na PMA 035/2024 
Contratante: Municipio De Antonina, CNPJ: 76.022.516/0001-07. 
Contratada: SAVANA COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA -  CNN:  24.706.364/0001-50; 
OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de um Caminhão Para 
Coleta Seletiva, conforme especificações do programa ITAIPU Mais que Energia; 
VIGENCIA: 12 (doze) meses 
Valor: 11$ 405.000,00 (quatrocentos e cinco mil reais). 
DOTAÇÃO ORCAMENT/sRIA: 05.003.15.451.0007.1292.4.4.90.51 - fonte 41610 e 
08.003.12.122.0030.1310.4.4.90.52 - fonte 1072 
Assinado pelo Prefeito Municipal e representante legal da Contratada. 

PREFIEITURA MUNICIPAL DE ARAPONGAS 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Processo Administrativo ln 116/2024. Concorrência n2: 007/2024. Contrato n2: 426/2024; 
12  termo aditivo Partes: Municipio de Arapongas e TECHPAVI PAVIMENTAÇÃO LTDA, CNI'J 
19.406.928/0001-07, representada por MARCELO RICARDO FERREIRA. Objeto: Contratação 
de empresa especializada para execução de obras de recapeamento em vias urbanas 
municipais, visando à ma -tutenção da infraestrutura viária, em atendimento a Secretaria de 
Obras Transporte e Desenvolvimento Urbano - SEODUR. Objeto do Termo Aditivo: 
conforme processo digital nu 48683/2024, acordam as partes em retificar o prazo de 
execução estabelecido na clausula quinta do contrato, tendo em vista a verificação o 
equivoco na informação  co  contrato. A clausula quinta item 5.1 do contrato passa a vigorar 
da seguinte forma: ONDE SE LIA: "A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto finalizado 
no prazo de até 10 (dez) meses contados do recebimento da Ordem de Serviço, seguindo 
o definido no cronogram3 de execução". 
DEVERA SER LIDO: "A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto finalizado no prazo de 
ate 06(seis) meses contar os do recebimento da Ordem de Serviço, seguindo o definido no 
cronograma de execução". Data e assinaturas. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Processo Administrativo r2 175/2024. Concorrência n2: 013/2024. Contrato 572/2024; 
12 termo aditivo Partes: Municipio de Arapongas e RCO ENGENHARIA E SOLUÇÕES LTDA, 
CNPJ 45.997.832/0001-62, representada por  BONE  CLEISON SOUZA DE OLIVEIRA. Objeto: 
Construção de Sede própria da Secretaria Municipal de Agricultura, Serviços Públicos e 
Meio Ambiente • SEASPM4, em atendimento a Secretaria Municipal de Obras, Transporte 
e Desenvolvimento Urbano - SEODUR. Objeto do Termo Aditivo: conforme processo digital 
n2 48686/2024, acordam as partes em retificar o prazo de execução estabelecido na 
clausula quinta do contrato, tendo em vista a verificação o equivoco na informação do 
contrato. A clausula quinta item 5.1 do contrato passa a vigorar da seguinte forma: ONDE 
SE LIA: "A CONTRATADA oariga•se a fornecer o objeto finalizado no prazo de até 12 (doze) 
meses contados do recebimento da Ordem de Serviço, seguindo o definirão no cronograma 
de execução". 
DEVERA SER LIDO: "A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto finalizado no prazo de 
ate 06 (seis) meses contados do recebimento da Ordem de Serviço, seguindo o definido no 
cronograma de execução" Data e assinaturas. 

(7)
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Processo Administrativo n2 224/2021. Pregão n2: 130/2021. Contrato nu: 794/2021; 62  
termo aditivo Partes: Municipio de Arapongas e SEFE - SISTEMA EDUCACIONAL FAMÍLIA E 
ESCOLA LTDA, CNPJ n2 00.874.813/0001-00, neste ato representada por EMANUEL 
ADRIANO DE SOUZA. Objeto: Contratação de empresa para aquisição de sistema de ensino 
apostilado para a educação infantil e ensino fundamental series iniciais, sistema de 
avaliações, portal educacional, assessoramento técnico-pedagógico e formação continuada 
aos professores e corpo técnIco da secretaria de educação, em atendimento a secretaria 
municipal de educação. Objeto do Termo Aditivo: Conforme Processo Digital n' 
46780/2024 e  corn  fundamento no  art.  57, II da Lei n2  8.666/93, fica prorrogado o prazo 
de execução e vigência do contrato por 12 (doze) meses, com início a partir de 17 de 
dezembro de 2024 e encerramento em 17 de dezembro de 2025. Com  fundamento no  art.  
65, I, "b", e § 1.2  da Lei ri2 8.666/93, fica acrescido ao quantitativo contratado 75 (setenta 
e cinco) unidades no item 06, 100 (cem) unidades ao item 07, 58 (cinquenta e oito) ao 
item 08, 40 (quarenta) unidades ao item 09 e 29 (vinte e nove) unidades ao item 10. 0 
valor unitário  sera  reajustado pela aplicação do IPCA acumulado ate novembro de 2024, 
totalizou 4,87%. 0 valor unitário dos itens 1,2,3,4 e 5 passará de R$ 334,69 (trezentos e 
trinta e quatro reais e sessenta e nove centavos) para R$ 350,98 (trezentos e cinquenta 
reals e noventa e oito centavos), e dos itens 6,7,8,9 e 10 passara de R$ 407,90 
(quatrocentos e sete reais e noventa centavos) para R$ 427,76 (quatrocentos e vinte e sete 
reals e setenta e seis centavos). 0 valor total do contrato passara de R$ 4.644.531,32 
(quatro milhões, seiscentos e quarenta e quatro mil, quinhentos e trinta e um reais e trinta 
e dois centavos) para RS 4.999.821,12 (quatro milhões, novecentos e noventa e nove mil, 
oitocentos e vinte e um reais e doze centavos). Data e assinaturas. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Processo Administrativo n9  236/2023. Pregão no: 094/2023. Ata de Registro de  Preps  riti: 
058/2024; 12  termo aditivo Partes, Municipio de Arapongas e SHOPBARÁO COMERCIO E 
SERVIÇOS LIDA, CNPJ n2  36.231.650/0001-95, neste ato representada por JÚLIO CESAR 
JULIANI. Objeto: Registro de Preços para aquisição de GÉNEROS NÃO PERECÍVEIS EXTRA  
(Cafe,  Achocolatado e insumos diversos), em atendimento a diversas Secretarias. Objeto do 
Termo Aditivo: Com fundamento no Processo Digital n' 41662/2024 e nos termos da 
Clausula Terceira da Ata de Registro de Preços n2 58/2024, fica esta aditada, para consolidar-
se a PRORROGAÇÃO por 01 (um) ano, a partir de 18/01/2025. 0 valor total da ata é de R$ 
125.116,80 (cento e vinte e cinco mil, cento e dezesseis reais e oitenta centavos). As demais 
condições estipuladas no contrato original permanecem Inalteradas. Data e assinaturas. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Processo Administrativo n2: 233/2021, Contrato: 012/2022- V TA; 013/2022, 7° TA; 
014/2022-3' T.A: 015/2022- 3' T.A; 016/2022- 3' T.A; 017/2022- 3' T.A; 018/2022- 5' T.A; 
019/2022. 3' TA; 020/2022- 3" T.A; 021/2022- 3' T.A; 022/2022. 4' T.A; 023/2022. 5' T.A; 
024/2022- 5' 1.A; 025/2022- 3'  LA;  026/2022- 4' T.A; 027/2022- 3' T.A ; 028/2022- 4' T.A; 
029/2022- 3' T.A: 030/2022- 3' T.A; 031/2022- 3' T.A; 032/2022- 5' T.A; 033/2022- 6' T.A; 
034/2022- 3 T.A e 035/2022,3' T.A., Pregão na: 133/2021 
Objeto: Locação de veículos,  cons  motoristas e monitores para o transporte escolar para 
atender os alunos da Rede Municipal e Estadual de Ensino, APAE sede e subsede, e locação 
de caminhão  Wei  isotérmico, com motorista, para prestar serviços na Central de 
Abastecimento da Merenda Escolar, em atendimento a Secretaria Municipal de Educação. 
Objeto do Termo Aditivo: Conforme Processo Administrativo n2 46268/2024, e com 
fundamento no  art.  57, II da Lei n2 8.666/93 e cláusula quinta do contrato, ficam 
prorrogados por 12 (doze) meses os prazos de execução e vigência, um total de 32.600 KM 
ate 31/12/2025. Com  fulcro na previsão contida na cláusula sexta do contrato, fica 
reajustado o valor unitário do km/rodado para o ano letivo de 2025 em 4,87%, referente 
ao acumulado do IPCA no perfodo de dezembro de 2023 a novembro de 2024. Referidos 
itens, quantidades e valores na Integra encontram-se à disposição no Diário Oficial do 
Municipio, no endereço www.arapongas.pr.gov.br/diario  .Data e assinaturas. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 

AVISO DE CREDENCIAMENTO PÚBLICO N9  5/2024 • PM8 -UASG: 987445 

O Município de Bandeirantes-PR avisa os interessados que recebera a partir do 
dia 14/01/2025 ate o dia 31/01/2025, documentação para a abertura em referência, que  
tern  por objeto CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE LEILOEIRO PUBLICO OFICIAL 
MATRICULADO NA JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ -JUCEPAR, PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS COM VISTA A ALIENAÇÃO DE BENS MOVEIS INSERVÍVEIS PERTENCENTES AO 
PATRIMÓNIO DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR. 0 Edital completo poderá ser obtido 
diretamente no Setor de LIcitações desta municipalidade, situado na Rua Frel Rafael Proner 
n 1.457 Centro • Bandeirantes-PR CEP: 86.360-000, das 07h30min as 11h0Omin e das 
13h0Omin as 17h0Omin e no sitio eletrônico www.bandeirantes.pr.gov.br. A data para 
abertura dos envelopes contendo os documentos para credenciamento fica inicialmente 
estabelecida para o dia 03 de fevereiro de 2025 as 08h3Omin. 

Bandeirantes - PR, 17 de dezembro de 2024. 
CLAUDIA JANZ DA SILVA 

Secretária de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBE 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO EDITAL No 87/2024- PMC NOVA DATA 

Comunicamos aos interessados que fica alterado para as 9h00 do dia 16 de 
janeiro de 2025, através do Portal Comprasnet, PREGÃO ELETRÔNICO, base legal Lei ne 
14.133/2021 e Decreto Municipal no 626/2022, com as seguintes caracteristica: OBJETO: 
Contratação de pessoa jurídica para fornecimento de equipamentos rodoviários Convênio 
n2  948485/2023 do Ministério do Desenvolvimento Regional, através do Programa RP8-
Ação 00SX, para atender a estrutura geral do Município. TIPO: Menor preço. A 
documentação completa do edital poderá ser examinada através do Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP,  site  www.cambe.pr.gov.br  - Portal da Transparência - 
Administrativo • Procedimento licitatório ou através do site  
www.comprasgovernamentais.gov.be  Quaisquer informações poderão ser solicitadas ao 
Departamento de Licitações, pelo fone (43) 3174-2840, ou ainda, pelo  e-mail:  
licitacao@cambe.pr.gov.br.  

Cambé, 10 de dezembro de 2024. 
CONRAD() ANGELO SCHELLER 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

EXTRATO DE CONTRATO N9  331/2024 

Pregão Eletrônico ral 3/2024 Capanema,16/12/2024 Objeto: AQUISIÇÃO DE CAMINHÃO 
PARA COMPOR PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA E CAÇAMBA BASCULANTE DE 15 M 
CÚBICOS, CONFORME CONVÉNIO 941882/2023, CELEBRADO COM 0 MINISTERIO DA 
AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO (MAPA).. Contratante: Municipio de 
Capanema-pr, Contratado: LCM INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS LTDA, Valor: R$ 78.000,00 
(Setenta e Oito Mil Reais) .  Americo Belle,  Prefeito.  

Documents)  asstnado dtgitalmente conlomse  MP  n. 2.200.2 do 24/Cdt/Z001. CP 
que Institut a tntriestruturEr de Chave, Públicas tirmitetra 
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10  Termo de  Rescisão ao contrato n° 70/2024, que entre si celebram 
de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro 
lado a empresa  WV  INDUSTRIA E COMERCIO DE PEÇAS LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um  lado, MU-
NICT PIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (C'NPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato repre-
sentada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO  BELLE,  doravante designada CON-
TRATANTE, e de outro lado a empresa JRV INDUSTRIA E COMER- 

ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA 

  

 

QUIMA-FE1RA, 19 DE DEZEMBRO DE 2024 - EDIÇÃO 1591 
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CIO DE PEÇAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada a  AV  
LIBERDADE, SN QUADRA 38 LOTE 10 - CEP: 74934155 - BAIRRO: 
CARDOSO CONTINUAÇAO, Município de Aparecida de Goiania/GO 
inscrita no CNPJ sob o n° 21.698.437/0001-10, estando as partes sujeit- 
as as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alterações 
subsequentes, em decorrência do Edital Pregão Eletrônico n° 3/2024, 
mediante as seguintes clausulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contratos firmado em 21/03/2024, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão Eletrônico n° 3/2024, 
entre as partes acima identificadas, para AQUISIÇÃO DE CAMIN-
HÃO PARA COMPOR PATRULHA AGRICOLA MECANIZADA E 
CAÇAMBA BASCULANTE DE 15 M CÚBICOS, CONFORME CON-
VÉNIO 941882/2023, CELEBRADO COM O MINISTÉRIO DA AG-
RICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO (MAPA), em aten-
dimento a Decisão Administrativa e em cumprimento ao item 11.2 do 
Contrato Administrativo, fica rescindido o Contrato Administrativo n" 
70/2024, conforme abaixo. 

CLAUSULA SEGUNDA - OBJETO DA RESCISÃO  

Item DescriOn do produto/serviço 
MIO 
produto 

Unidade  
de 

inedid. 
 Quantidade 

Val or  
Unitirio 

Vai••: 
To,,t! 

2 

CAÇAMBA MINIMO DE 15 M COBICOS (15 
TONELADA), SUPORTE PARA ESTEPE, E DE-
MAIS ITENS DE SEGURANÇA EXIGIDOS 
PELO CONTRAN. PROTEÇÃO AIMCECLTS-
TA.  CAIXA DE FERRAMENTA, LONGA RIMAS  
MINIM°  DE ESPESSURA R.00MM, DOBRADAS 
EM PERFIL 'U" INTERLIGADAS POR TRAVES  
SAS,  Insuo FRONTAL E PORTA REFORÇA. 
DA, DEVP. FSTA INCLUSO MONTAGEM EQ. 
L'IPAMENTO AO CHASSI DO CAMINHÃO. 
GARANTIA DE 12 MESES. 'AUTOMOVEL 
NOVO, VEICULO ZERO QUILOMETRO;  SERA  
CONSIDERADO VEICULO NOVO (ZERO 
QUILOMETRO) 0 VEICULO ANTES DO SEU 
REGISTRO E LICENCIAMENTO. ONDE O PRI-
MEIRO EMPLACAMENTO DEVERA SER NO 
ESTADO DO PARANÁ'. , 

JRV 1,00 77'0000) 77.q0(..00 

Valor Total da Rescisão: R$ 77.900,00 (Setenta e Sete Mil e Novecentos 
Reais). 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Município de Capanema, Estado do  Parana:  Cidade da Rodovia 
Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, aos 13 dias do mas 
de dezembro de 2024. 

AMÉRICO  BELLE  
Prefeito Municipal 

OUTRAS PUBLICAÇÕES 
RESOLUÇÃO N° 32/2024/CMDCA 

Súmula: Dispõe sobre a aprovação da utilização do recurso financeiro do 
Fundo Municipal da Criança e do Adolescente para estruturação e fun-
cionamento da Casa Atleta do Município de Capanema. 

0 Conselho Municipal cios Direitos da Criança e do Adolescente -  CM.. 
DCA, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei Municipal n° 
1.463/2013; 
Considerando o projeto Casa Atleta apresentado pela Associação Cap-
anema Vôlei -  ACAV, na reunião extraordinária realizada no dia 18 de 
dezembro de 2024; 
Considerando a deliberação unânime dos membros do CMDCA pre-
sentes, nos termos da ata lavrada e assinada, 

RESOLVE: 
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Licitação PM Capanema-PR <licitacao@capanema.pr.gov.br> 

documentos referente ao convenio 941882/2023 
1 mensagem 

  

Licitação PM Capanema-PR <licitacao@capanema.prgov.br> 
Para: projetos.capanema@gmail.com  

 

20 de dezembro de 2024 às 08:01 

bom dia 
conforme conve-samos via celular, a a empresa vencedora do item 02 desistiu, foi aberto um processo 
administrativo e foi convocado o próximo colocado. 
Seguem os documentos. 

10 aditivo ao contrato 70- rescisão.pdf 

contrato 311.pdf 

PROCESSO ADMINISTRATIVO.pdf 

PUBLICAÇÃO DIÁRIO MUNICIPIO.png 

PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO NO 

DIÁRIO UNIAO.pdf 

PUBLICAÇÃO DO EXTRATO NO DIÁRIO DO 

MUNICIPIO.pclf 

ROSELIA KRIGEIR BECKER PAGANI 
PREGOEIRA/AGENTE DE CONTRATAÇÃO/ 
CHEFE DO DEPARTAMENTO DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 
rose!in.licitacao ,ssapanerna.prgov.br  
(46)984013549 

PUBLICAÇÃO DA RESCISÃO.pdf 
—I  227K 

https://mail.qoogle.com/mail/J/1/?ik=e89384df89&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r5297549716531622674&simpl=msg-a:r384501632911... 1/1 



td.  40  
Rosélia nger  Becker  Paftil 

epartamento de Contratações Públicas 
do Município de Capanema 

Chefe d  

Município de 
Capanema- PR 492 

DESPACHO 

Com relação ao pregão eletrônico 03/2024: AQUISIÇÃO DE CAMINHÃO E CAÇAMBA 
BASCULANTE EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 941882/2023 DO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO (MAPA). Publique-se no  site:  
https://www.capanema.pr.gov.br  da página 342 até o final 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao(s) 20 dia(s) do mês de dezembro de 2024. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
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